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Prefeitura de ,L

§ANTOANTONIO
DOS LOPES
GEsrÃo DE vERDADE, FUTURc DE pRospERrDADE.

PROCESSC

No 661/20ii5

DATA:271t312025

NOME: LICITAÇA(,

ASSUNTO: Abertura de procedimento licitatórir, tendo por objeto

contrataÇão de emprisa para aquisição de mallraria para fardamento

escolar, camisas pare eventos cÍvicos e decoração, mesa e banho,

destinados a atende' as necessidades da Se,:retaria Municipal de

Educação.

CNPJ: 46.172.7201ü001 -1 0
Âvenida Presidente Vargas, No 446, .)entro,

Santo nntônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

ORGÃO: Secretarla Municipal de Er.iucação
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Santo Antônio dos Lopes - lli{A.27 de março de 2025

A Sua Excelência a Senhora.

Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonga da Silva

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Nesta

Assunto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto Contratação de

empresa para Aquisição de malharia para fardamento escolar, camisas para eventos

civicos e decoração, mesa e banho, destinados a atender as necessidades da

secretaria municipal de educação.

Senhora Prefeita.

Solicitamos a Vossa Excelência que proceda na forma da Lei em vigor a abertura de

processo licitatório tendo por objeto, Contratação de empresa para Aquisição de malharia

para fardamento escolar, camisas para eventos cívicos e decoração, mesa e baúo,

destinados a atender as necessidades da secretaria municipal de educação, nos termos e

especificações constantes do termo de referência anexo a este processo.

As obrigaçôes assumidas com esta contratação serão pagas com recursos

consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Educação.

Atenciosamente.

' ilr&^L
INOAN ILVA DA NSF],CA

SECRETARIO MLTNICIPAL DE EDUCAÇAO

Portaria no. 006/2025-GPSAL
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Estado do Maranhão
PrefêituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretâria Municipal de Educaçâo-SEMED
Rua Sâo Raimundo. Bâiaro: Santâ Mada,ena
santo Antônio dos Lopes
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DOCUMENTO DE OF|C|AL|ZAÇAO DA DEMANDA - DOD

Em conformidade com o Decreto Municipal n" 00412025, de 02 de janeiro de 2025,
publicado pelo Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação
terá início com o Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da área
requisitante da solução.

Necessidade de Contratação de empresa para Aquisiçáo de malharia para

fardamento escolar, camisas para eventos cívicos e decoração, mesa e banho,
destinados a atender as necessidades da secretaria municipal de educação.

A Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA tem a
responsabilidade de garantir condiçÕes adequadas para o desenvolvimento das
atividades educacionais e administrativas, incluindo o fornecimento de materiais
essenciais para a identidade visual, organização e padronização das unidades
escolares e eventos institucionais. A presente contratação visa a aquisição de
produtos de malharia, incluindo bandeiras, camisas, fardamento escolar, toalhas de
mesa, toalhas de banho, cortinas e tapetes, conforme as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação.

A aquisiçáo dos itens de malharia é fundamental para atender as demandas
de eventos oficiais, cerimônias e na identificação institucional dos servidores e
alunos, além de promover segurança e padronizaçáo dos uniformes nas unidades de
ensino.

A Secretaria Municipal de Educação, dispóe de 44 escolas e 02 anexos, e
mais de 3.300 alunos entre zona urbana e rural.

Ém razão disso, toda a rotina administrativa necessita do objeto em tela, e
mostra-se essencial
Pública.

a aquisição para o bom funcionamento da Administração

l
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IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Educação
Responsável pela demanda: Francisco Cristiano
Santos Araújo

Portaria: Porbria no 0502025

E-mail: semed sa l@ h otma il. com Telefone: (99)98266-967 1

Data:2110312025Fonte de Recursos: De acordo com o setor
contábil.

IDENTIFICAçÂO DA DEMANDA

a
,tr::t a

Estado do Ma.anhão
Prêfeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretaria Muhicipal de EducâÇão-SEMED
Rua São Rainrundo. Bairrô: Santâ Madalena
Santo Antônio dos Lopes
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PREEIICHIXIENTO PEL.A REQUISITANTE



:!t I
Pref eitura de
SRNTO ANTÔNIO
DOS LOPES

AUTUÂÇAr.,
i.r" PRoc

FI

GEsrÀo D€ vEÊo^os FUTURo oÉ pRosp€RTDADÉ

QUANTITATIVO DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIOOS

Item Descrição Quantidade
Tota I

LOTE I . BANDEIRAS

1

Bandeira do Brasil. Confecção de Bandeira oficial
representação nacionâl Brasil. Ref. 2,0p (0,90 x í,28m)
confeccionada em tecido 1000/o poliéster, de primeira
qualidade, para ambiente interno ou externo, com arte em
sublimação digital, aplicada em ambas as faces da
bandeira, com tralha forrada de entretela plástica e
ilhoses metálicos para fixaÇáo.

80

2

Bandeira do Estado. Confecção de Bandeira oficial
representação estadual Maranhão. Ref. 2,0p (0,90 x
í ,28m) confeccionada em tecido 100% poliéster, de
primeira qualidade, para ambiente interno ou extemo,
com arte em sublimação digital, aplicada em ambas as
faces da bandeira, com tralha forrada dê entrêtela
plástica e ilhoses metálicos para fixação.

Unidade 80

3

Bandeira do Município. Confecção de Bandeira oficial
representâção municipal Santo Antônio dos Lopes - MA.
Ref. 2,0p (0,90 x í ,28m) confeccionada em tecido '100%

poliéster, de primeira qualidade, para ambiente interno ou
externo, com arte em sublimação digital, aplicade em
ambas as faces da bandeira, com tralha forrada de
entretela plástica e ilhoses metálicos para fixação.

Unidade 80

LOTE II _ EVENTOS CíUCOS

1
Confecçáo de Boné de brim com estampa logo Municipal
e Secretaria, Tamanho único.

Unidade 3.000

2

Confecção de Camisa gola polo malha piquê 100%
algodão cores diversas com 03 botóes, bolso estampado
com logo municipal e secretaria nas medidas 7,31 largura
e 3,31 de altura, Tamanho: P, M, Q e GG.

Unidade 3.500

3

Confecção de Camisa gola redonda de ribana 3,5,
Tamanho: P, M, G, e GG de malha PP 100% e PV poliest
670/o visc.33o/o poliest. Na cor branca c/estampa em
sublimação e serigrafia na frêntê e logo do município na
costa 17,gcm largura 8,6 altura.

5.000

4
Confecção de Camisa gola redonda de ribana, malha PP
í 00% poliest de manga curta com sublimação total frente
e costa tamanho: P, M, G, GG.

Unidade 6 000

5
Confecção de Mochila saco. Kit com 't 0 Mochilas Saco
Sacochila Poliéster Personalizada. Altura x comprimento
x largura 4í cm x 34 cm 2 cm.

Kit 100

6
Confecção de Sacola de pano. Kit com 12 Sacolas De
Algodáo crú medindo 40x40 cm. Personalizadas.

Kit 300

o )

D I
Estado do Maranhão
PreÍeitura lrunicipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretaria Municipal de Éducaçào-SEMEO
Rua São Raimundo. BãiÍo: Sanla Mâdalêna
Santo AntôÍrio dos Lopss
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LOTE III - FARDAMENTO ESCOLAR

Fardamento escolar. Confecção de Camisa branca gola
redonda malha fio 30.1 , costurada na lateral com logotipo
segundo solicitaçóes da secretaria de educação desse
município, nos tamanhos variados para alunos da
educaÇão infantil (2 anos,3 anos, 4 anos e 5 anos).

Unidade

I
Fardamento escolar. Confecção de Calça de elanca
100% poliest com torçal, Tamanho: (2 anos, 3 anos, 4
anos e 5 anos).

Unidade 1.200

3
Fardamento escolar. Confecção de ShorUsaia em malha
helanca colegial 100% poliamida, lamanho: ldades
variadas (2 anos, 3 anos, 4 anos e 5 anos).

Unidade 1.200

4

Fardamento escolar. Confecçâo de Calça e camisa (a
escolha da secretaria), calça de elanca, idade 6 a 16
anos tamanho: fl M, G Camisa malha PV 33% viscose e
67% poliéster manga curta gola redonda de ribana em
cores com estampa da logo municipal em sublimação na
parte da frênte medindo 17,9 cm de largura e 8,6 cm de
altura e frase educativa na costa.

Conjunto 5 000

5

Fardamento escolar. Confecção de Calça e camisa (a
escolha da secretaria), calça de elanca, rdade 16 a 20
anos tamanho: P, M, G Camisa malha PV 33% viscose e
67% poliéster manga curta gola redonda de ribana em
cores com estampa da logo municipal em sublimação na
parte da frentê mêdindo 17,9 cm de largura e 8,6 cm dê
altura e frase educativa na costa.

Conjunto í.000

6
ConÍecção de Conjunto de equipagem esporte (short de
elânkinha í 00% poliéster tamanho P, M, q e camisa de
malha elankinha com sublimação total tamanho q M, G).

Conjunto 6.000

LOTE IV - DECORAÇAO, MESA E BANHO

1

Capa para cadeira de plástico sem braço, para festa,
buffet. Material microfibra 100% poliéstet branca,
medidâs: 90cm de comprimento total,48 cm de largura
do encosto,44 cm de altura do encosto,40cm de largura
do assento, 40cm de comprimento do assento.

Unidade 1 000

2
Cortina material oxford tecido grosso, medindo 3.00 x
2.50 mt. Corês variadâs.

Unidade 100

Tapete medindo 3 X 3 Metros, grande antiderrapante
moderno, material 75 % Algodão, 25 % Poliéster.

Unidade 80

4
Tapete, Passadeira Vermelha eventos, cerimonias,
Carpete 3mm, 25 metros de comprimento x 1 Metro de
largura.

Unidade 20

5
Toalha de banho infantil, personagens, crlança, medindo
'110 cm x 70 cm. Material algodáo.

Unidade 1.200

6 Toalha de mêsa material Oxford, formato retangular 6 Unidade 600

o )

D a
Estado do iiaranhão
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês
Secretaria Íúunicipal de Educação-SEMED
Rua São Raimundo. Bâirao: Santa Madalêna
Santo Anlônio dgs Lopês
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Lugares medindo 2,2O X 1 ,4O mt. Cores variadas

7
Toalha de mesa Redonda 2,80 Metros Diâmetro, material
oxford lisa lavavel para Festa Buffet.

Unidade

Esledo do Mârenhãô
PÍefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SecÍetaria ilunicipal dê Educâçâo-SEÍúED
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Madalenà
Santo Antônio dos Lopsg

)t

AL]NHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇAO ANUAL

A presente contratação ainda náo está incluida no Plano de Contrataçôes Anual em
ezão de sua náo conclusão, contudo a contratação se Íaz necessária no atual
cenário.

FONTE DE RECURSOS
As obrigações assumidas com a aquisição seráo pagas com Recursos Oriundos da
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, destinado a Secretaria
Municipal de Educação.

ENCAMINHAMENTO

Encaminha-se ao Secretário para providências.

Santo Antônio dos Lopes - Ma,21 de março de 2025

l- 1At1 ( Lzrt i

FRANCISCO CRISTIANO SANTOS ACAÚJO
FISCAL DE CONTRATOS

Porhria no 0502025 - GPSAL

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

I
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INOAN SILVA DA FONSECA
SEcRETÁR|O MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria no 0062025 - GPSAL
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PÍeteituía Municipal de Santo Antônio dos Loges
Sêc.etaria Municipal dê Educação-SEMED
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Madalena
Santo Àntônio dos Lopes

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento refere-se a lei n" 14. 133/2021 . O ETP é
Documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma confiatação que caracterizâ o interesse público envolvido
e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da conratação.

1_DOOBJETO:

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o levantamento de

quantitativos necessários, com vistas a encontÍar a melhor solução para a contratação de

empresa para aquisição de malharia, para fardamento escolar, camisas para eventos

cívicos e decoração, mesa e banho, visando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA.

2 _DANECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

a) A Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA

tem a responsabilidade de garantir condições adequadas para o desenvolvimento das

atividades educacionais e administrativas, incluindo o fornecimento de materiais

essenciais para a identidade visual, organização e padronização das unidades escolares e

eventos institucionais. A presente contratação visa a aquisição de produtos de malharia,

incluindo bandeiras, camisas, fardamento escolar. toalhas de mesa, toalhas de baúo,

cortinas e tapetes, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

b) A aquisição dos itens de malharia é fundamental para atender as

demandas de eventos oficiais, cerimônias e na identificação institucional dos servidores

e alunos, além de promover segurança e padronização dos uniformes nas unidades de

enslno.

c) A Secretaria Municipal de Educação, dispõe de 44 escolas e 02 anexos, e

mais de 3.300 alunos entre zona urbana e rural. Em raáo disso, toda a rotina

administrativa necessita do objeto em tela, e mostra-se essencial a aquisição para o bom

funcionamento da Administração Pública

, ,,,1
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CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRÁTAÇÓES

.l

A presente contratação ainda não está incluída no plano de

Contratações Anual em raz.ão de sua não conclusão. contudo a contralação se faz

necessária no atual cenririo, haja vista que a aquisição de Porodutos de Malharia se faz

necessária para garantir a padronização e uniformização de alunos e servidores da

Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes.

_ REQTJISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Trata-se de uma aquisição de material de consumo, a ser contratado

mcdiantc licitação nos termos da l,ei n' 14.13312021. A aquisição se refere a

fomecimentos contínuos, a qual é realizada pela Administração Pública para a

manutenção, e continuidade dos trabalhos administrativos operacionais e rotineiros da

mcsma.

A Conúatada será responsávcl pela observância das leis, decretos,

regulamentos, portarias e norrnas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente

aplicáveis ao objeto do contrato. Durante a execução do fomecimento, a Contratada

deverá:

! Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e

acordos relativos à legislação social e üabalhista em vigor. particularmente no que se

refere ao pessoal alocado do fomecimento objeto do conhato;

n Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento

Definitivo do fomecimento.

Os Fomecimentos a serem contratados se enquadram como comum, pois os

padrões de desempcúo e qualidadc podem ser objctivamente definidos, por meio de

especificaçõcs usuais no mercado. A contratada possibilitani a fiscalização pela

contratante quanto à distribuição, contÍole e supervisão dos recursos alocados aos seus

contratos. A contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos

trabalhistas e o atendimento às normas intemas e de segurança e medicina do trabalho

para seus empregados envolvidos na prestação dos serviços.

aao
1i

Estado do Maranhão
Prefêiturâ Munlcipal de Sánto António dos Lopes
Secrstaria l{unicipal de Educação§EMED
Rua Sáo Raimundc. Bairro: Sênta lúadâlena
Santo Antônlo dos Lopese



>.t I
Pref eitura de

G€S]AO OE VEROAO€, FUIURO DE PROSPEPIOAOE

sAnro Anronto
DOS LOP€S

AUTUAC,qE
N" PRO

FI

A fiscalização da execução do fomecimento abrange todos os procedimentos

constantes relativos às metâs definidas no Termo de Referência ou Contralo, sob pena

da respectiva fatura quando do não cumprimento.

A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários à

prestação do fomecimento em bom estado de funcionamento. A Conhatada deverá

adolar práticas de sustentabilidade na execução do fomccimento. Os fomecimentos

serão executados pela empresa adjudicada" não se admitindo recusa da paÍe daquela em

decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DESOLUÇÂO ACONTRATAR;

a) A opção disponível para atendimento da demanda é realizar aquisição,

destinado atender as necessidades da SOLICITANTE. Tais itens são encontrados no

Mercado. de modo que há várias empÍesÍls especialiizadas e bem solidificadas no ramo

de venda, como demonstra o levantaúnento realizado em consulta de contratações

similares por outras instituições. Para que a SOI,ICI'I'ANTE atenda toda a demanda no

âmbito da Administração Pública Municipal, há necessidade de aquisição de uma ampla

gama destes itens visando as possibilidades a partir dos preços praticados no mercado

considerando a nossa disponibilidade orçamcntÍída sc enquadram nos seguintes

cenilrios:

b) Adquirir todos os itens necessiírios para atendimento da demanda

conforme as necessidades da SOLICII'ANTE, via registro de preços (SRP). o que

causaria um impacto relativamente menor no orçamento de modo que possam viabilizar

o funcionamento seja da SOLICITANTE como dos órgãos a ela vinculados.

c) Todos os itens são materiais comuns, enconrados usualmente no

mercado e a forma de escolha do fomecedor deverá ser por Pregão Elelrônico mediante

Sistema de Registro de Preço.

d) Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fornecimento e

de ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e

estocagem;

o )!
n
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Estado do líaranhão
PreÍeitur. Municipal de Santo Antônio dos Lopês
Secrstaria Municipal de EducaÉo§ElrlED
Rua São Raimundo. Bai.Ío: Santa Madalena
Santo Antônao do§ Lopes
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e) Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de

fomecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a

viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.

6. ESTIMATTVA DAS QUANTIDADES A SERE,M CONTITATADASI

a) Os quantitativos foram extraídos do levankmento das contrataçôes

realizadas anteriormente e a previsão da necessidade do corrente ano. Visando aumentar

a escala da contratação e otimizar os recursos públicos, foi centralizada toda a demanda

da secretaria em uma única contratação e os quantitativos abaixo descriminados são

paÍa uma demanda de l2 (doze) meses.

b) As estimativas são as seguintes:

Descrição
Unidade

de
Medida

Quantidadc
Total

Valor
Unitário

Valor Total Fonte da Pesquisa

LOTE I - I}ANDEIRAS

Ilandeira do Brasil.
Confecção de Bandeira
oficial representação
nacional Brasil. Ref.
2,0p (0,90 x 1.28m)
confeccionada em

tccido 100% poliéster,
de primeira qualidade,
para ambiente intemo
ou extemo, com arte
em sublimação digital,
aplicada cm ambas as

faces da bandeira, com
tralha forrada de
entretela pliistica e
ilhoses metálicos para

fi xação.

tJnidade 80 RS 233.52 RS 18.681.60
PE 02912024 Prefeitura de

Codó - MA.

2

Bandeira do Estado.
Confecção de Bandeira
oficial representação
estadual Maranhão.
Rcf. 2,0p (0,90 x
1.28m) confeccionada
em tecido 100%
poliéster, de primeira
qualidade, para
ambiente intemo ou

tlnidade 80 R$3r7.r6 R$ 25.372.80
PE 02912024 Prefeitura de

Codó - MA.

o )

D a
Estado do Ítlaranhão
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SecÍetaÍia Muniçipal de EducaÉo-SEMED
Rua São Raimundo. BairÍo: Santa Madalêna
Santo António dos Lopes
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extcmo, com arte em
sublimação digital,
aplicada em ambas âs

laces da bandeira, com
tralha forrada de
entretela plástica e

ilhoses metálicos para

Prefeitura de
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Estâdo dô ,l/laranhâo
Prefeature líunicipal de Santo Antônio dos Lop€s
SêÇretaria f,lunicipal de Educação-SEMED
Rua São Raimundo. BaiÍo: Santa Madalena
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Bandeira do Município
Confecção de Bandeira
oficial representação
municipal Santo
Antônio dos Lopes -
MA. Ref. 2,0p (0,90 x
1,28m) confeccionada
em tecido l00o%
poliéster. de primeira
qualidade, para

ambiente intemo ou
extemo, com âúe em
sublimação digital,
aplicada em ambas as

laces da bandeira. com
tralha forrada de
entretela plástica e

ilhoses melálicos para

fixação.

IJ nidade tt0 RS 259,70 R$ 20.776,00
PE 029/2024 Prefeitura de

Codó - MA.

LOTE II - EVENTOS

lJnidadc 3.000 RS 13.00 R§ 19.000.00
PE 00512024 Prefeitura de

Lima Campos - MA.I

Confecção de Boné de
brim com estampa logo
Municipal c Secr€tari4
]'amanho único.
Confecção de Camisa
gola polo malha piquê
l00oÁ algodão cores
diversas com 03 botões,
bolso estampado com
logo municipal e

secretaria nas medidas
7,31 largura e 3,31 de

altur4 Tamaúo: P, M,
G, e GC.

Unidade 3.500 R$ 30.38 Rs r 06.330.00
PE 00512024 Prefeitura de

Lima Campos - MA.

J

Confecção de Camisa
gola redonda de ribana
3,5, Tamanho: P, M, C,
e GC de malha PP

100% e PV poliest 67%
visç.33%o poliest. Na
cor branca c/estampa
em sublimação e

serigrafia na fiente e

Llnidadc 5.000 R$ 15,00 R$ 75.000.00
PE 005/2024 Prefeitura de

Lima Campos - MÀ.

f e
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logo do município na
costa l7,9cm largura
8,6 altura.
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Estado do iraranhão
Prefêitura Mqnicipal de Santo Antônio dos Lopes
Secíetaíia Municipal de EducaÉo-SEMED
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Madalene
Santo Antônio dos Lopes

SANTO RNTONIO
DOS LOP€S

Confecção de Camisa
gola redonda de riban4
malha PP 100% poliest
de manga curta com
sublimação total frente
e costa tamaúo: P, M,
C, CC.

Unidade 6.000 R$ r 5.00 RS 90.000,00
PE 005/2024 Prefeitura de

Lima Campos - MA.

Kit

Confecção de Mochila
saco. Kit com l0
Mochilas Saco
Sacochila Poliéster
Personalizada. Altura x
comprimento x largura
4l cmx34cm2cm.

r00 RS r5s.36 RS 15.536,00

https://prod uto. m ercadol iv
re.com.br/.lVÍLB-

4200295326-kit-10-
moch i las-saco-sacoch ila-
poliester-personalizada-

_JM?searchVariation: I 80
6 420047 53#poly card_cl ien

Fsearch-
nord ic&searchVariation= I

80642004753&position=3
I &search_layout=grid&ty
pe=item&tracking_id=3e4

34e6d-eb3248ff-a313-
29E9fb64132

6

Confecção de Sacola de
pâno. Kit com 12

Sacolas De Algodão
cú medindo 40x40 cm.
Personalizadas.

Kir 300

https://produto.mercadoliv
re.com.brll,lLB-

20 41 7 1 6032- | 2- sacolas-
ecobag-al godo-cru-40x40-

com-sua-arte- I -brinde-

_JM#polycard_client=sear
ch-

nordic&position=5&search

_layouegrid&type=item&
tracking_id:79803a85-

a0c3-4393-91bb-
7658b013 754e

LOTE III _ FARDAMENTO ESCOLAR

l

Fardamento escolar.
Confecção de Camisa
branca gola redonda
malha fio 30.l.
costuradâ na lateral
com logotipo segundo
solicitações da
secretaria de educação
desse município, nos
tamanhos variados para
alunos da educação
infantil (2 anos, 3 anos,
4anose5anos).

Unidade 2.400 RS 23,51 R$ s6.424,00
PE 02912024 Prefeifira de

Codó - MA.

o )
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Fardamento escolar.
Confecção de Calça de
elanca 100% poliest
com torçal, Tamanho:
(2 anos, 3 anos, 4 anos
e 5 anos

Pref eitura de
snnro nnrÔnto
DOS LOP€S
GESÍÂO O€ vfRO^OE.

"1Y't açru
FnOC

2 lln idade 1.200 RS 23,00 R$ 27.600.00
PE 00517024 Prefeitura de

[,ima Campos - MA.

3 tJ nidadc

Fardamento escolar.
Confecção de
Shorísaia em malha
helanca colegial l00oÁ
poliamida, tamanho:
Idades variadas (2 anos,
3 anos, 4 anos e 5

anos).

1.200 RS 16,00 R$ t9.200,00

A.R.P.064t2024
PE 007/2024

Prefeitura de lgarape do
Meio-MA.

1

Fardamento escolar.
Confecção de Calça e

camisa (a escolha da
secretaria), calça de
elanca,idade6al6
anos tamanho: P, M, C.
Camisa malha PV 33%
viscose e 67% poliéster
manga curta gola
redonda de ribana em
cores com estampa da
logo municipal em
sublimação na parte da
fiente medindo 17,9 cm
de largura e 8,6 cm de
altura e frase educativa
na costa,

Conjunto 5.000 RS 26,17 R$ 130.850,00
PE 00912024

Prefeitura de Senador La
Rocque - MA.

5

Fardamento escolar.
Confecção de Calça e

camisa (a escolha da
secretaria), calça de
elanca, idade 16 a 20
anos tamanho: P, M, G.
Camisa malha PV 33%
viscose e 67Yo poliéster
manga curta gola
redonda de ribana em
cores com estampa da
logo municipal em
sublimação na parte da
frente medindo 17,9 cm
de largura e 8,6 cm de
altura e frase educativa
na costâ.

Conjunto 1.000 R$ 27,83 RS 27.830.00
PE009/2024

Preleitura de Senador La
Rocque - MA.

6

Confecção de Conjunto
de equipagem esporte
(short de elankiúa

Conjunto 6.000 R$ r9.8r RS I 18.860.00
PE 005/2024 Prefeitura de

Lima Campos - MA.

)

D
Estâdo do Merânhão
PreÍeitura Munlcipal de Santo Antônio dos Lopês
SêcretaÍia Municipâl de Educação§EMEO
Rua Sào Raimundo. Bairro: Santa lladalsna
Santo Antônio dos Lopesa
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100% poliéster
tamanho P. M. G, e

camisa de malha
elankinha com
sublimação total
tamanho P. M, C

Pref eitura de
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LOTE IV-DECORAÇÃ(), Mf,SA E BANHO
Capa para cadeira de
plástico sem braço,
para festa, buffet.
Material microfibra
1O0Yo poliéster,
branca, medidas:
90cm de
comprimento total, 48
cm de lârgura do
encosto, 44 cm de
altura do encosto,
40cm de largura do
assento, 40cm de
comprimento do
assento.

r.000 R$ 24.90 R$ 24.900.00

h@s://produto.mercadoliwe
.com.br/MLB-4377768458-

capa-para-cadeira-de-
plasti co-para-festa-buffet-

bom-preco-

_J M?searchVariat ion= I 1 97
I 8383800#polycard_client=

search-
nordic&searchVariation= I 7

971 83838OO&position=l 2&
search_l ayour-grid&typç=;1
em&trac kinlid=8 528a02e -

0t3b-414b-b717-
Mdb7c53dffc

Cortina material oxford
tecido grosso, medindo
3.00 x 2.50 mt. Cores
variadas.

Unidade 100 R$ 61,58 RS 6.158.00

https://produto.mercadolivre
.com.br lMÍ.8-9309247 46-
cortina-oxford-tec ido-
grosso-300x250-sala-
quarto-

_JM?searchVariation= I 828
7 5 67 21 5 # p oly cad_c I ient=s
earch-
nordic&searchVariation= I 8

287 5 67 27 5 &po sition=3 2&s
earch layouFgrid&type=ite
m&tracki ng_id=43 59cbed-
8400-4f66-a39b-
da4e l a8efbec

3

Tapetemedindo3X3
Metros, grande
antiderrapante
modemo, materíal7 5 Vo

Atgodão, 25 Yo

Poliéster.

Unidade 80 R$ 299.00 R$ 23.920,00

https://produto.mercadolivre
.com.br/MLB-52337991 28-

lapete-j acquard-3 -x-3 -
metros-gÍande-

antidenapante-modemo-

_JM?searchVariation= I 865
3 7 7 27 0 4 I #poly cad_c lient=

search-
nordic&searchVariation= I 8

6537727 041 &position=l &s
earch_layout=grid&typFite
m&tracking_id=a0e395c5-

4ec7 4548-zi2be-
04955a128b4b

1
Passadeira

eventos,
Tapete,
Vermc lha

Unidadc fÍl R$ 550.90 RS I 1.018,00
https://produto.mercadolivre
.com.br/MLB-5026828552-

)f a
Éstado do ilaianháo
Prêfuiturâ Municipâl de Sânto António dos Lopes
Secretaía Municipal de Educação-SEMED
Rua §ão Raimundo. Bairro: Santâ Madalena
Santo Antônio dos Lopês

Unidade
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cerimonias, Carpete
3mm. 25 metros de
comprimento x I Metro
de largura.

Pref eilura de
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passadeira-vermelha-
casamento-tapcte-car?ete-

25x1-metros-

_JM?searchVariation= I 845
37 7 I 7 27 3#poly cmd _client=

searc h-
nordic&searchVariation: 1 8
4531 7 I 7 27 3 &position-3&s
earch_layout=grid&§prite
m&tracking_id=b89785b0-

42fe-4ecf-a I l6-
a0a617860226

Toalha de banho
infantil, personagens,
crianç4 medindo ll0
cm x 70 cm- Material
algodão.

Llnidade R$ 25.83 RS 30.996.00

https://prod uto. mercado I i vre
. c om.br IMLB -32 43 52 40 49 -

toal ha-de-banho-infanti l -
personagens-crianca-bebe-

revenda-

_JM?searchVariation= I 768
98 l6 I 735#is_advertising=Í
ue&searchVariation= I 7689
8 I 6 I 735&position=l &searc
h_layout=grid&type=pad&t
racking_id=2c56b05c-a404-

47d4-b70c-
50952a822f55&is_advertisi
ng:true&ad domain=VQC
ATCORE_LST&adjosilio
n=l &ad_click,id=MDc2N
wE4ZWQINDdkZCOoNjd

mLWJmN IgZWQxNT13Y
WViYzhk

ó00 Rs 30,17 R$ I 8.102.00

https://produto.mercadolivre
.com.brlMLB-2890ó53960-
toalha-de-mesa-oxford-
retangular-6-lugares-220-x-
r 40-

_JM?searchVariation=l 755
8 1 407059#polycard_client=
search-
nordic&searchVariation= I 7

558 I 407059&position=20&
search_layouFgrid&type=it
em&tracking_id:2ad3e5e4-
d6d2-4da2-bbzd-
b34sb5c53d84

6

Toalha de mesa
material Oxford,
formato retangular 6
Lugares medindo 2,20
X I,40 mt. Cores
variadas.

Unidade

7

Toalha de mesa
Redonda 2,80 Metros
Diâmetro. material
oxford lisa lavavel para
Festa Buffet.

tJnidade 600 R$ 51.99 R$ 3 l .194,00

https://w ww. merc adol i vre - c

om.br/toalhade-mesa-
redonda-280-metros-
diametro-oxfordJisa-

lavavel-para-festa-
buffet/p.4vlLB4 | 0 I 8594#pol

ycard_client=search-
nordic&searchVariation:M

o)
-

a
Eslâdo do Merãnhão
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secrêtaria Municipal de Educação-SEMED
Rua São Raimundo. Bair.o: Santa MadaleÍE
Santo Antônio dos Lopes
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L841018594&wid=MLB38
58099385&position=4&sear
ch_layout=grid&type:prod
uct&track i ng_id=2 7 cd4965 -

3fae-4205-86ed-
03dffb47d3 ab&sid=search

c) Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter

generalista, pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a

necessidade conforme as demandas. As quantidades são suficientes para atender as

demandas da SOLICITANTE e órgão a ela vinculados, no Ano de 2025.

d) Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho

de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor

será o seu valor final, beneficiando a Administração Pública, considerando-se, aind4

que somente se empeúará a quantidade destes itens a serem contratados.

a) Diante da necessidade de contratação de empresa para aquisição de

malharia para a Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA,

incluindo bandeiras, camisas, fardamento escolar, toalha de mes4 toalha de baúo,

coÍinas e tapetes, foi avaliada a melhor solução para atender ârs necessidades da

instituição. Após análise, optou-se pela contratação de uma solução que atenda aos

critérios de: Economicidade, qualidade, prazo de entrega e transparência. Considerando

esses critérios, a solução escolhida foi a contratação de um fomecedor especializado em

malharia, que ofereça preços justos, produtos de qualidade e prazo de entrega razoável e

garantido.

b) Considerando as características de utilização, as quantidades de materiais

necessários, os períodos informados e os valores estimados, conclui-se que a melhor

opção e a mais vantajosa, adequada e disponivel no mercado, sob a égide dos princípios

da opoÍunidade e conveniência da Administração Pública está na efetiva Aquisição

assim também pela boa qualidade e procedência de cada produto sendo passivel de

análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública.

a
L_)

)t

VALOR TOTAL RS 965.748,40

:r:-I
Éstado do Maranháo
Píetêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretariá Municipal dê EducaÉo-SEMED
Rua São Raimundo. Bairro:Sânta Madâlena
Santo Antônio dos Lopes

7-JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO ACONTRATAR;
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8- ESTTMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO (PESQUISA DE PREÇOS);

a) Após encontrar a melhor solugão para resolver o problema existente,
realizamos busca de valores unitário de cada item com base nos seguintes elementos:
Relatório de Proposta Comercial do Pregão Eletrônico N" 02912024 da Prefeitura
Municipal de Codó - MA
(https ://ur.l'w. oortaldecom DrasDublicas. com. br/processos/ma,/prefeitura-municipal-de-

): Rclatório de Proposta Comcrcial do l)rcgão
Eletrônico N' 00512024 da Preleitura Municipal de Lin.ra (iampos MA
(

lima-camoos-20 47 I me-00 5 -2024 -2024 -2804 I 0 ; Ata de Registro de Preços N" 064/2024,
oriunda do Pregão Eletrônico N" 00712024 da Prefeitura Municipal de lgarape do Meio
MA. Relatório de Proposta Comercial do Pregão Eletrônico N" 009/2024 da Prefeitura
Municipal de Senador La Rocque - MA
I ublicas. com. br/processos/ma./nrefeitura-munici pal-de-

)

): c da platalomra dc conrpras
Mercado Livre (hüps://www.mercadolivre.com.br).

b) Constatamos quc o valor global ó da ordem de RS 965.748'40
(novecentos e sesscntâ e cinco mil, setecentos e quarenta e oito reais e quarenta
centâvos). No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para

identificar o valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar o valor de

mercado. O levantamento foi realizado com base nos requisitos do art.23, da Lei
14.13312021 e do Decreto que regulamenta a materia.

9 -DESCRTÇÁO O.l, SOI,UçÃ0 COMO UM TODO;

a) A solução encontrada consiste na aquisição de divcrsos itens de malharia

paÍa suprir as necessidades das unidades escolares da rede municipal de ensino,

garantindo a identidade visual, conforto e organização dos espaços educacionais. Os

produtos a serem adquiridos possuem finalidades distintas e complementares:

. Bandeiras: Serão utiliz-adas em eventos ofrciais, cerimônias escolares e na

identificação institucional das unidades de ensino.

. Camisas: Destinadas a servidores e alunos em eventos escolares e

atividades institucionais, promovendo padronização e identidade visual.

. Fardamento Escolar: Essencial para a segurança, organização e

idcntificação dos alunos, além dc reforçar o senso de pertencimento à

comunidade escolar.

. Toalhas de Mesa: Utilizadas para decoração e organização de eventos
pedagógicos e administrativos.

scnador-la-roc

)

D
Estádo do Maranhâo
ProÍeitura Municipâl de Santo António dos Lopes
SecÍetariâ irunicipal ds EducaÉo-SEMED
Rua São Raimundo. BairÍo: Santa Mada16na
Santo Antônio do§ Lopes
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. Toalhas de Banho: l)estinadas ao atendimento das crianças da educação
infantil. garantindo higiene e bem-estar.

. Cortinas: Para ambientação das salas de aula e demais espaços escolares,
contribuindo para a climatização. controle de luminosidade e confoío
visual.

. Tapetes: Utilizados para ambientação das unidades escolares,
proporcionando maior segurança e confoÍo aos alunos e servidores.

b) À solução como um todo visa proporcionaÍ um ambiente mais

organizado, seguro e confortável para alunos, professores e demais profissionais da

educação. A aquisição desses itens também reforça a identidade institucional e melhora

a qualidade das atividades pedagógicas e administrativas.

c) A solução mais viável e que mais atende a necessidade, seria a aquisição

por meio de processo licitatório por Pregão Eletrônico.

d) Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Regisho de

Preço por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso a

SOLICITANTE em virtude de não vincular a Administração total, logo podendo

viabilizar as contratações oonforme as necessidades.

e) Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o

fomecimento dos produtos conforme o prazo de entrega a ser definido no terma de

referência, e emissão de nota de empeúo. seguindo criteriosamente as descrições

determinadas em tal termo, além das unidades de medida de acordo com a listagem de

itens adquiridos.

1O-JUSTIFICATTVA PARA O PARCELAME,NTO OU NÃO DA SOLUÇÃO;

a) A solução para eventual aquisição de Malharia para atender a Secretaria

Municipal de Educação, sendo a licitação do tipo menor preço por item. Justifica-se o

parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisivel e não haver prejuízo para o

conjunto a ser licitado, nos temos do arÍ. 47 , inciso II, da Lei 14.13312021 .

)
L

to f
Estado do Maranhão
PÍefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes
Sec.etaria iiunicipal de Educação-SEMED
Rua São Raimundo. Bairro: Santâ Madalena
Santo Antônio dos Lopes
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I1- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS E,M

TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS

RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS;

Os resultados pretendidos com as Aquisições são:

a. Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas da aquisição,

no suporte à atividade finalística do órgão;

b. Quanlo à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção dos itens

em tela, nesta Secretaria, bem como o uso racional dos recursos financeiros;

c. Com a Aquisição buscam-se também, atender ao princípio da

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benelicio possívcl de

produtos em Íecursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar.

permitindo assim que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, econômica e

sustentável.

I2 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

a. A aquisição de materiais de malharia. podc gerar impactos ambientais

positivos, principalmente se forem adotadas medidas sustentáveis na escolha dos

produtos e fomecedores. Entre os possíveis beneÍicios ambientais, destacam-se:

Uso de materiais ecológicos: À preferência por tecidos recicláveis ou de origem
sustentável pode reduzir o impacto ambiental da produção e descarte de

materiais.

Redução do desperdício: O fomecimento adequado e planejado evita o descarte
excessivo de tecidos e mateais, promovendo um consumo mais conciente.

Durabilidade e reutilizaçiio: A aquisição de produtos de qualidade prolonga
sua vida útil, diminuindo a necessidade de reposição constante e reduzindo
resíduos têxteis.

Melhoria da qualidade do ambiente escolâr: O uso de coúinas pode auxiliar
no controle térmico das salas de aula" reduzindo a necessidade de ventiladores e

ar-condicionado, o que implica menor consumo de energia elótrica.

o )

Dl___) a
Estado do Maranháo
Preíêitura Municipal de Sânto Antônio dos Lopes
Sec.etaria Municipât de Educação§EMED
Rua São Raimundo. BâiíÍo: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes
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13- CONTRATAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPE,NDENTES;

a) Não se faz necessária a realização dc conúatações conelalas e/ou

interdependentes para que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se

ainda que a aquisição para suprir a demanda da SOLICITANTE c demais órgãos a ela

vinculados, não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracteize pessoalidade e

subordinação direta.

I,I -ANALISE DE RISCO;

a. Essa análise pcrmite a identificação, avaliação e gerenciamento dos

riscos que possam comprometer o sucesso da contrataçâo e da gestão contratual. Para

cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos potenciais, possiveis ações preventivas e contingências, bem como a

identificação de responsáveis por ação;

b. Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise

qualitativa e quantilaliva dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na

classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação

resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase

de planejamento e gestão do contÍato;

c. A tabela a seguir aprescnta uma síntese dos riscos de planejamento e de

gestão dos serviços identificados e classificados neste documento.

Risco identificado ImpâcÍo Medidas de Mitigação
Atraso na entrega dos
produtos

Alto
Estabelecimento de prazos contratuais
rigorosos e penalidades para

descumprimento.

Qualidade ir.rfcrior dos
produtos entregues

Alto
Defrnição de especifi cações técnicas
detalhadas e exigência de amostras para
aprovação.

Desistência ou
inadimplôncia do
lbrnecedor

Alto Garantia de reserva téonica e análise de
capacidadc financeira dos fomecedores.

Problemas logísticos na
distribuição

Médio Planejamento de rotas e cronogramas
detalhados de entrega.

Falta de conformidade com
normas ambicntais

Módio
Exigência de certificações ambientais dos
fornecedorcs.

o )

T
-

I
Éstado do Maranháo
PreÍêitura Municipal de Santo António dos Lopes
S€cretaía Municipal de Educaçáo-SEMED
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Madaiena
Santo Antônio dos Lopes
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Pref eitura de

GEsr^o DE vtRo^oE. auruRo o€ pRospEprDÀDr

sÊnTo ÊnTonto
DOS LOPES

AUTUÂÇÁC
N. PROC

a) A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição

em função do ganho de escala. na eficiência com a diminuição dos custos

administrativos em função da redução da fragmentação de processos licitatórios e

efetividade com padronização dos materiais. Além disso, frisa-se que a presente

contratação atende adequadamente as demandas formuladas, os beneficios a serem

alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza uma

economicidade. os riscos envolvidos são administráveis. Considerando as informações

do presente ETP, entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente

vúvBL.

I6 - JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.

a) Após a realízaçáo do estudo foi verificada a viabilidade da contratação,

levando-se em conta as questões orçamentarias e de disponibilidade de empresas

consolidadas no rarrro da venda destes ilens para a Administração Pública Municipal,

visando a garantia do fomecimento e evenlual e lutua aquisição dos itens.

Sanlo Anlônio dos Lopes - MA, 26 de março 2025

ll'lt^ilr(v l1lt',. L

FRANCISCO CRISTIANO SANTOS ARAU o
FISCAI, CONTRATUAI,

PORTARI-A N" O5O/2025- GPSAL

)l.-, a
Estado do ilaianháo
PreÍeitura Munlcipal de Santo Antônio dos Lopês
Sgcíêtaria Municipal de EducaçáoSEMEO
Rua São Raimundo. Bai.Ío: Santa Madalêna
Santo Antônio dos Lopes

o

15 - DECLARAÇÁO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO;



PEO29l2O24 - PREFETTURA MUNtCtpAL DE CODó - MA

Relatório de Proposta Comercial
AU'TUAÇ Ãr,

N' PROC . \

C R CARVALHO

E-mel:

P.e do vat&d€ dã píopoErá

Nom rêgrs.nt nte bqál:

CPF r.píêent nte hgal

E"hal EpÍsn|3nte l€grd:

06.237 .29210401-92

(99) 36ô1 .3556

shektrEdásâes G@groi|.@m

CAROLINA REIS CARIALHO

027511378413

shôcto'ôdsâ.aí.o.i6@9tr1âil.@h

Propostas Definitivas

C R CARVALHO

0ml

Otd. valor UnilÍk)

1mo 00 R3 21.00 Ri 63.000.@

0002

@11

m12

0013

001,r

Câdisâ íâninhá éfr pv (67'Á
Pdré§têí e 33% vr§co§ê).
Coslurâdãs ús bte.árs ê
côm dâsenh.6 dnladc
sgondo Soliciiáçôos, @m
náng8s e Gde dê Blnho,
râmânho§: PP, P, M. G, GG 6

Câmlsâ lêrnhlrâ en pv (67%
PólÉsrd ê 33% úsc@l
CGIúÍàdá. nàs lãlêãls ê
com d.sânhos pintadc
seglndo SolerâçóG. com
tun!6s e Golâ3 ds punho,
!8runhG: PP, P, M, G, GG 6

RESERVADA

epr€$nlrçáo eBladud
mârãiháo. ReÍ. 2.0p (0,90 x
1,28h)drêclMada d
tecido l0o% polléslêr, de
,nmÉ qúãlidád6, pa.a
amb@le Ftêmo d erle..o,
coô á.tê € sudimaçáo
digllal, adi.5dá n âíús âs
Fâ.âs da bandeirã cm
tEh. íomdiB dê ênlrêl6la
pEslká ê thos relálirs

a.íxl.llaô à.2É E 'd.i. 
CR CâRVAJIO

Écbnalú*I. Reí. 2,0p
(0 So r 1286) co.Ío.ci.nada
em lecido 100% ootéstôr, &
pnmiE qudilad6, pá6
amosie lnlom @ êíâ"no
@n àÍb 6 $Uiroçáo
dlghâ|, aÉk€da êrn á.í'tB .s
íaca! ó. banôiã, cm dhâ
Í Edã de ont€t6le plásti@
o itú..s h6idíco3 pârâ
&âçao. coÍa PRINCIPAL

Bá.dêiE do bíásü. Bandeú. cR caRvALHO

náónâl br' l. Rol. 2,0p
(0 90 r 1 ,2ôm) codejo.da
en r(*ro 10o% Flâslêr, dê
pnme@ qiElldádê. pâre
amu€írll inlêrno ar oneÍno.
ún arte Én slt'trÍrçâo
digitsl, aplicada em àmbas â§

'36 
dá b.fileiE, @r t_âlha

Ídrd€ de úE€l6la plásl,€
ê llúsês nr€lálicos páÍa
fxâç!o. COTA RESERVaOA

.ep.6senlaÉo 6ládúãl
oâranhão. RsÍ.2,0p (0,90 x
1 ,28ôi conl@imáda s
!êoóo 1m% pdlési6í, d€
pnmêna quâlidâdé. pará
arúenle i ôrno @ êxlemo,
coh anê êm qrdiíEção
digit l, aplicsdã n amb.s as
Fá6 da bândei@ corn
ról8 Ío.Ed! de entÍelelâ
pH3dcâ ê ilhoss melálrcos

1 000 00 R§21 00

563,00 R! 2§.52

187.00 R$ 233 52

563.00 Rt317.16

187 00 Rt 31?.16

R§ 21 000 o0

R§ r 31.471.76

R$ 43.668 24

RS 1/8.s61,08

Rt 59.308 92

PORTAL A.uie.rkid.dB r,o óoqJn nro !od6 ser vo.ifisâd€ m eL títF;/ 6J.d..ÍquPo.po.Leld@ínp.ó§pqbkaÉ coo.br
Doc!ísrro gerâlo êlelÍ6k€m6íto no Po.lâl dê coúp6 Êluia ên 2{03/2025 & 16 28:49
Ci<rgo Gfcador BFSCF ffiE



UTUAÇÂO...

T'--++--l
00i5

0016

Íepr6ônraçáô muíciDal
@dêhâ. Rêt 2,0p (0.90 r
1 .28Ín) confêeiooedâ eô
lêcdo l@9a pdÉsc., dê
PnmâÉ q(Éli,.d6, paÉ
ânb€írê útem @ exremo.
com árb êm $dimaçáo
diodál, âplirdô en ambas 6
ta6 dá báid€É ón i_álhã
loràdà d€ e.rràt6la dásriG
e íhos6 reÉliG párá
fixáçào. COÍA PRINCIPAL

rêpíâ§€n(a§lo moíÉipal
cod6rna. Rel. 2,0p (0.90 x
1 .28,n) cônfêccloí€dâ m
têcido Í0o% pdésleí. d€
pnmêtra qudldãde, pera
ãmbisnt€ inlêmo o! 6xlomô,
@m ans êm shllmáÉo
dúrâ|. âdiãdz m ãí5a3 a§
íâm dã bâÍxlBrâ. mm rálh,
ícíáda d€ stet€lâ dásttê
ê ilrl6 retàliG oâ.â
fita€o COTÀ RESERVAOA

lOlAL

§63,00 Rt 259.70

r87,00 R$ 259.70

6 250,0ô

R$ 146.211,1

R$ 43.563,90

R5 6917a5.00

SILVEIRA CALCADOS E CONFECCOES LTDA

Erâl:
PÉ?o d. Yâróâd. d€ Droposlai

None rêrrc§9.tânle lêgêl:

CPF r.p.e.ênlanl6 l€gel:

E-msl ÍapÍesonls.le lêqal:

o9-01a.83710001.6 1

(99)98123-2541

cob€Mirp.do@diüooL(m

ÀNDREY NOGUEIRA SANTOS

03267889308

@bBn@,npâclD@olrdoor.com

Propostas Dêfinitivas

SILVEIRA CALCADOS E CONFECCOES LTDA

0003 Ca,rxsâ gola @ (pqusl)
Mangá c!fta cdn bgotpo
Sêgundo sdidr.çóe.e @
B.a@ c6 gorâ 6n6lhá ê

tárnárüos: PP- P. M. G. GG
(ên$no íútdatloílál an6
líicisis ê eo.rilo tuiúáMld

Caois golà polo (Fquel)
iranga cúÍts @m rogotipo
S€qu.'do tolqtãdés m 6
8.ârEa cm gdá qÍ'dh. ê

tamãnhc: PP, P, M, G, GG
(s§.o tundânÚld ac
l.icie's ê êrBm tundárenrd

RESERVADA

malha Flo 30.1 lâma.ho6:
PP. P. M. G- GG. CosluEdas
..latêral ffi Oo§shos
0inlâdo6 dê a.ordo com a§
sôlicit çôes. com mánoâs 6m
,unho 6 gda polo CO-rA

Câfti$ 9olâ polo V em
rolha Fio 3O.l tânBnhosl
PP, P, M, G, GG. coslurEdás
na l6lêÍal ú Oo.enh6
piniádô. de acoÍdo 6n ãs
solicil.çõês. @m mngês om
,unho € qDlã pdô. COTÁ
FESERVADA

canúá mâul6â êd rldha
íio 30.1 râroír6 PP. P. M.
G GG cGtuÉdâs m láêrâl
êen deenn@ prnlâdo§, dê
@Ído lm ás soli'jtâÉd,
c6 lMgás m plnho e
gol€ polo. COTA PRINCIPAL

5.625 0C R3 42 13

7 5ôô 00 R3 27 5a

2.500.00 Rs 27,58

7.500,00 R$ 36 43

Old. Vrh. Unltartô

16.875,00 R§ 
'r2.13

PJ 7109'13,75

000r

00o€

0009

R§ 236 981.25

R§ 63 95O 00

PORTAL A .úenodrd. do óe@nto pod. É. vúfic.d. @ aÉ hllrarrr/da.rq!rc.pútcd@n f,eÀrõl€a-Ún.b.
Doc!íEno q*.do olâror*âmúlâ no hd d6 côopr§ Púàklt 6n 24103/?025 à 16 28:49.
Código vêhícâdo. BF96CF

R5273.600,00

âffiE



AUTÜAÇÂL
0010 CaÍisá ro@line m malhâ PROPRIA

ilo 30, 1 üâmântG PP, P, M,
G, GG, Co.n adás m lálêral
€ ú do.ãrtc Pi.Edo3 rr.
orú coô a5 §didlâçaês.
cm rsEas e.h punho e

2.500,00 R$ 36,48

42.500.00

R$ 9r

R$ L5aa.525 00

TY'PRÔC

R N RIBEIRO DA SILVA

E-6rí:
Prâzo dê v.bádê .,6 Fo9o.L:
Nomê EpGsónEnl. lo06l:

CPF rcp..sbni6lêgãll
E-màa @p.@nrãntê l€ed:

0€.213.022/0@1-16

(99) 981116302

úi6rdÍ8d81 o@holnal.cm

RAIMUNOA NILzIREEIRO OA SIIVÀ

3310r736315

6sr.àDda1o@hotua.con

Propostas D6finitivas

R N RIBEIRO DA SILVA

0005 cais b.ür.. gDlr É(blds
V.drdÉ nrrE ltô 3).1
CGlurádás n.lásl cm

sddiâçó€s da sq6llía de
êdúâção dâss municrpio,
rcs lamânho§ vaúdos pa€
Alunos da 6du.âçáo Lííáúil
(2 anos. 3 snos, 4 ânos ê 5
áG)COTAPRINCIPA

Câdisa bÍán€ golâ íêdondã
V€melhe mhá fro 30.,
CclúÉdâs E latml com

sdic,taçó66 dâ sesêtána de
od@çe dê§ mldcipio.
.os tarunhoB vdiádos DaÉ
Aú6 dá ed@çãô nlantil
(2 á.06. 3 ánôs. 4 âno§ e 5
ANô§] COIA RESERV'.oA

Ald. V.lo. Unlú.ro

7.500,00 Rl23,5r RS 176 325,00ctm'§â b.r'é gÉlâ 6dd'dá

câmlsâ ôrdncâ 9dâ .od@dá PRÓf,RlÀ0006 2.500 00 Rt 23.5Í

10 000.00

Rl 58.775.00

R3 235.10000ÍorÀt

PORTAL A .ur6nü§?.d§ do do@mlío po{,. ... vÊrifred. rc 3G htp3r,lal(l..rqurvo.potllld§nu.6publrâ§.c.m.b.
ooofiEdo g..!do êlêüoni.smênE ío PoÍtal dê comprss Públc8 om 2rto32025 às 16:28:49.
códto si.âóc SF96CF ffiE



PE 00512024 - PREFETTURA MUNtCtpAL DE [tMA CAMP S-MA
ÀUTU AÇ4.

Relatório de Proposta Comercial N. PROc--aÉ--
çt )4-:-.*

MALHARIA OLHO VIVO LTDA
CPF/CNPJI

E+âil:
PEó de v.lidado da pro!.§tâ

Nome rapresêntânte lêgal:

CPF Épressnlánte legal:

Enail.epresenranle b9â1.

26.105.179/0001-35

(94) 99 r 1ô{073
j&ques.olhôvúo@gmail.(M

JACOUES AMORIM DOS SANTOS

6744331304
jacques.olh@irc@sruil..om

Propostas Definitivas

MALHARIA OLHO VIVO LTDA

0@2

D.!c'iÉo

CAl,llSA GOLÁ REOONDA
DE RIBANA 3,5, MAIHA
NAs CORES OrV. PP 100%
POLIESTE E PV 33% VISC
E 67% POL, COi,, ESTAMPA
EM SUBLIUAÇÃO E
SÉRIêRAFIÀ NÁ FRENTE
(PROGAIIA OÉ
OESTINAÇÁO DA CAMISA)
E LOGO MUN'CIPAL NAS
COSTA 17,9 cín LÁRGURÁ
E 8.ô cm AtruRÁ.

c MtsÂ Go!Á Polo

AlcooÃo coREs otv-
coM $ aoTÓEs. BoLso
ESIÀMPADO COM LOGO
MUNICIPAL E SÉCREÍARIÀ
oE úuoE NAS MEDtoas
7,31 LARGURÂ E 3,31 OE
A!ÍURA, TAM: P, M. G E
GG,

otd.

2.050 R§ r5.73 R$ 32 246 50

C0,ll

0004

(_r005

0006

0010

!013

CONJUNTO ROUPA PÁRA
GUARDÀ MUNIC'PAL E
AGEN]ES OÊ ÍRÂNSITO
(CAIÇA OE BRIN RIP STOP
MODELOTAÍICAE
GANDOLA OE BRIM RIP
sÍoP)

c^ilr§À Golr REDoxoa
DE RIBANÀ, MÂLHA PP
l OO% POLIESÍ OE MANGA
COM SUBLIMAÇÂO TOTAL
ÉRENTE E COSTA IA P.
M G, GG,

CONJUNÍO ROUPA PÁRÂ
GARIS (CALQA JEANS É

COMPRIDA OE MALHA
COM CAPÚZ E FIÍA
REFEIIVA)

1.9§O Ri30,38

2.900 R§ 15.@

100 RS 16811

300 Rg 66,61

2.000 Rs 29.90

20a R§ 25,10

RS 59.24r 00

Rt 43.500,00

R$ 16.31100

RS 19.9a3.00

R5 59.800,00

R$ 5.020 00

FARDAITENTO ESCOLAR
(cArÇA Ê cAMrsA) cAlÇa
DE ELÀNCA NA COR AzUL
RÔYÀL IÔAÔE 10 A 16

CAM1SA MALHA PV 33%
VISCOSE E 67% POLIEIER
MANGA CURÍA GQLA
REDONOA DE RIBANA
AMARELA COM ESÍAÀ'PA
OA LOGO MUNICIPAL EM
SUBIIMAÇÃO NA PARÍE
OÀ FRÊNÍE MEOINOO 17,9
CM LARG, E 8,6 CM

EDUCÀÍIVANAS COSTA,

CAMISA GOLÀ POLO OE
MAIHA PV 33%VISCOSE E
67% POLIESTE COM
BOLSO MANGA
COMPRIOA LOGO
MIINICIPAL ESTAMPAÔÔ
NO BOLSO LADO
ESOUEDO7.31cn

saúoE LÀDo DtREtTo

PORTAT A 6utarqdâóe do ddlfrnto podà §êr vãifi€da .o snê hnpsl&aldaã4uiúro.t L,.ún!.âsp!blcás.con.b.
Do(llm€río g*ádo deüo.icam€nto no Poíâl de Co.npras PÚblicâs 4 2,1/03/2025 â§ 17: 12 09-

C@go Éú.:.rúr BfsA3O

Eí&;lÉoffi



'*uiua ALií'PRcL-

0014

0021

oo22

0021

COLETE DE ARü
saMnstA 1oo% aLcooÁo
COM ELASTICO NA COSTA
E TRÊs aoLsos. Loco
ESTAMPADA NO EOLSO
1PROGAMA DESTINAçÃO

JAIECO OXfOR 8RÂNCO
100% PoLrESÍ COi,l 03
Botsos E Loco saúDE
MUN'CIPAL ESÍAMPAOO
EM §UBLIMAÇÀO NO
BOLSO ESOUEOO E LÀDO
DIREITO COM IOGO
MUNIC'PÀ!, NO.S TAM: 01,
02,03 0:r 05

TOÍAL

200 R159,90

300 Rl.lg 89

400 R143,49

R$ 75,80

RS 88 00

R§ 11 9A0 00

R$ 1.í 967.00

R5 17.396 00

R$ 30.320 00

RS 35 200.00

RS 346.464.50

CALÇA BRIM HOSPILÀR
100% alcooÁo. coM
roRÇAL OE BR|M 100%
shodáo NOS ÍÂM:36,3€,
40.42 a1 16 18.
50(cENÍRo crRúGlco

CAPOTES CENTRO
CIRÚRGICO DE BRIM
CEDRO HO§PITALAR 1OOíÁ
ALGOOÃO

CONJUNIO DE ROUPA
PRIVATIVA CEDRO LEVE
1oo9; ÂLGOOÀO

400

ao0

11.204

C. FREITAS DOS SANTOS DE SOUSA EIRELI

E-mil:
Pra2o de v€lidadê da propostâ

t{ohe ÍePre§€nl,anle le9â1.

CPF rcpíesenlanto l€gal:

E-mail rêp.e*nlanlo log.l

35.578.28710001- r ô

{99) 81851905

driilalreitás@hotrnâil.@h

90 diâs

Cânih F.eitas dos Sa.los d,ê Sousá

12606038738

miiilaÍroiâs@ho0mil.cfr

Propostas Definitivas

C. FREITAS DOS SANTOS DE SOUSA EIRELI

0q)l

ord.

2_1@ Rt t5.@ RS 36.000.00CÂIIISA GOLA REDONDÂ
DE RIBANA 3.5, TAM:P, M,
G E GG OE MALHA PP

67oÁVrSC.339. POLrE§T.NA
COR BRANCA C/ESTAMPA
EM SUBLIMAÇÁO E
SERIGRAFIÀ NA FRENTE
ÍPROGAMA OE
DÉsrNAçÁo D^ cA.vrsA)
E LOGO DO MUNICIPIO NA
COSTA 1 7,9cm LÁRGURA

FAROAMENIO ESCOLAR
(CAMISA) CAMISA MALHA
PV 33% VTSCO§E E 67%
POLIETER MANGA CURTA
GOLÀ RÊDONDA OE
RIBANA AMARELA COM
ESTAMPA OA LOGO

SUALIMAÇÃO NA PARTE
DA FRENTÊ MEDINOO 17,9
CM LÁRG, E 8,6 CM
ALTURÂ E FRASE
EDIJCAÍIVA NA.S CÔSTA

0007

0011

BONE OE BRIM COM
ESTAA1PA ÍIPO ARABI

R§ 15.90

R515.70

R$ 12.720 00

R$ 31,400,00

800

2.000

200 Rs 3a 50

200 R5 65.000015

BOLSA OE NAILLOW

GRANDE E PEOUENÀ E
LOGO MUNICIPAL 17 Sôm
LÁRGURA E 8,6 DE

BOLSA OE LONÂ CAQUE PRÔPRIA
coMALÇa GR NoE E
PEqIJENA, COM ESÍAMPA

PORTAL À eulênlicid.de do d@m.lo pode sr velif@da .o.il. htt rs:/tualida6rquivo.pqtalrrocompr..publi€s.cÚ.ú
Do@mehio gêr.óo €leronicamenrs no Portal dê Coínpras Púbtcás em 2.4/03/2025 às 171 12 09.
CódEo vôúcâdd: Af9A3O

R5 13.000,00

$ffi§l



0016

0017

0018

0019

0020

0028

0029

0030

0031

0032

0035

0038

ou2

00rr3

0016

0050

BOIIÉ DE ARM CÔM
ESTAMPA (PROGAMA DE
OESTINAÇÁO) LOGO
MUNICIP^! E SÉCRETARIA
DE sÁÚoÊ, TAÂ,r úNlco

cA!ÇACEOROARTÍV
CAOUE MÁSCULINA E
FEMININA PROFISSIONAL
COü AOISO FRÊNIE E
COSTA TAM
36.38,40 42,114.46,,18.50 ...

CÂrlrlsA GRAFIL cÊDRo
CAOUE COM BOLSO.
ABERÍÂ. COM ESÍAMPA,
TAt4 2,3,4,5...

CINTO PROFISSIONAL
PRETO DE NAYIHON

BOÍA DE COURO

36,37,3ô,39.40.

CAMPOS TENESÍRÂDO
OUPLO DE SRIM CEDRO

ALGOoÂo ÍAM: G

CAMPOS FENESTRÂDO
DUPLO DE BRIM CEORO

ALGODÁO TAM] M

CAMPOS FENESTRÂOO
OUPLO DE BRII\,I CEDRO
HOSPITALAR 1OO%

ALGOOÀO ÍAM: P

CAMPOS CIRÚRGICO
CAMPO OPERATÓRIO DE
BRIM CEDRO HOSPIÍALÂR
1OO'ó ALGODÁO

CAUPOS OE BRIM CEDRO
HOSP, 1OO% ALGODÁO
PAC. CIRÚRGICO ÍAM: M
DUPLO

CAt'rlSOLA CEORO FINO
1 OO% ALCODÁO PARÀ
CENTRO CIRÚRGICO ÍÀTT
G

LENçOL FFr'.NELA CEORO
FINO HOSPITALÂR 1OO%

CAi,IISOLA CEORO FINO
1OO% ALGODÃO PARA

CAMPO PACOÍE OUPLO
OE LONA 1OO% ALGODÀO

CAMPO PACOÍE DUPLO
OE LONA IOO% ALGOOÁO
0a0x080 cM
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LENÇOI CEDRO FINO
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100x100 cM

ulq)

200

500

:lo0

400

íro

200

300

6_7('0

PORTAL A aur€.ücitede do delrr'Úlo podê 3ôí vêdfic€dr .o sils hír§r&alidaaíqum-po.laLl€cmp.a$!à[e3.cdn.ú
Doqrme.io gêràdo clcto.iem€nt6'1o Ponál dê Cornprás Públicas ên 24032025 às 1712 09
Cód€o vênÍcador BF9A3O

RS 223.164,00

E'.;riíÉE
iàâ]!ú"rA

ffiffi



PORTAL A âur!.riciradê do óoôrmênlo pods §€r vãific€da m st6 htpsr/valida6quro.poí1âlde.omp€spüblicas.c.m.bí
ooôrenlo 9@r,o olslroôican€ntê ío Pcnrál dê C<rnpras ãibli6 om 241032025 às 1 7: r 2:09-
Código variiredgl Bf 9A3D

EíÊ}íEEffi

ÁJ-J?UÂÇÂU

I



ESTADO DO MARANHÃO
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
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PROCESSO DE ORIGEM

PRECÃO ELETRÔN ICO N9 OO7I2O24

Ns PROCESSO ADMINISTRATIVO: O2312024

OBJETO

REGISTRO DE PREçO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE MALHARIA DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO _ MA.

VATOR TOTAT REGISTRADO

RS 676.353,00 (seiscentos e setenta e seis mil e trezentos e cinquenta e três reais)

VIGÊNCIAS

lNlClAL: 11 de novembro de 2024

FINAL: 11de novembro de 23025

óRcÃo e rRervcraoon

Secretaria Municipal de Administração

óRcÃo(s) PARncTPANTE(s)

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de saúde

Secretaria Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

A empresa C ALVES SIwA COMERCIO, inscrita no CNPJ ne 52.610.048/m01-15, localizada na Av.

Goiás, ne 97, sala Altos Setor 0002.150.0003.001, Bairro: Jardim Brasília, na cidade de Santa Inês

- MA CEP: 65.301-008. Nestê ato reprêsentâdo pêlo Sr. CASSIO AwES SILVA, brasileiro, casado(a),

empresário, inscrita no RG ne 262979720034 e o CPF ne 016.125.913-88. Localizado na Av. Goiás,

Prefeitura Muni.lpãl dê ltarapé do Meio - MA I CNpJi 01.612.346/Oml-03
Avênlda Nedb Helckel, ne s/n.c, Cenro, ltaraÉ do Meio, Maranhão, Brarll
www.igaÍapêdomeio.ma.tov.bÍ/tÍanspaÍeircia
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ne 97, sala Altos Setor 0002.150.0003.001, Bairro: Jardim Brasília, na cidade de Santa tnês - MA

CEP:65.301-0O8. I

AUTUÂÇÁ.

PtocEssS \s

PREÂM8ULO

Aos 11 de novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de lgarapé do Meio - MA, através da UNIDADE GERENCIADORA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, inscrita no CNPJ ne 01.612.346/«,01-03, com sede na Avenida Nagib

Haickel, s/n, Centro, no Município de lgarapé do Meio - MA, CEP: 65.345{00, neste ato representada por Nayra da

Silva Serra, portador do CPF ne 037.921.573{6, Secretária Municipal de AdministraÉo; óneÃOS pannCtpaltes:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAçÃO, inscrita no CNPJ ne 30.559,13710WL41, com sede na Avenida Nagib

Haickel, s/n, Centro, no Município de lgarapé do Meio - MA, CEP: 65.345-000, neste ato representadâ por Elder Lima

Alves, portador do cPF ne 001.167.671-03 e RG ne 000090689898-6/5SP-MA, Secretário Municipal de Educação;

SECRETARIA MUÍ{lClPAt DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n-o 12.04O.:t08/ü,O140, com sede na Avenida Nagib Haickê|,

s/n, Centro, no Município de lgarapé do Meio - MA, cEP: 65.345-000, neste ato representada poÍ Suely da Silva Sousa,

portadora do CPF ne 618.940.283-68, Secretário Municipal de Saúde; SECREÍARIA MUNICIPAL OE A55|STÊNCn

SOCIAL, inscrita no CNPJ ne 18,459.382/0001{1, com sede na Avenida Nagib Haickel, s/n, Centro, no Município de

lgârapé do Meio - MA, CEP: 65.345{00, neste ato representada por Josileide Pereira Monteiro dâ Silva, portador do

CPF ne 314.785.548-19, SecÍetário Municipal de Assistência Social, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo/Pregão Eletrônico/ Objeto em epigrafe, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos nesta

descriminada, atendendo as condiçÕes previstas no edital de licitação, suieitando-se as partes às normas constântes

na, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n9 14.133, de 1s de abril de 2021, bem como, as cláusulas e

condiçôes abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

cúUsUtA PRIMEIRA. Do oB,ETo
1 - A presente Ata tem por obieto registro de preço para eventuãl e futura contratação de empresa especializada no

fornecimento de produtos de malharia do Município de lgarapé do Meio - MA, espêcificado no Termo de Referência,

Anexo I do edital do Pregão Eletrônico ne 007/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as pÍopostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

cúusuIÁ SEGUNDA - DA VAUDADE, FORMALIZAçÂO E CADASTRO RESERVA

2.1. - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à

sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso.

2.L.7 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contretual e observará no momento da contratação e a cada exercicio financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

PreÍeltura Municipal d€ ltarapé do Melo - MA I cNPr: 01.612.346/0001-03
Avênlda Nâtlb Halckel, ne s/n.e, centro, ltarapé do Melo, Marahhão, Brasll
www.lgaÍapedoft eio.ma.tov.bÍ/transparencia
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2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicâção da

disponibilidâde dos créditos orçamentáÍios Íespestivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento
contrâtual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme
o art.95 da lei ne 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de rêgistro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de reBistro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

ne 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de

registro de preços:

2.4.1- Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela;

2,4.2 - ierá incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecêdores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação

da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta oriSinal.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de clâssificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por obietúo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da oÍdem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas sêguintes hipóteses:

2.7.1 - quando o licitãnte vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no editalou no aviso de contratação direta;

2-7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do ÍeBistro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no seu respectivo sÍtio oficial na

internet e no Diário Oficial do Município, respeitado também o aÍt.91, caput, da l-ei n.e 14.133, de 2021, e ao art.8e,

§2s, da fei n. 12.527, de 2071, c/c art. 7e, §3e, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012 e ficará disponibilizado durante

a vigência da ata de registro dê preços.

2.8.1 - A administração deverá promover, enquanto não adotar o PNCP, nos termos do art. 176 da Lei ns

74.733/202.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena

de decair o dirêito, sem prejuízo das sanções previstas na Lea ne 14.133, de 2021.

2.9.1- O ptazo de convocação poderá ser proffogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do fornecedor convocado, desde que apresentada dentÍo do prazo, devidamente iustificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 -A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinêtura digital e disponibilizada conforme ltem

2.8.

2.11- Quando o convocado não assinar a âta de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no itêm 2.7, observando o item 2.7 ê subitens, fica facultado à

PrêÍêitura Municipal de l8aÍaÉ do M€io - MA I CNPr: 01.612.346/mO1{3
Avênldâ l{a8lb Hâlckel, nl s/n.!, Centro, ltardÉ do M€lo, Maranhão, Erasll
www.itarapedomeio.ma.tov.b./ttanspaÍencia
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Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.7, aceilar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento
convocatório, poderá:

2.12.1- convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,

desde que devidamente justificada.

cúusuIá TERCEIRÂ - REMANETAMENTo DAs qUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidâdes que pretende contrâtar será considerado

participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadorâ autorizãr o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade pãrticipânte, desde que haia prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

cúUsUI.A QUARIA - ALTERAçÃo oU ATUAtIzAçÃo Dos PREços REGISTRADoS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situaçôes;

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequênciâs incâlculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da âlínêa "d" do inciso ll do caput do aÍt. t24 da Lei ns 14.133, de 2021i

4.L.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para â contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

cúusutA eutr{TA - NEcocrAçÃo DE pREços REGrsrRADos

PreÍêitura Municipal de ltarapé do Melo - MA I CNPJr 01.612.346/0001-03
Avênida Nadb Hai.kel, ne s/n.e, Cent.o, ltarapé do Melo, Ma,anhão, Brasil
www.igaiapedomelo.ma.Sov.b./transparencla
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5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrâdo.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercâdo e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabív€is para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redu$o do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei ne 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediantê comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatóriâ ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições iniciâlmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos dêcorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

cúusutA sExTA - DO CANCEIÁMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.1 - o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sêm motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento êquivãlente, no prazo estâbelecido pela

Administraçâo sem justificativa ra2oável;

6.1.3 - Não aceitar mantêr seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2e, do Deffeto ne 11.462,

de 2023; ou

Preleitura Muni.ipál d€ ltarapd do Meio - MA I CNPr: 01.612.346/0@1-03
Avenida Í{agtb Haickel, nr s/n.1, centro, lgaraÉ do Meio, Ma,anhão, Brásll
www.igarapêdolriêio. ma- gov.bÍ/tônapaÍcncia
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6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021.

6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei

ne 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

atã de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata ênquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 sêrá formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a oÍdem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e iustificadas:
6.4.1- Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - 5e não houver êxito nas ne8ociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior

ou inferior ao preço retistrado, nos termos dos artigos 26, § 3s e 27, § 49, ambos do Dêcreto ne !1.462, de

2023.

cúusulÁ orrAvA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaçôes da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de ReÍêrência, Anexo ldo instrumento convocâtório.

8.2 - lntegra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo l, com o cadastro dê reserva das empresas signatárias que

aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação êm referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Monção, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de

Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a

qualquêr outro por mais privilegiado que seia, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes.

cúusurâ NoNA - DA ADEsÃo À ATA DE REGtsrRo oE pREços

9.1 - Durante a vigência da ate, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal que

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

Prefeituía Municipalde ltarapé do M€io - MA I cNP!: 01.612.346/0001-03
Avênldâ Naglb Hâickê|, nl s/n.t, CentÍo, l8arapé do Melo, Maranhão, Brâtll
w$ur.itarapedomeig.ma.tov.b/transpa.encla
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cúUSuTA sÉnMA - DAs PENAUDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidâdes estabelecldas no

instrumento convocatório;

7 .1.2 - As sanções também se aplicam âos intêgrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamênte após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nestâ âta dê registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respêctivo órgão participante a aplicação da penalidade.

7.3 - o órgão ou entidade pârticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento paÍa cancelamento do registro do fornecedor.
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9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art.23 da Lei ne 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta ê aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciãdora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuÍzo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidadê de gerenciamento.

9.3 -Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que tÍata o subitem anterior, reletivo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo óígão ou pela entidade

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata dê registro de preços da qual seja integrante, na qualidade

de não participante, parâ êquelês itens para os quais não tenhâ quantitativo registrâdo, observados os rêquisitos do

item 9.1..

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderâo exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registÍados na âta de registro de preços para o gerenciador

e parâ os participantes.

9.6 - O quantltativo decorrente das adesões não podeÍá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

RAzÃo socrAL: c ÂLvEs srwA coMÉRcro
CNPI: 52.610,M8/fiD1-15

ITEM

PreÍêitura Municipalde ltarapé do M€io - MA I CNPJ: 01.612.346/0001-03
Avênlda NaSlb Halckê|, hl s/n.P, Centrc, lgâraÉ do Melo, Maranhão, B.â3ll
ww*.igarapedomêio.ma€ov.b./tra.r5ea.eoda

MARCA UNID. qUANT. RS UNIT. Rs ÍOTALDEscRrçÃo

MATHARIA UND 2.625 ns 26,00 Rs 68.2s0,00I

[coTA AMPA CONCORRÊNCIA] - CAMTSA GOLA

REOONOA COM VíEIS COR BRANCA

PÊRSONALIZADA EM SUBLIMAçÃO EM MALHA PP

FRENTE E COSTA COM AS LOGOMARCAs DOS

PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAL -
coMPostçÃo DA MALHA: 1OO% POUÉSTER TAM
P,M,G E GG.

Rs 22.750,002

ICOTA RESERVADA ME/EPP) - CÂMISA GOLA

REDoNDA coM vÍErs coR BRANCA

PERSONALIZADA EM SUBLIMAÇÃO EM MALHA PP

FRENTE Ê COSTA COM AS LOGOMARCAS DOS

PROGRÂMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAL _

coMPostÇÃo DA MALHA: 1OO% POUÉSTER TAM
P,M,G E GG.

MALHARIA UND Rs 26,00

Piiana 7 de l2

CúU5UTA DÉoMA - Dos ITENS REGISTRADoS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas

na proposta são as que seguem:

875
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3

CAMISA GotA REDoNDA coM VÍEIS EM coREs
VARIADAS PERSONALIZADA EM PINTURA SILK

SCREEN FRENTE E COSTA COM A5 LOGOMARCAS

DOS PROGRAMAS OAS SECRETARIAS MUNICIPAL _
coMPosrçÃo DA MALHA: 100% pOLtÉSrER TAM
P,M, G E GG

MALHARIA UND 2.000 Rs 2s,OO Rs 50.000,00

4

CAMISA GOIA REDONDA COM VÍEIS NA COR

BRANCA PERSONALIZADA EM PINTURA SILK

SCREEN FRENTE E COSÍA COM A5 LOGOMARCAS

DOS PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAL -

coMPosrçAo DA MALHA : 67% POL|ÉSTER E 33%
VISCOSE TAM P,M,G E GG

MATHARIA UND 2.000 Rs 27,00 Rs 54.000,00

CAMISA GOIA REDONDA CON/I VÍCIS EM CORES

VARIAOAS PERSONALIZAOA EM PINTURA SILK

SCREEN FRENTE E COSTA COM AS TOGOMARCAS

DOS PROGRAMAS DAs SECRETARIAS MUNICIPAL.

coMposrÇÃo DA MALHA: 67% POUÉSrER E 33%
VISCOSE TÂM P,M,G E GG

IvIALHARIA UND 2.000 Rs 19,50 Rs 39.0O0,0O

6

CAMISA GOLA STILO "V" EM MALHA PV CORES

VARIADAS EM PINTURA SItK SCREEN FRENTE E

COSÍA COM LOGOMARCAS DAs SECRETARIAS

MUNTCTPAL - COMPOSTÇÃO DA MATHA: 67%

POUÉSTER E 33% VISCOSE TAM: P,M,G E GG

MALHARIA UND 850 R5 23,20 Rs 19.720,00

8

CAMISA GOLA STITO "V" EM MALHA PP COR

BRÂNCA EM SUBTIMAÇÃO FRENÍE E COSÍA COM

LOGOMARCA§ DAS SECRETARIAS MUNICIPAL _

coMPostÇÃo DA MA|-HA: 1OO% POLIÉSTER TAM:
P,M,G E GG

MALHARIA UND 1.000 Rs 24,00 Rs 24.000,00

9

CAMISAGOLA POtO COM PUNHO NAS MANGA EM

IúAIHA PP NA COR BRANCA PERSONALIZADA EM

suBLrMAÇÃO FRENTE E COSIA - COMPOSIÇÃO DA

MALHA: 1OO% POLIÉSTER TAM P,M,G E GG

MALHARIA UND 1.000 Rs 31,00 Rs 31.000,00

CAMISAGOLA POLO COM PUNHO NAS MANGA EM

MALHA PV NAS CORES VARIADAS PERSONALIZADA

EM PINTURA SILK ESCREEN NA FRENTE E COSTA -
coMPosrÇÃo DA MALHA: 67% POL|É5TER E 33%

VISCOSE TAM P,M,G E GG

MALHARIA UND s00 R5 39,90 Rs 19.9s0,0O

11

CAMISA GOLA POLO SEM PUNHO COR BRANCA -
COM EM BANHADO NA MANGA COM 2 COSTURA
_ EM MALHA PIQUET, COM BOLSO DO LADO

ESQUERDO DO PEITO _ ÉM SUELIMAçÃO

coMpostÇÃo DA MALHA: 1@% POL|ÉSTER ÍAM
P,M,G E GG

MALHARIA UND 500 Rs 3e,90 Rs 19.9s0,00

MALHARIA UND 1.000 Rs 26,00 Rs 26.000,001,2 CAMISA SUBLIMADA EM MALHA 1OO% POLISTER

13

CAMISA TIPO MACHÃO (FARDAMENTO ESCOLAR)

SEM MANGA COM VIÉs COR AZUI MARINHO EM

SUBLIMAçÃO NO PEITO ESQUERDO (BRASÃO DO

MUNICíP|O) E DTRETTO (NOME ENSTNO INFANTTL)

NA FRENTE E COSTA LOGOMARCA DO MUNICíPIo
-coMposrçÃo DA MALHA: pp 100% polrÉsrER,

TAM IDADES VARIADOS

MATHARIA UND 1.OOO Rs 27,ú R5 27.000,00

10

Preíeltura Municipal de lgarapé do Melo - MA I CNP.,: 01.612.346/m1-03
Ayênida Naglb Hai.kel, nr s/n.r, Cent.o, lgarapé do Mêlo, MaÍanhão, Brasil
urw.lga.apedomelo,ma.gov.búaãnsparencla
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21

22

23

Preleitura Munl(lpal de lgarapé do Meio - MA I cNPr: 01.612.346/m1{3
Avenida Nadb Halckel, nr s/n.r, Centro, ltaràÉ do Melo, MaÍânhão, Brasll
ivww.ig.Íepêdomêio.mâ.so{.h./trâ.6e.aanaia

I

t4
COIEÍE EM ÍECIDO OXFORD 1OO% POLIÉSTER,

SEM MANGA, MODÊLO MASCULINO OU FEMININO

COM SLOGAN DA PREFEITURA.

MALHARIA UND 600 Rs s3,70 Rs 32.220,00

FAIXA DE TECIDO PERSONATIZADA EM TECIDO

MORIM, 5 MT COMPRIMENTO X O,8O MT
LARGURA. COM PINÍURA PERSONALIZADA.

MALHARIA UNO 100 Rs s1,00 Rs s.10o,0o15

16

SHORT (FARDAMENTO ESCOLAR) EM MALHA
HELANCA COLEGIAL 1OO% POLIAMIDA COR AZUL

MARINHO COM.TAM IDADÊS VARIADOS

MALHARIA UND 1.000 R5 79,02 Rs 19.020,00

Rs 16.000,0077

SHORT/SAIA (FAROAMENÍO ESCOTAR) EM MALHA
HELANCA COLEGIAT 1OO% POLIAMIDA COR AZUL

MARINHO TAM. IDADES VARIADAS

MALHARIA UND 1.000 Rs 16,00

300 Rs s.700,00
SAIA (FARDAMENTO ESCOTAR) EM MALHA
HELANCA COTEGIAL 1OO% POLIAMIDA COR AZUL

MARINHO TAM. VARIADAS

MALHARIA UND Rs 19,00

MALHARIA UND 1.000 R5 26,40 Rs 26.400,00

CAMISA (FARDAMENÍO ESCOLAR) GOLA

REDONDA REBATIDA EM RIEANA 1OO% ALGODÃO

, NA COR AZUL MARINHO MALHA NA COR BRANCA

E DETALHES NA LATERAL COR AZUL MARINHO EM

SUBLIMAçÃO NO PEITO E5QUERDO (BRASÃO DO

MUN|CíP|O) E DrRErro (NOME ENSTNO

FUNDAMENTAT 2) NA FRENTE E COSTA

LOGOMARCA DO MUNICÍP|O - COMPOSTÇÃO DA

MAIHA: PP 1OO% POLIÉSTER, TAM VARIADOS

MALHARIA UND 3.000 Rs 27,OO Rs 81.000,00

[coÍA AMqLA CONCORRÊNCIA] - CAMISA
(FARDAMENTO ESCOLAR) GOI.A REDONDA

REBATIDA EM RIBANA 1OO% ALGODÃO , NA COR

AZUL MARINHO MALHA NA COR BRANCA E

DETATHES NA LATERAT COR AZUL MARINHO EM

SUBLIMAÇÃO NO PEITO ESQUERDO (BRASÃO DO

MUN|CÍP|O) E DTRETTO (NOME ENSTNO

FUNDAMENTAL 1) NA FRENTE E COSTA

LOGOMARCA DO MUN|CíP|O - COMPOSTÇÃO DA

MALHA: PP 1OO7O POLIÉsTER, TAM VARIADOS

Rs 27,OO Rs 27.000,00MATHARIA UND 1.000

ICOTA RESERVADA ME/EPP] . CAMISA
(FARDAMENÍO ESCOLAR} GOLA REDONDA

REEATIDA EM RIBANA 1OO% ALGODÂO , NA COR

AZUL MARINHO MALHA NA COR BRANCA E

DETALHES NA LATERAI. COR AZUL MARINHO EM

SUBLIMAçÃO NO PEITO ESQUERDO (BRASÂO DO

MUNICíPIO) E DIREITO (NOM€ ENSINO

FUNOAMENTAT 1) NA FRENÍE Ê COSTA

LOGOMARCA DO MUN|CíP|O - COMPOSTç,ÃO DA

MALHA: PP 1OO% POLIÉsTER, TAM VARIADOS

MALHARIA UND 1.500 R5 27,40 Rs 32.100,m24

CAMISA TIPO MACHÃO SEM MANGA COR

PERSONALIZADA EM SUBLIMAçÃO TOTAL MATHA

KACHARREL - COMPOSTÇÃO DA MALHA: 100%

POUÉSTER, TAMANHO P,MG E GG

ÊiAiE 9 dê 12
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39

49

25

CAMISA GOLA POLO COR CAqUI MANGA CURTA

EM PINTURA SILK SCREEN FRENTE E COSTA EM
MALHA PV COMPOSTçÃO: 670Á ?O]ÉSTER, 33%
VISCOSE, PARA AGENTES DE ENDEMIAS, COM
LOGOTIPO DA FMS NO BOLSO- TAMANHOS: P,M,G
E GG-

IVlALHARIA UND 50 Rs 29,00 Rs 1,4s0,00

CAMISA CONFECCIONADA EM TECIDO BRIM 1M%
ALGODÃO, MANGA CURTA, MODETO MASCULINO
E FEMININO, TAMANHO P, M, G E GG. PARA

ATENDER AOS AGENÍES DÊ SAÚDE, ENDEMIAS E

VIGIúNCIA SANITÁRIA.

MATHARIA UND 50 R5 s0,@ Rs 2.s0o,0o

cAMrsA GOLA ESILO" V " REFORçO NA GOIA "V"
,CALÇA PRIVAÍIVA CENTRO CIRUGICO COM
EúSTIco ToTAL E cADARço, TECIDo cEDoBRIM
lOOq/6 ATGODÃO COR VERDE BANDEIRA, TAM M

MALHARIA CON,] 20 Rs 73,32 Rs 1.466,40

CAMISA GOLA ESTILO" V " REFORçO NA GOLA "V"

,CALçA PRIVATIVA CENTRO CIRUGICO COM

EúsTIco ToTAL E cADARÇo, TECIDo cEDoBRIM
1OO% ALGODÃO COR VERDE BANDEIRA, TAM G

MALHARIA coNl 20 Rs 71,28 Rs 1.465,60

41

cAMtsA GOLA EST|LO" V " REFORÇO NA GOLA'.V"

,cÂLçA pRtvArvA cENrRo clRUGrco coM
EúSTICO TOTAL E cADARço, TECIDO CEDoBRIM

1OO% ALGODÃO COR VERDE BANDEIRA, TAM GG

MALHARIA coNl 10 Rs 73,29 Rs 732,90

MALHARIA UND Rs 1.624,s043

LENçOL EM PERCAL 1OO% ALGODAO COR BRANCA

coM L|GA slLK, AZUI ROYAL, 1.60X2.00 LENçOL

DE COLETA PARA LEITO ADULTO

Rs 32,49

47
CAMPO RN 90 X 90 CM EM BRIM CEDROPAC

VERDE, 1OO% CO COM PINTURA COIORIDA.
MATHARIA UND 50 Rs 37,89 Rs 1.894,s0

48
CAMPO DE MESA DUPLO PARA CIRURGIA EM ERIM

CEDROPAC VERDE 2,OO X 1,60 MT COM PINTURA

cotoRtDA
MALHARIA UND 50 Rs 7o,oo Rs 3.s00,00

MALHARIA UND Rs 3s,oo Rs 1.7s0,00
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES EM BRIM CEDROPAC

VERDE 1OO% CO, MEDINDO 1,20 X 1,20 MT COM

PINTURA COtORIDA.

Rs 800,0050
CAMPO FENESTRAOO LATERAL 125X125 TECIDO

BRIM, COR AZUL ROYAL, COM LOGO SILK
MALHARIA UND 20 Rs 40,00

CAMPO SIMPLES O,8OXO,8O, EM BRIM, COR AZUL

ROYAL COM LOGO EM SILK
MALHARIA UND 30 Rs s8,so Rs 1.755,0O

53
LENÇOL PARA MACA 2OOXO,8O EM PERCAL

BRANCO, COM LOGO EM SILK
MALHARIA UND 20 Rs 48,38 Rs 967,60

51

CONJUNTO DE BATA E CALÇA PARA O CENTRO

CIRÚRGICO, CONFECCIONADO EM BRIM 1OO%

AL6ODÃO, COR VERDE BANDEIRA, TAMANHO P,

M, G E GG, COM EúSTICO E TORçAL NA CINTURA,

MANGA CURTA.

MALHARIA UND 50 Rs 91,s3 Rs 4.s76,s0

59
BATA TIPO ROBY EM TECIDO PERCAL 1OO%

ALGODÃO, COM SILK NO PEITO
MATHARIA UND 100 R5 57,10 Rs 5.710,00

VALOR TOTAL Rs 676.3s3,00

P.eÍeitura Municipal de ltarapé do Mêlo - MA I CNPJ: 01.612.346/001-03
Avenldâ NeSlb Halckel, ne s/n.9, Cêítro, lgârapé do Mêlo, Ma.anhão, Brarll
w*w.iga.apedomeio.ma.tov.búranspôrencia
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pREFEtTURA MUNtctpAL DE t6ARApÉ oo urto

:iG. Ir?

o2312024
PtocEsSS \!
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lgarapé do Meio - MA, 11 de novembro de 2024.

NAYRA DA m?mf[****
SILVA Plffil$:?i;"ãi*B'iffi

OU=llM8§ANCOJ. otJ -a'doo@t@lE. CN-

S E R RA : 0 3 7 92 1 5 llff,T;'JlJi":[ff"'#:í"' "*7306 ffiffi*:l,;"gry;y,.
Nayrd da Silva SeÍra

SecÍetária Municipel de Administração
PortaÍia ne 001/2022
Órgão Gerenciador

ELDER LIMAffi;;H:ffi;
ALVES: [:{H**it?Yã.?,:H*',

001167671o3ffi"xr:r:
Elder Uma Alves

SecretáÍio Municipel de Educâção

Portaria ne 002/2021
Órgão Partlcipante

Suely
Silva S

Àssinado digitâlíÍEnb por Suely da Silva
. Sdrsâcla H.'?;*§i:-Hi.mil=á*,

holrÍÉí.coíh

ousamrHá{;::::"'.:;:
Foú PDF Roadêr Versão: 2024.2.3

suely dâ silva sousa
Sêcretáriã Municipal de Saúde

Portaria ne 003/2021
Órgão Participante

JOSILEIDE PEREIRA
MONTEIRO DA

SILVA:31478554819

Asimdo digitalmnlâ pq JOSILEIOE PEREIRA
MONIE|RO OA SILVA:31 47455n419
ND: C=BR, O=lCP-Bra§l OU{7139935000100. OU=
Sê@Iaiâ da Récâils Fêd€ral do Bràâl - RFB. OU=
RFB ê-CPF 41, OU.(EM BRÂNCO), Ou=p.B3€ndal,
CN-JOSILEIDE PERÉlRÂ MONIElRô DA
SILVA:314?E554E19
Râzáo: Eu Éisai eslo do.umenlo

oâta: m24.11.r1 16:37157{3 00

Josileide pereira Mif ieDr 
trn§Íü"'sáo 

2024 2 3

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria ne (Xr3l2023

órgão Participante

PreÍeitura Mrllüipôt dê lt raÍÉ do Meio - MA I Ci{PJ: 01.612.346/mO1{3
Aylnidâ Í{.tb Hâ.(*êL n. s/n.!, C-entro, ltârapé do Melo, Mârânhão, Brâsll
wwr.igr-Oado.tEb.,na€oy.ú/tràns9aaencia
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c AwES SrwA COMERCIO

cNPJ ne 52.610.0tl8/00o1-15
cAssto AwES stwA
Sóclo AdminislrâdoÍ

CPF ns 016.125.913{8
Beneficiário

AU?U.,:.i',i-
:iE. hl

02312024
PTOCESSC :,1!

trJBB CA

96tu
ocú@nro óqn.dô diSirrft .&

D.L: Il, rrl2o2a 0A:l?:53 0300
vê' rqu..m ht@t://v.ldrÍ.ô,!:w b.

Prefeitura Municipal de lgarapé do Meio - MA I CNPJ: 01.612.3tf6/m1-03
Avêhldâ NeSlb Hâlckel, nt s/n.9, Cên[o, lgarâpé do Mêio, MâÍânhão, Brâ3ll

www.igaÍap€do.reio.ma.tov.bÍ/trênsparencia
Pá8ina 12 de 12



pEoo912024 - PREFE|TURA MUNtCIpAL DE SENADOR LA ROCQUE - MA

Relatório de Proposta Comercial AUTTJÂ
f{. pROC

t-.,,

Propostes DeÍinitivas

RENOVAR EMPREENOIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

002s GRlOO

qld

200 R$4350 RS I700,0021 . CINÍO PROFISSIONAL
PREÍO DE NAYLHON COM
FI\,€IÀ LISÁ DÉ METÀL E
ENGATE &qEOO (FIVETÀ
OE ROLEÍÉi LARGURA
3CM COM PONÍEIRA OE
METAL E ÍAMANHO OE

@muniláno dê êndêm6s:
Bols de lona padráo FNS.
@nlê.ooôada êm lorâ d€
algodáo impêrmêável, com
dMsào 6lehá ê êneÍ.a, na
côl cáqu, (mos!ârda). com
bde sêm lapalá. 

^lça 
€m

cadárco dê alqodâo la.quÉ
50 mm. Alça em 6d.rço

ombreúa). c.m onlul,a com

súndp o e qovemo íede@lã

100 Rq 82 48

R§ € 243 00

Coníecclon.d8 emloM 10
rmpenêàvel, 1 00% .lgodào.

s.ouint s medidas 32 m de
altla x 37 ffi de laEuÉ x
20ci detundo (âr rr 0i
@mposLâ pq 02 repani{aês

rcíoGô e aeb3múlo s

deb0adas com 6dà.ço de

aíedo.dâdos sob â âb3 de
íe.râme.ro dâ bdsá. Alça {r.

porp.opile.o .egulagem de

(rêesteíle páía drbí dtê

cô.íêcoonadas em nylon,
nradasabdsa(m6slu6
em x' Aba dê lecháménlo
torud. por píolongamênlo
mêdiôdo cô de anurâ x 37
cm de larguÉ, ne paíe
suDenor da bds .M
á@&menlo na3 bddas *
rádârço dê polip.ôplêno con
hrgura 35 nú com vrlor em
!rooolíilênô lransDálenle,
peÍã ê.Éixê dá pláe dê
dêdircâÉo do nunlcipro.
@níeGionada êln pvc ê
pêMáli2ana dút o dos
paóro€s ê rcm8s sêm limte

VISUAL ARTE SPORT LTDA

PÉzo dê v.ird..,e dâ prcposlâ

Nonê.êlrc§€itanre legal

07 722 538/0001,59

(99) 9917G9799

üsuãl_ârre2oo7@ho!nan.@m

KAÍIANÊ OE MIRANOA SITVA

PORTAL A ãulenliadsde do documenlo pode *r vêrúcêda ho aie líS6r/,\râl&arquNo.po.tEldecornpra§publ'€s cm br
Doclhenro c6,ado êlêtron6nEôte f,o Po.iãl óa conrpÉs Públies êm 241032025 às l7 03 25
códqo vênltcâdor BF99Aa

ErL{ifÉE
,ffiâi#áffi

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTOA
cPFlCriPJ 37 ô5r 837/000''40

Telêío.e: (99) 35248183

E marl @ovãremprendinentos2l(lgmarl.@m

Píao de validadê dá p.oposla e0 dias

No@ ÍepEsLntê legãl EDSON OtlVElRÁ RAMOS

CPF Epêsê.lantê legal 32346093220

E-mail repÍesênranre lêg.l Hovâcmpreêndihentos2l (r!hà|.@m



ji ü7 uÂ
Prli

s;
CPF rcp.êsentánis lcgal:

E-márl repíesenlanlê leaâ|.

0u77213324

Msualade2007@holmarl.(m

Propostas DêÍinitivas

VISUAL ARTE SPORT LTDA

0032

Qid.

220 R§ 62.,t9 RS 13.7a7,8023. JALÉCO OXFOR
BRâNCO 1OO% POLIESÍ
coM 03 BoLsos E LoGo
SAÚOÉ MUNICIPAI
ESTÀ.I"4PADO EM
SUBLIMÀÇÂO NO BOLSO
ESOUEDO E LADO
OIREITO COM LOGO
MUNICIPAL. NOS IAM: 01,
02, 03 04 05

0037

0056

28. CALÇA DE ELÁNCÀ
1OO% POLIESÍ BRÂNCA
COM TORÇÂ!, IAM:P. M,
G. GG,

TOTAL

200 R$ 34.90

100 R§63,25

52C

R$ 6.980 00

RS 6 325,00

R$ 27.052,80

i7 . .,4] ECO BRIÀ/I ÀIANGA
CURTA, BOTÃO 2 BOLSOS
UM DE C'OA LAOO. COR
BRANCO, LOGO DO
MUNICJPIO E
"i,IERENDEIRA" BOROADO
NA PARÍE SUPERIOR

ESOUEROA NOS
TAIIANHOS PP. P. M. G E
GG E EXG

BABINSKI BOLSAS LTDA

E-mail:

PÉzô de validâde da proposrâ

Nomê repíesêítântê lêgal

CPF rep.esentenle legalr

E{áil EpreBenlante legâl

19.106.828000r57

(!9) 990t7$a

90 diâs

ELDA SIGNORATÍI

6243!)2N-t2

bskbolsas@gmail.com

Propostas DeÍinitivas

BABINSKI BOLSAS LTDA

0022

qid.

300 R5 50,00 R§ 15.000.0014.8OL§A DE NAILLO\,!
PRETA COM AIÇA
GRANDÉ E PEQUENA E
LOGO MIJNICIPAI 17 gcm

LARGURÂ E 8,6 OÉ
ALÍURA. COM NO MINIMO
2COMPARÍIMENÍOS

300 RS 15.000 o!

ADVICE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Prâ2o dê valldad. da propos!.:

Nomê ep.ês4larlê l€gEl

CPF rêoresêntante lêoâl:

Efr ú íepre§entanle l€gal

48.161.151,!001-54

(62)9988Í!311r1

licilâcâoíú.3s§n@9nail.corí
120 diâs

RICARDO CESAR PERÊIRA DA COSÍA

a07173§7104

l.1a€ffi s§'ô@gúnal.coín

Propostas Definitivas

ADVICE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

PORTAL

Ord Vrls Unhliô

A auI€nüci&de do d*urenlo pod€ s6 vsificada .o site htlps:/raliderquryo.poí1âld&mPêsplblra5,@h.bÍ
t @r,l@ro gcrdo 6lctôôi6m.^t no Po.rar d. CmÉ.! Públd. ê6 21D3nO25 r. 17:O3:X.
Cód€o veúcadd: BÉ99M

ErdiiÉEl'{àfir9iáffi



0007 4 - ÍCOTA AMPLA 4. ÍCOTA AMPTÀ
coNcoRReNclAl - caur§À coNcoRRÊNcral - cAMr§A
GOLAREDONDAOE G
RIBÀNÀ MAIHA PP 100%
POLIEST DE MANGA COM
SUBLIMAÇAO TOTAL
FRENTE E COSTA ÍAM P,
M, G. GG

TOTAL

1.850 R§ 19.80

1.850

R$ 36.630

R$ 36 ô30.00

JKM COMERCIO INDUSTRIA CONFECÇÓES E SILK SCREEN LTDA

Prazo dê validadê da pr@osta:

Nomo rêpbsentantê l€gâ1.

CPF êpBso.lántê l€gel:

E{.il rcpr$entanlê l€gal:

00.?3.352/0@1-80

(79) 3211-7509

ldnP.egâ@gmil..m

José Cnshano Viêi.â Sãntos

35672196500

,mpre93o@smàar.com

Propostas DeÍinitivas

JKM COMERCIO INDUSTRIA CONFECÇÔES E SILK SCREEN LTDA

0006

Qtd

550 R§ 1800 R! 9.900 00.4 . ICOTA RESERVAOA
ME/EPPI ' CAMISA GOLA
REDONDA DE RIBÂNA,
MALHA PP 1OO% POLIEST
OÊ MANGACOM
SUBLIMAÇÀO TOTAL
FRENTE E COSTÂ TAM P
M, G, GG

ÍOÍAL 550 R$ 9.900,00

49.225.981 JONATHAN LUIS GUERREIRO

P.e de vãlidãde dá propôsL

Nom€ roprssonrânlo l6gal

CPF .êp@nr.ntê l€93l

E-mail rêp.ê§êntânlê lôgali

49.225.9816«)1,6,'

(19) 9200G2402

vqdas@âmêríomê.csn ô.

JÔNAÍIIAN IUIS GUERREIRO

,10286551888

vondas@aredíome.c.m-ú

006,4

Otd.

200 RS 13,{ 99 RS 26.99a 005! . FAROAMENTO COM
LOGO MUNICIPAL , EM
sUB!,MAÇÁo FRENÍE E
COSTA EU IECIOO
TRTCOUNE 100%

CAMISAS MASCULINAS,
MICRO FIBRÂ 1OO%

POLTESTER CALÇAS
IVASCULINAS.

ÍOTAI 2AA RS 26 99a 00

TF LIMA PLAY 2 SPORTS LTDA

Pr.zo de wúdàd6 d5 ,mp6la
tlotE rEp.esêniântê Lgâl:

CPF repres€ntantê 169ál

E-@í rcp.êsênlãlle l.!al

14.103.697/0001-30

(62) 39!1-1E77

iíimaplày2spoís@sruil.@m

IHAIES FRAJ{ÇÂ LIMÂ

033967/14152

líÍnápLÉspo.ls@gmáil.(Êln

Propostas DeÍinitivas

TF LIMA PLAY 2 SPORTS LTDA
oú V.tor UnhÁrlo

PORTAI A sut€.tcidâdâ do d@um6nto pod§ 3êÍ vortfcada ío ste htps:/,ldidaarquirc.pqlaE6cmpraBpubli@8,@m.b.
Oocumenlo geràdo slerronicament8 .o Poíâl dê Compras Públicas em 2!/03/2025 às 17:03 25.
cridqo veífi câdo.: BF99M

Erl4..riiÉE
4à#.]}'iÉ
ii#fts
=1:.l\d 

l!tl'.

,, _!4=

Propostas Definitivas

49.225,981 JONATHAN LUIS GUERREIRO



0023 1 5 . CAMISA GOLA POLO

33%V|SCOSE E 67%
POTIESÍE COM EOLSO
MANGA COMPRIOA.1060
MUNICIPÀL ESTAMPAOO
NO AOISO LÀDO
ESOUEOO 7 31cm

ALTIJRÂ E LOGO OA
SAÚOE LADO DIREIÍO

600 R$ 37 99 R5 22 794

RS 22 794.00

AUTUÂÇ/..

ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA

Enail
Prdo d6 vàlidàdB dã prcpGl,e

l{oG rcpGntànle lê96l

CPF rcprcsonlânt€ l€9âl:

E{ail Gp.ese.bnte legal

14.323_297/000r"30

{38) 99997-91 n
movêis.oÍihoüd.@gm8 jl.êdtr

ANOERSON CARLOS OlNIZ SILVA

08372134600

írovêis.o.ltlovidá@gmil.lfi

Propostas Definitivas

ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA

00i12

Ír€€êri9ão

33. LENÇOL CEORO FINO

ALGODÁO PÂRÂ REPOUSÔ
MÊDIco

34- LENÇOL CEDRO frNO

ALGODÀO LUVA PARÂ
CLINICAMÂDICA

35 - LENÇOL CEORO rrNO

AIGODÀO LUVA PARÂ
cENÍRO CtRt-lGtCO

3a, LENÇOL CEORO F|NO

8ERçÁRrO 100X90 CM

39. LENÇO! FRANELA
CEDRO FINO HOSPIÍAIAR
1OO'/O ALGOOÁO PAFÂ

R$49,88 R§ 3.S90.40

Ord

8n

0043

0048

CONFORÍ

oRTtovtoa

ORTI]OVIDA

ORÍHOVIDA

TOTA!

100 R§,19,92

RS -19 92

Rt 42 98

RS 52 97

80

200

100

560

R$,1992,00

R$ 3.993 60

RS a 595 00

RS 5 297 00

R5 26 869 00

Sclan Malhas Ltda Me

P@o dô ealidâd6 da proposla

Nome.6pr6enlánto legãl

CPF r6pr€sLnte l€gal:

Enail r€p.esenianlô l€gal'

32 46A.73€D001-74

(24) 2101€400

atondimenlo@sdan.com.br

GLAUCIO FERNÀNOES ÀZEREDO

00964010798

alêndimúto@sd&.co.n-br

Propostas Definitivas

Sclan Malhas Ltda Me

0011 6. BoNÊ DE BRIM COM
ESTAMPA TIPO ARÀBI

4tó.

640 RS 15.99 R$ 10,873,20

PORTAT A tui.nricldàd. do d@m6nto podo sor vãifcâdá ío 3nê hlip3:/ r'alidâ..quivo.pdiáldsmp.asplbli6s,lM.bí
oocumenro gerado elê|onicrfiêiitâ no Porlâl de coínprâs Públicâs om 24/03/2025 âs 17:03:25.
Côdigo verifÉ3doi BF99Â4

tr::d.':4ÉE
{àfsÊ6
rrÍmffH
=i'*di4f,

FI



13. FAROAMENTO
ESCOLÂR SHORÍ OU SAIA
E CÂMISA A ESCOLHA OA
ÁDMINISTRAÇÁOI DE
ELÀNCA EM COR DE ÍOM
ESCURO IDADE 15 A 20

CAMISA MALHA PV 33'Á
VISCOSE E 67% POL'ETER
MANGA CURÍA GOLA
REDONOA DE RIBANÂ EM
CORES COIú ESTAI,iPA DA
LOGO MUNICIPAL EM
SUEIIMAÇÁO NA PARTE
DA FRENTE MEOINDO 17 9
CM LÁRG- E 86CM

EOUCATIVA NAS COSTA

1 .1 51 Rtl 3ú.00

1.831

RS 3,{.530 00

RS 45 403 20

AlJr:, 
^ ÇÀcPQC)C

RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA

PEzo de válidàde d6 p.oposta

Nôhê íepr66nlânte legâl

CPF rcpresetante lá9a1.

E{áil Épres6hta.lê l6gal:

50.583.738/0001-05

Í1A) W9271741

no[iuniíoÍrrB@hotnall-cd

adnâno hirãndê cercsnoli

iolrunilomês@hoÚIâll.êom

Propostas Definitivas

RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA

0025

29. CAPOTES CENTRO
crRúRGtco o€ BR|M
CEORO HOSPITÂLÀR 1OO%
ALGoDÁo

O.!.Ílção

1 7 . BOLSA OE LONA
PREÍA E OU CAQUE (A
ESCOTHADA
aourNrsÍRÁÇÁo) coM
ALÇA GRANDE E
PEOUENA COM ESTAI\,{PA
(DO TIPO AGENÍES DE
SAUDE E ENDEMIAS

51 . FÂROAIúENIO COM
LOGO MI]NICIPA! EM
§UBUMAÇÁo FRENIE E
cosTA Ei,l TECtOO,
CREPE MUSSON 100'Á
POLIÉSTER, PARÂ AS
BLUSAS FEMININAS.
PASqUALE l OOOÁ

POLIESTER PARÂ ÂS
CALÇAS OU SAIÀS
FEMININAS

52. CAMISA EM TECIOO
CREPE MUSSON 1OO%
POLIESTER COM LOGO
iVUNICIPAL EM
SUBLIMÀÇÁO NA PAFÍE
OA FRENTE, MANGA
CURTA NA CORES

RS 89.00

RS 170 00

200 Rs 130 80

2@ RS 8999

2m RS 76.00

oid.

Ri7989 R$ 31.956,00

0038

0061

0062

0065

200

200

RS 17.800 00

R§ 34.000 00

RS 26 160.00

R517.9§4,00

R$ 15.200 00

53, CAIÇA OU SAIA EM
PASQUAIE 1OO%

POLIESÍER NAS CORES

55- CAMISA EM TECIOO
TRtCOLtNE 100%
ALGODÀO CO LOGO

SUBLIMAÇÀO NA FFENTE

CORES VARIADAS

PORTAL À eúlênrcn .de do d@um.lo podô 3s vâificada no liis hí,PsrNarióaarquvo.pdtaldecmpragpublicas-com.br
ooôrmenlo ger.do 6lêüôni.ânêni6 no PoÍtalde Cohpras Públicas êm 24103/2025 às 17:03:25.
Códqo wrú€do.:8F99À4

Elrc-à4ÉEl
là*ii$têi'ffi

'' -16-- 
-r-



0069 59 - Másera de prolêçéo,
íaciâI, rsuülizável, com
loaoüpos a sêre6 deÍinidos,

6Íêc.j@ádá êm tipos de

(marhâ.Âncoline^ecido), duplo
Íáce, grámalura de 90 a 210

lfrfêdimâdá: la.m dê
lârEUÉ x 1 6dr dê âhuÉ
HrrEl x 09dn de sltuE
ná§lâlêrais, inlêdç3, côslurê
.êlr. r6lêráis @n êláslico

de(mpnmento de €da lado.

IOTAL

3 000 Rt250 RS 7 500,00 AUTUÂÇ':y_

R§ 150.614 00

GRAFICA RAPIDA LTDA
CPF/CNPJ: 35.644.12410001-94

ÍebÍonê (91) 98378{742

E{âil rnancêt€rafica.aprdá 1@gmai.co.n

Piãzo dê velidada dá proposla: 90 dies

Nome reprBentantê lêgal' Benedto 8runo O,'vêirâ Rãmos

CPF repí6átantê lesãl: 04?75137271

EiállÉp.êsênl.ntêrêgâl: finâncdrcgbícá€pida1@gma..om

Propostas Definitivas

GRAFICA RAPIDA LTDA

0009

Oo!ê.1ç!o

coircoRRÊNclAl-
CONJUNIO SE[,IELHÀNTE
A ROUPA OE AGENTES OE
ÍR NS|ÍO (CALÇA OE
BRIN RIP SÍOP MODÊIO
TATICA E GANDOLA DE
BRIM RIP STOP)

5 . {COIA RESERVADA
ME/EPPI - CONJUNTO
SEMELHANTÊ A ROUPA DE
AGENÍES DE ÍRANSITO
(CALÇA OE BR[i RrP STOP
MOD€LO TAÍICA E
GANDOLA OE BRIT,i RIP
sÍoP)

aú.

150 RS 219,80 R$ 37.470 00

0010

0012

00r 3

coNcoRRÊNcral,
CONJUNTO OE
EOUIPAGUEM ESPORÍE
coM 22 (VINTE E OOIS)
UNIFORMES, (SHORT OE
ELANKINHA 1OO%
POLIÉSTER TAMANHO P
M, G. E CAIIISA OE MÀIHA
ELÀ!KINHA COM
SUBlIMAçÃOÍOTAL
TAMANHO P, M, G COM
NIIMÉFO NAS CAIIISAS DE
NO MINIMO 25CM OE
ALTURÂ NAS COsÍAS E
NA FRENIE DE NO MINIMO
8Cl',1

7 . ICOTA RESERVADA
ME/EPPI . CONJUNTO DE
EOUIPAGUEM ESPORTE
coM 22 (VTNTE E OO|S)
UNIFORMES, (SHORT OE
ELANKINHÂ IOO%
POLIESTER TÂMANHO P,
M. G, E CAUISA OE MÁLHA
ELêNKNHÁCOM
SUBLIMÀÇÃO TOIAL
'TAMÂNHO P, M. G COM
NUMERO NAS CÂMISAS DE
NO MINIMO 25CM OE
ALTURA NAS COSIAS E
NA FRENTE DE NO IíINIMO
8CM

5a RS 24S,90

RS 899.80

R§ 899,0!

RS 12 495 00

RS22.47500

PORTAL a sulenticidade do docum6.lo podê s.r v6íÍ@ú no sito hnpsr/validaaquivo.ponad.compr8plbli@s.com.b,
Oo@menro !êrado elclronicam.nto no Ponal dê C@pÉs Púbicas em 241032025 às 17 03 25-

códqo vê.fi@dc 8F9944
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y''ÂuTUÁ,ÇÀL
0021 19- CALÇÂCEORO BR|M

EM ÍOM CAOUE, CINZA OU
APROXIMADO DO
AZULMASCULINA E
FEMININA PROFISSIONAL
COM AOLSO FRENTE E

COSTÂ IAM
36,38,40.42,44,46,44,50...
(CORES A ESCOLHA OA
AOMINISTRÂÇÀO)

450 R3 45,00

750

R§ 20.250 00 N" çt Írac

R§ 160.175.00

T P DA FONSECA ALVES EIRELI

Eían
Prâzo de vâlidâds dâ píAôstâ:

Noôê rêpí€sêntântê hgâl:

CPf represênlâniê lê!âll

E-mãil.ep.€sêntsnle legall

26.2íi2,114t0ôO1-82

{94) 991'r41423

âcâsovêí.dade@gmsil.com

90 dias

Í.uân. Pns.ila da Fons@ Alv6
0233707ü45

acasãned6de@§mâil.com

Propostas Oêfinitivas

T P DA FONSECA ALVES EIRELI

0002

0004

côNcoRRÊNCÁl - aÂt rs
COLÂREDONOÀ,DE
RIBANA 3 5, rÁM:P, M, G E
GG DE MALHA PP 1OOO,{ É
PV PO!tEST 67%VISC.330Á
POLIEST,NACOR BRAI{CÂ

SUBLIMAÇÁO Ê
SERIGRAFIA NA FRENTE
(PROGAMADE
DESTINAçÀO DACAMISA)
E LOGO DO MUNICIPIO NÀ
COSTA 17.9ffi LARGURÂ

ICOÍA RESERVADA
MEEPPI - CAMTSA OOIA
REDONOA OE RIBANA 3.5
TAMTP. M. G E 6G OE
MÁLHÀ PP IOO% E PV
POLTEST 67%VtSC.33%
POLIÊSÍ,NA COR ARANCA
C/ESTAMPÁ EM
SUBLIMAÇÁO E
SERIGRÂFIA NÀ FRENTE
(PROGAMA OE
DESÍINAÇÃO DA CAMISA)
E LOGO OOMUNICIPIO NA
COSTA 17,9on LARGURÂ

75! RS 15,00

2.tu0 R§ 15.67

100 Rs 15.65

0001

Qrd.

2.S50 Rl 15,00 RS 44.250.00

coNcoRRÊ Nc tal - cai,l rsa
GOLA REOONDA DE
RIBANA 3,5, MALHA NAS
coREs otv. PP 100%
POLIESÍE E PV 33% VISC,
E 67% POT. COM ESÍÀMPA
EM SUBLIMAçÀO E
SERIGRAFIA NÀ ERENTE
(PROGAMADE
DESTINAÇÀO OA CAMI§A)
E LOGO MIJNICIPAL NAS
COSÍA 17.9 m LÁRGURÂ

R$ 11.250 00

R§ 40 742 00

R$ 1.565,00ICOTARESERVADA
I\,IE/EPP| . CAMISA GOLA
REOONOA DE RIBANÀ 3,5,
MALI1A NÂS CORES OIV,
PP 1OO% POLIESÍE E PV
33%V|SC. Ê 67eo POL
COM ESTAMPÀ EM
SUBLIMAÇÀO E
SERIGRAFIÁ NA FRENTE

DE§IINAÇÀO OA CAMI$À)
E LOGO MUNIÇIPAL NAS
COSÍA 17,9 c'n LARGT/R

| À r,rát<idsdê do docum€nlo pôd. s vêíifGda no s e hnP3rlvaldasquivo.ponauêcÚmprs§publcas.com.b.
r L, tr( I , !, L Ír@r!ã*o oã-do €|GtDflcâmeíne no Ponal de Cornpíâs Bibicãs êln 240312025 às 17:03:25.

Códgo!üíid§: Bc$Àl

Elíi&*tÉElffi



AUTU,qÇÀr

0005

0006

0014

0015

0016

00r 7

coilconnÊucnl catrrrse
GorA Poro MALHA ProuÊ
100% AIGOOÀO CORES
orv. coM 03 aoÍóEs.
BOfSO ÉSÍÂi,PADO COM
LOGO MUNICIPÁL E
sEcREÍARr^ oE sAUDE
NASMEDIDAS 7,3I
LARGURÂ E 3,31 DE
ÂLTURA, ÍAlr:P, M, G E
GG

3. ICOTÀ RESERVAOA
ME/EPP]. CAMISÀ GOLA
PoLo MAIHA ProuÊ roo%
ALGoDÀo coREs oIV.
COM 03 BOTÕES. BOLSO
ESTAMPADO COiI LOGO
MUNICIPAI E SECRETARIA
DE sÁuDE NAs MEDTDÁS
7.31 IARGUF'A E 3.31 OE
ALTURÀ. ÍAM:P, M. G E
GG

1 700 R!23.83

150 R§ 23 83

550 R§ 20 15

850 R§ 20.33

3.375 R526.17

1.125 RS 26.17

R§ 40 511 00

RS 3.574.50

R$ 11.m2 50

RS 17.280 50

R§ 88.323 75

R§ 29.441.25

l,l. PROC

Fl

ESCOLAR (SHORT E

CAMISETA) IOADE OE O A
03 ANOS SHORÍ OE
ELANCA EM COR OÉ TOM
ESCURA 1OO% POLIESTE E

MALIIA PV 33% VISCOSE
67% POTIESÍ GOLA
REOONDÂ COU PIJNHO
EM CORES DE R1BANA 3,5
CM COM ALOGO DO
MUN!CIPIO ÊSTÁMPAOA
EM SUALIMAÇÀO NA
FRENÍÊ NAS MEDIOAS
17,9 LARG.E 8.6 OE

FUUCATTVANAS CôSÍÀ

9, FAROAMENTO
ÊSCOLAÂ {SHORT E
CÀMI§EÍA) IDADE DÊ 4A 5
ANOS, SHORT DE EIÀNCA
EM COR DÉ TOM ESCURÀ
r00% PofrEsTE E
CAMISETABRANCA,
MALHÀ PV 33OÁ VISCOSE
670Á POLIESÍ GOLÂ
REOONOA COM Pi]NHO
EM CORES DE RISANA 3,5
CM, COIV A LOGO OO
MUNICIPIO ESÍAMPAOA
EM SUBLIMAÇÁO NA
FRENÍE NAS MEOIDAS
I7,9 LARG,E 8,6 DE

EOUCATIVA NAS COSTA

íO - ICOTA AÀIPLA

rraoeueuo e§coun

ESCOLHAOA
AOMTNTSÍRAçÀOI OE
ELANCÀ EM COR DE TOM
ESCURO.IOADE 6A 16

CAMISA MALIIA PV 33O/,

VISCOSE E 67% POLIETER
MANGA CURÍA GOLA
REDONOA DE R'BANA EM
CORES COM ESTÀ'ÚPA DA
LOGO MUNICIPAI. Ei'
SUBLIMAÇÀO NA PARTE
OA FRENÍE MEOINDO 17.9
CMLARG E86CM

EDUCATIVA NAS COSTA.

10 - ÍcoTA RESERVAOA
MEEPP]- FARDAM€NTO
ESCOLAR ICALÇA E
CAMISAA ESCOTHAOA
aDMrNrsÍRAÇÂol DE
ELANCA EM COR DE ÍOM
ESCURO |OAOE 6A 16
ANOS TAI,i P. M,G
CÂUISA MALHA PV 33'À
VISCOSE E 67% POLIETER
MANGA CURÍA GOLÀ
REDONOA DE RSANA EM
CORES COM ESTAMPA DA
LOGO MUNICIPAI EM
SUBLIMAÇÁO NA PAÂTE
OÁ FRENÍE MEDINDO 17 9
cM t RG. E 8,6 CM

EOUCAÍIVA NÀS COSÍA

PORTAL A all.nticid€dê <ro d@lr@nlo podê s vênÍeda no 3dê httpsJ/vá§dáEÍquúo.porlàld€cmFraapubli@3.@B-b.
ooqlâÉnto geÉdo elêlEni€menle no Po.lal de cmpras Públi€s em 24103/2025 às 17103 25-
.iílqô €aiã&r af lxnr

E]Íi*àtÉO
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UTU/r(.".

0018

0019

00m

Ô024

0026

ô02s

0030

003;

0033

coNcoRRÊNcral-
EARDAi4ENÍO ESCOLAR
ÍsÂta ou sHoRt É caMlsÂ
A ESCOLHA OA
AOM]NISIRÂÇÃO)I DE
ELANCA EM COR DE TOM
ESCIIRO IDÀDE 6 A 16
ANOS 816 TAM: P, U, G,
ÇAMISA MAIHA PV 33%
VISCOSE E 67% POLIETER
MÀNGA CURTA GO!Á
REOONOA DE RBÀNA EM
CORES COM ESTAMPA DA
LOGO MUNICIPAI EM
SUBLIMAÇÁo NA PÁRÍE
OA FRENÍE MEOINDO 17,9
CM LARG E 8.6 CM

EDUCATIVA NAS COSÍA-

3.375 R3 26.33

1.125 RS 26.33

1.rfo R327,83

580 R§ 42.25

1.200 RS 12.92

450 RS67,50

492 RS 82,50

R! 82 50

200 R§ 50.67

R$ 8A 8ú 75

RS 29 621 25

R$ 32.004 50

R5 24 505 00

RS 15.504 00

RS 30.375,00

R$ 40.590 0C

RS 8.045 00

11 , ICOTA RESERVAOA
MgEPPI- FAROAMENIO
ESCOLÀR {SArÁ OU SHORT
E CAIúISA A ESCOLhA DÁ
ADMTNTSTFÁÇÁo» DE
ELANCA EM COR OE TOM
ESCURO IOAOE 6A 16
ANOS 816 TAM: P. M. G,
CAÀII§A MALHA PV 33"
vtscosE E 67.À PoÚEÍER
MANGA CURTA GOLA
REDONOA DE RIBANA EM
CORES C"M ESTAMPÂ 

'JALOGO ÀIUNICIPAL EM
SUBLIMAÇÀO NA PARTE
DA FRENTE MEDINOO 17 9

EDUCAÍIVA NAS COSTA.

i2. FARDAI,EMÍO
ESCOLAR ÍCALCA E
CÁMISA A ESCOTHA DA
AoMrNrsrpÁÇÃol oÊ
ELANCA EM COR DÊ ÍOM
ESCURO IDADÉ 15420

CAMISA MAIHA PV 339â
VISCOSE E 67'6 POIIETER
MANGA CURÍA GOTA
RÉDONDA OE RIBÁNA EM
CORES COM ESÍAMPA OA
LOGO MUNICIPAT ÊM
SUALfiAÇÀO NA PARTE
DA FRENÍE MEDINDO 17,9
CM LÂR6, E 8.6 CM

EDUCATIVA NAS ÇOSTA,

16 - COLETE OE BRIM Pni'prio
sÀNTrsTA JOoY, ÁIGOOÀO.
COM ÊLASTICO NA COSÍA
E ÍRÊS BOLSOS,I.OGO
ESTAI'PADA NO EOLSO
(PROCAII4A OESTTNAÇÃO

íE -BoNÉ oE BR|M coM Pópíio
ESTAUPA {PROGAMA DE
DEsíNAcÃo) LoGo
MUNICIPAL E SECREÍARIA
OE SÁÚOE, ÍAM ÚNICO

CEDRO EM TOM CAQUE.
CINZÁ OU APROXIMAOO
DO AZUL COi,t BOLSO,
ABERTA. COM ESTAMPA
ÍaM 2,3,4.5... (CORES A
ESCOLHA DA
AOMINISTRAçÃO)

22 - ICOÍA A|úPL
coNcoRRÊNcrÂl- BoÍÀ
OE COURO MARTUVA NO
T^M 36 37 33,39,40.

22 - iCOÍA RESERVADA
ME/EPPI. BOTA DE
COURO I\IARLUVA NO TAM
36.37,38,39,,10.

24 -CALÇABRTM
HOSPILAR 1OO%

aLGoDÃo, coM ÍoRÇar
DE ÊRlM I 00% algodáo,
NOS TAM. 36. 38,40.42.44.
46,48,5o(CENTRO
cíRúGrco

PORTAL A .urênbcidád€ do d@m.nio pod€ q vdúcâdá no 3it hnFrtualidaaiqurvô.pdrald.@mpnapublieê @ú.bú
Ooêjdr€írto ge.âdo eretlr camenrê no Porlár dê Conpras Públi€s em 24103/2025 às 17:03 25.
Cóôm slir.lo. BF99 a

R$ 10.í34 00

OrditÉEwwfá
ffiH



0034

0039

00.r0

0041

0045

0046

004s

0050

0052

005:l

0054

0055

0057

25. BATA BRIM HOSPILAR
1OO% ALGODÃO GOLÁ
ÍlPo v. coM 03 Bofso E
LOGO ESTÁI,IPADO DO
LAOO ESQUEOO OO PEITO
NAS MEOIDAS DE 7 31
LÂRGURA E 3,31 DE
ALÍUR^, NOS TAM:01.02.
03,0.1,05 (CENÍRO
crRÚcrco)

26 , CA!çA OXFORD
BRÁNCA 1007, POTISTE
coM ÍoRÇaL E BOTSO NÀ
rRENÍÊ NOS TAÀI 36 3A
40, 42, 44, 46, 4A,
50(TNTERMETRO)

27 - CAMISA OXFORO
GOLA TIPO V 03 SOLSO
BRANCO 100% POL|ÉSÍE
COM LOGO MUNICIPAL
ESTA PAOO NO EOLSO
ESQUEDO7.31cm

ALÍURAlINFERMEIRO)

TAMANHO OE 1,20 DE
COMPRIMÊNÍO POR O,70
OE IAFIGURA- NA COR
BF{ANCA COM LOGO
MUNICIPAL E/OU DA
SECREÍARIA DE DÊSTINO

100 R3 50.00

2@ R§ 50 0o

300 R$ 50.00

5A RS 4-4 67

50 RS 44 50

8C R! 55 00

5C RS 85 00

200 Rs 50.00

130 RS 50,00

100 R! 98,00

RS 66.17

R§ 92 00

R$ 70 00

RS 33 00

RS65,00

Rg 31,4l

AUlr r.r
ÇÁo

RS 5.000.00
H. P^oc

RS 10 000,00

R$ 15 000 00

RS 2.233 50

RS 2 225,00

RS4.400.00

R9 4.250 00

RS 10.000 00

R6 6.500,00

RS 9 600 00

RS 3 308 5!

R$ 4 600 00

R$ 3 500 00

R5 3 300.00

RS6.500.00

R§ 9.!23.00

30 - caMPos
FENESTRÁDO OUPLO OE
BRIM CEDRO HOSPIÍALAR
1 OOO/, ALGOOÁO TAM: P

3r - CArlrPOs CtRÚRGlCo
cAMPo oPER TóRto DE
BRIM CEORO HOSPITALAR
1oo% ALGoDÁo

32 , CAMPOS SAIÁ OE
PARÍO OE BRIM CEORO

ALGooÀo

36 - CAJ',IPO O€ MESA
MAYO OE BRIM CEDRO
HOSP, 1OO% ALGODÁO
DUPLO

37 - ÇAMTSOL CEDRO
F|NO 100% ALGOOÃO
PARÂ CENÍRO CIRÚRGICO

40 -CAMISOLA CEDRO
ftNo 1oo% aLcooÁo

43 - CAMPO PACOTE
DI]PLO DE LONA 1@%
aLcooÂo r soxl so cM

4-r - caMPo PACOÍE
OUPLO DE LONA 1OO%

aLGODÃO OSoXOEo CM

45. cALÇÀo DE aRM
CEORO LEVE 1OO%

ALGooÃO NFERMARIA

46. PANO PARA FORRO
DE CFDRO HOSP lOOO/"

aL600Áo

41-CONJUNTO DE ROUPA PróD.io
PRIVATIVA CEORO IEVE
100% ALGOOÁO

DUPLO DE IONA lOOO/"

alcooÃo 100x100 cM

50

50

50

't00

100

3@

PORTAL A aulenlrcjdâdê do doclnênlo pod6 sêr vêÍfi€da ío sile hltps:/rãlidaârquivo.pqlêlde@mprasplbli€s.óm.bÍ
Ooôrmênto gêrádo êiêlroni@mento no Ponal de C@p.rs Públicas em 241032025 às 17103 25,
Côd€ó vsiÍcadoí AF99Âr

EltêiiÉEffi



0053

0059

0060

00ê6

coNcoRRÊNcrAl -
ÇOLETE OE PROTEÇÁO E
SEGURÁi{ÇA dê ãltá
úsbihdadê, úpo @lel6.
onleelonado 100% cm
tacldô §nréü@ dê poliésleí .

sem manga ziper pãra
Íechámúlô e bols6 lMlris
côm íêch8mênlo êm TBcido
,abÍiedo em úas dúdás,
âdsrêÍrlês. Posr laiBs

vêni.ric ná á7êâ dô lórát nâ

abdmem na gdte e cdslas,
âindá possui tâirâ renâtvâ
eh ímalo de x nas @stãs.

49 . ÍCOÍA RESERVADA
ME/EPPI . COLETE OE
PROTEçÃO E SEGURANÇA
ds ahâ úsitilidâde, lipo
col6le, @nle@rcnado 100%
@m têcido sintálico d.
polisstsr , §só manga. zips
para Í6.nãmô.lo ê boles
íroôrais cd íechâm€nto êín
Tecldo fab.icado ffi lÍas
doplâs, ádecnt€s. Possi
tâirâ. .ei6n!as §endo duâs
v€íiGis na àr@ do lóEx n.

ábdomom na q6óte 6 cta6.
ainda pôssi íâixá Í6n6tvâ
em íomaro de x na5 coslas.

ÂUTUÂÇÃL
fúc PRCC

F!670 Rg & 83

40 R§ 60,83

650 RS 25.00

200 R§ 53.00

26 290

RS40.756

RS 2.433 20

R$ 16.250 00

RS 10.600.00

R5 737.782.30

50. COLETE OUPLA FACE
SEM MANGA CORES
VARIADAS COM LOGO

SUBLIMAÇÃO NA PARTE
DA FRENTE MEDINDÔ 17 9
CML-ARG.E86CM

ÊOUCATIVA OU
E§PORIIVA E NUMERO OU
ATRÁS OU NÃO
(COLOCAÇÁO DÊ NÚMERO
AESCOLHAOA
aoMrNlsTRAÇÁO) COM NO
MINTMO zOCM OE AI.ÍURÁ

PORTAL A autsnrrcidâde do do.lmmio pod. s wifode m 3ir6 httss:/&alidââ.quivo,podâldecoíip.asplblicas.(M.tt
DGrmnto gedo êlelrdú@mênle no Ponâl de Compras Públicâs em 24103/2025 às 1 7103:25.
Cód€o Éií.da AFg9l$

Eqê;íÉEIffi

56 - CALÇA MICRO FRIBRA PÉp.io
1OO'/. POLIESÍER NA
CORES VARIADAS



2410312025, 15t32 Kit 10 Mochilas Saco Sacochila Poliéster Personalizada I Frete grátis

Blrscar produtos. llrârcas e mLrto nrôr5 C\

2
Fa5t

I

I
I II

Ei

_1I

n

I

E

Kit 10 Mochilas
chila Poliéster
Personalizada

R$ 15536
em 12x R$ 15r

Chegârá 9rátis entÍe 2 e 3/abí

Retire grátis entre 2 e 3/abr em uma

agênciâ Mercado Livre

CoíiAzul

Produtos relacionados

E i', ,IE

+l0mllvendas

Disponrvêl 5 dias 3pós sua conlpíê

Ouantidêde:1 unidâde

Adicionâr âo cãrrirho

() : V.cé lêm 30 riiãs i
.,â 4àra dP ter:.lr'nr€nio

O .'Ê.!r,rJc,-,c!rJ
êsl,t ê§peÍândo ô! dêv4lvenú1o.r r

R$ 18{se az-"" orr
em 12x R$ 18,09

Frete grátis

25 Unidadês Sacola Íipo
Mochila lrlon PeÍsofl alizada

R$ 78'o
em 12x R$ 770

Kit 10 Mochilâ Saco 45x35
MkÍoílbÍê Pesãda Dtí...

R$ 2O4^ ,:'u o,',

êm 12x R$ 20.07

30 lJnldàdes Sacola Íipo
Mo.hila lllyon Personêiizada

Fast Patch

+tooo +5()o 
'

MercadolrdeÍ Plôllnumo.^n, r+^- À^ E:^-+ o-+^!r

usámos .ootiês pàrâ m€lnorár súâ êeâÉnciâ no Mêrc âcb L,víê Coosullê màÉ inÍoímâçô€s nâ nossa

ii. nRoc o

Novo -lOO vendLdos

5",i

https://produto.ÍneíEaddivÍe.cdn.b.rMlB-,í2829532 {t-'10-mochilas-saco-sacochilâ-poliesteÍ+ersondizada- JM?soadrvãiatih=1806{ãD47.-. 114

Çt fíneli+)ÍoÍar ';?;iJ
o
" cEP CátegoÍhs Oíen6 Cupoírs SupeÍmcícôdo Vêodêr Coniata

L;

CíÉ ô sua coatô Enlíe CorY

t

SEU I(IGO

xGO

I
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2410312025. 15:41 12 Sacolas Ecobag Algodão Cú 40x40 Com Sua AÍte +1 Brinde I Frete gétis

BJscâÍ Oíodutos, Írôrca5 e rxu,to nrar5 q

Sscolas Ecobag Algodi
Crú 4Ox4O Com Sua Arte
Brinde

Rs 160
em 12x R$ 15É"

Chegará 9rátis quêítê-íeiía 2 de ôbr

RetiÍe 9rátis ô partir de quônajeirâ
em uma ôgênc,a Mercado Livre

aa
lãrr

fhogplr{
DisponrvelT aliôs apos sua comprô

Ouôntidade: I unidãde

--J

Produtos relacionôdos

R$ 1472s :t or.
em 4x R$35.81semtuÍos

FÍêiê gíátis

Kit 20 Sacola Oe Pôno 33x39
Ecobâg loots Alqodáo Cru

MercadolícEí +l0OO vendâs

\

\\
g ..e.iDd. rr oijrnt

Esterdndo o{r'Jevo'venr.s. nirrh,l'í

Produtos do vendedor

20 Sàcolas Écobâq Algodão cru 35x35
Com Suô Arte

10 Sâcolâs Ecobêg Algpdáo Crú 4Oi4O

*: R$ 199"0 c R$ 146*
12x R319.m 12x R$ 14.40

R$ 110' aT or
em 3x R§ 36.70 som iu,os

Fíêtê gráüs

Kl15 Sãcola De Pano 3:h39
Ecobâg lm*Abodáo Cru

R$ 429
em l2x R§ 41,41

Kit 65 Bolsâ Sacolô Ecobâg
Âlgod;io Cíu Lisa ProfltÀ...

Vendido por

RO SAN EAPAR ECI DAFE LGU E

+1000

Devolução grátis

Vo(é lerr 30 rriâ! d Dàrlr do receb'm,--.1.

Droduto pàrâ .lev.'lvê lô, nào rmpoíà o rr

UíàíDos ooldes para mslhoíar suã €lpêrlôncia no Morcôü) !tur€. Coosúlle m.rs tnformaçôes na ncsa

https://produto.ínercãddivÍê.coín.br/l\,lLB-2047776032-12-sacllas-ecobag€lgodo-cru-40x4Gcom-6ua-âÍtê-í-brhdê- I@tl6Ú clentsseüdF. . ílil

Âmercaú§z[uE # l',6"ti*)toro. À

CEP clbô íra coÍr! Ent.e ConCôtêgorirs Ofen6 CupoÍ6 SupeÍmeícâclo vencler Conlaic

Á



2610312025, 16:54 Capa Para Cadeira De Plástic! Para Festa Buffet Bom Preço I Mercadolivre

8u9côr pÍodulos, mêrcas e mu lo mar5.
() meli+)roral

Você també.n pode eslar lnterêssâdo: fabricê de cadêir6s e mêsàs plãsticãs pâÍà íestas - mesa de iantôr diÍêto da íãbÍicâ sôta
TUAÇÂL

N' PRCC

FI

Produtos Íelacionados

Capa Para Cadeira De Plá
tico Para Festa Buffet Bor
Preço

R$ 24no

chegará êníe seía-Íêirâ ê sábado

Retire a pôrtir de se)dajêaíô êm umê

Mercado Livre

Coí: Bíanco

t

+5OO veÍldâs

Estoque dlsponível

Ouêntidôde:l unidaale

Adicronâr ao câirinllo

R$ 14846 e% oFF

êm 4x R$3712 sem juros

Fretegróii5

Câpâ De Cad€{Ía Triânguhr De
4 Peçâs. Cape De Côdeila CoÍn

.-lrMpirl il/ IEFNiai.}vi.

R$ 149'o
em 12x RS 14JO

Kit I Côpa Cadeirôs Pláslicas
Festa Modernâ 8ranco.,.

R$ 159,6
em 5( R$ 3183 sem Juros

10 Câpô De Câdeira Meblado
Paí€ Êêslô Buffel Melhor Preço

O 30 cli.]:, dê gaí.nrLê de íêbnca

Vendido poÍ SANDRAHENX(

Él voce te 30 (i as i
(41â íe .e.eb nêlrlo

+50o

ar.ir.Í.ocli.! Confilurarrôolici

I g _ r . r: . Íeceba o prod!Ío
erperãndo ou d€volvÉmos o diíheú.

Produtos do vendedor

12 Cãpa Para Cade.rê Dê Plàsrico PaÍà
Festa Buíet 8om Preco

6 Capa Parâ Cãdeira De Plôslico Parô
Fest. Eutfer Bom Pre.o

Usâmos cookies pârâ mêlhoêÍ suâ êrpêiiénclã no MeÍcâd'c Liv.e. Consulie mâls inÍom.çÕês n. nossa

https://produto.mercadolivÍe.com.bri MLB-437776&58-çapa+a.a-cadeira-de-plastico-paraJesta-bufietàomrrêco-_JM?sêarciVariation=1797183.. . 114
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2410312025,15t57 Cortina Oíord Tecido Grosso 300x250 Sala Ouarto I MercadoLivre

8ii-rc3r Drodrlos, n]ârcã§ e nrLrto rar: O

^âS #*
Õ,G-.

4UTUÁÇÁO
,V" P,?C

Cortina Oxford Tecido
Grosso 3OOx250 Sala
Ouarto

R$ 61u'''"'o"
em 12x R$ 6s

CoÍrBíanco

I Eranco

Aclicronàr ao carrinho

Chegãrá amanhã

Co,, pjêi ijo oe.rl,. da5 p lr:nLdr 8 h 47 r

Chegará entre sábôdo e segundaj€
31/môr

I
>)

f

"tÃntl
.: I,'L

a

I

Produtos relacionados
Estoque disponívêl

+ FULL

Ouamidade: I uridade i -! : 1ri'l

Í:ret€ grdlis compÍôndo 2 ou Ínais uridôd

t

P$ 56so :ot orr
em l2x R$ 5

Coítinô PoÍtô Dê Vidro
Salô/quôíto Tecido Oxíoíd...

R$ 47'" ',, ., R$ 69'o
em 2)( R$34.95 sen turos

Codrna Oíod 3,0O X 2.5O Pârà

Sâlô/quôrto Reveôdô

.á1
+5omll vendâs

conans Cortô Í0o% A Luz

Ouôno Cas.l2.OO X 1,4O.

ê .,.,. ,: ., ,;

g . erct,à.,n,úiir,.
esrr E§Peidnoo ou d.vôlvehô! o d'r

Q 30 dids ac gnÍdnl i d,. Íát r,.a

O,^.1, ,+^- á^ Àl^êê- ,-^ê- E^v^r,^l

Usâínos coohes pâÍâ ÍrelhoBr sua oç€.Êirciá no Mercâ(b Ltvrê. Conslttê máls inÍomàçÕês nâ no.sá

https/produtô-riercaddivÍe-cún-brrMlBgl0924746-coÍtina-oxÍord-tecido{rosso-300x25Gsala-quaí1o- JMÀeadrvtialin=142875522?5#poly.- 115
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Euscôr orodutos, marcas e nrurto nr.is q

2410312025,15t59

Produtos semelhantes mais baratos

Tôpêle J*quàÍd Geomárto 2.OO M X 3,m
M ArÍidêtrapaÍlte Desenho Do Íe.ido Oônà...

R$ 207
6x R$ 34.50 sem juros

Tapele Jacquard 3 X 3 Metros Grande AntidêÍapante Modemo I parcelamento sem juros

§#'$",1:::]"*n 
de a'âne 

ffi
6x R$ 39.09 sem juros

Frête grátis tFUl.

R$ 34s
êm 6i R$ 58.17 sem turos

Íôp€te JacquaÍd 4X 3 Melros
GrBnde Antideííôpànte-..

Tapete Jacquôrd G€ométdco
M AnlideíâpaÍte Desenho D

R$ 2so
6/ R$ 41.67 sên t!ros

-,frêlESiális

&, Tt, 
^ Ç.4 oPÂOC

TapeteJacquard3X3M€
tros Grande Antiderrapan
Moderno

R$ 2ee
em 6x R$ 493r sem juros

Chêgârá grátis amânhã
Coinpra/)úo U.ntro d.- pr orr.ral 5 h

Retire grátis ã partÍ de amônhã em
ôgência Mercado LivÍe
Co! Drâ.do dênt,o Ca! pÍrj( úa! 4 h

Côí: Mêsclãdo Mãrrôm

H5
Estoque disponível

' + FULL

MeícadoLíder +lomllveírdõ

Produtos relacionados

Ouôntidade:, unidade

Adicionôr ao câ.rilrho

R$ 234s: esor.
em 6x R$ 39.09 sem iuros

Tàpete Jacquaíd 3 Metros
Antldeíapante Elegante..

R$ 222t' ,r*, o..
em 6t R§ 3ZO7 seín juros

Tapêle Jâcquard 3 MetÍos
Antióerrôpantê Elegame,..

ê r _ Voca rem 30 diãs .
.iBlÀ õe recebrmeôlo

O ' ,€.1-iia J D' U(lurú
espeíar\ílo o! dÉvoivêrros o .i .rreÍi

Q 30 .r,ês .re gôr.nr,i .1. '.i)r,..

Vendido por ONLINEDECOR,

UsaEos cooldes rara melho..í $a ê(p€íÉhciâ ío M€íc8do Livre. Consultê mâis lííormaçô€snâ nossâ

Complar agorã

https://produto.meÍcadolivÍe.cdn-brruLA-523379912&tapete-jacquard-3-x-3-metros{íande-antiderrapant@JM?saadrlrâÍútb.F1865.-. 1/4
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2410312025. 16:01

Produtos relacionados

Passâdeka Vemelha Casamento, Tapete, Carpete 2Sx1 Metros I paÍcelamento sem juros

f.l" PRO

O.

UTUÁÇ

EI
$i

'lÉfi
:.j

ffi
w,
ffisY(
G-ffi
çi;

E,
ry

-1}

3
§.rv'j

R$ 6§ro rs". orr
em 12x R$650

Passaóeií3 Emboíachacla
Antideírêpônre 2 MdÍos x 43

Chegôrá gíátis entre quarta-feiíê ê (

felrâ

em 10x R$ 55» sem juros

Cor Vêrmplho

Esioquê disponível

Ouôntidôde:1 unidade

-F -

R$ 550s0 u"."tt

MercâdoLídêr +1@O vêÍÉes

õ MercadollderGold

+10OO

Devolução grátis

p

a

Vendido por COMPRA_CAM

R$ 10703 ::r o+
em l2x RS lO49

PassadeÍâ Anlidêíapanle
Emborachada 4Melos X43...

Produtos do vêndedor

R$ 145* ,rt orr
em 12x R$14,25

Pâssàa,eirô Emboííachadà
Antic,efi apôrne 5 Meúos X 43..

Passadeira CaÍpete Veímelho
Côsamento, Fe6tôs 1Ox1 Mêtos

R$ 237* s-"' orr

Pôssádeirá CâÍpete \êrínelho
Casêmento, Fesras 3x! Metros

R$ 85* u* o..
6x R$ 39.57 sêmluíos 2x R$42.7O semluíos

UsàíE5 .ooLe6 pí, meltro(ÚÍ su. €aperÉflclô no iile.cô(b LMe- Cdlírnê mais hbmiçôar .É nciâ

ft!Í!rorar

hltps/píoduto.íiercadolivÍe.coín.bÍ/ML8-5026828552+assadeira-veÍmelha-casamento-tapete-carpete-2sx1-netÍos-_JM?seaíú\raíbliÍ=1Ea53... 1&

ê\
§,

meícado
llt Íê

o
Et

0í
CEP CaEgoías OíêÍt6 Cupoít6 SupeÍmêíc.do Veírdeí Conleto clleô $a cor[â EÍtÊ C

Passadeira Vermelha Cas,
mento, Tapete, Carpete 2
MetÍos

I



2410312025, 15:52 Ioalha De Banho lnfanül personagêns Criança gebe Revenda I MercadolivÍe

AU iUÂÇíi;
N'PAíJ/; ,.

,, 111

=!.d

Toalha De Bânho lnfântil
Personagens Criança Beb
Revenda

;9-
.l.l,\!
't

" 1,-.

R$ 2§eo:z".otr

Chegará amanhã
Cônp.!^rrn .ienrro .lãs pror,nras I h 52 r

Chêgôrá ent e sábêdo e sêgunda-f€
31/mar

Cor:Azul

Produtos relacionados

(3

o

Êstoquê disponível
'. +FULL

Ouantidade: I unldade '-50 o rln.

Fíetê g,ális coÍnprando 4 ou mais un dad

+lmmÍ Éndas

ír
o

új\:
ril

R$ 38"o
êm 12x R$ 3,al

Toãlha Dê Bânho Bêbê Capuz
Roupáo lnÍam Bichlnho...

em l2x R$4.20

Kit Toâlha De Bônho 8êbê
Felpudâ Com Capuz É...

R$ 62uu ,ttot.
em 12x R$ 6J3

Toalhô Bônho Beb6 Soít 3
Cãmadâs Toãlhâ Fraldô Cãpuz...

R$ 42"o <f

o

l* üsI

o?^Á...^- ,{^ I ^,,^^ lJ-r,.

UsânDs cooliE p.íà mélhorá, sua oçeílêncl8 no lvleícô.b Llvre- Cnsú[ê maB lolô,mãçõês nâ noÉsà

https://produloJÍieícaddivÍe-cdn-b./Ml8-32i1352l|{x9-toalha-dê-banhoinfantil-pêrsonagens-c.ianca-bêbeJsveíúa-_JM?seaíchVariatbn=176898.. 1/5
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2410312025, 15:47 Toalha De Mesa Oíord Retangular 6 Lugâres 2,20 X 1,40 | MercadoLivre

ê mercaOo\Zllre êÉ+i

I CEP Cal€gorlas OíertE Cupons Supermêrcado VêndeÍ Contsto

\rocê tâúbem podê e6tàr tntêreastdo: loathô mesã ÍdôngulôÍ brêncâ , mesã redondà t,so - toêlha de mêsa - mesô
N" PPOí.

çl_Ít

EÍürr Con

E5
.T

L
flrta

Toalha De Mesa Oxford R,

tangular 6 Lugares 2,2O )
1,40

o*
-+,4--;?a,Jc(ri

Resiam o2:1213

t. \
R$ 30" '*.,ot'
Paque parcelôdo

hA

_;§

E

Produtos Íelacionados

Chegôrá quintôJeirô

Chegaráeôtre1e3/êbí

CoÍ: Brônco

Í-lÉSrSÉS

-
R$ 59n'

R$ 29* :r* o.,
em t2x R$ 2,9O

Toalhâ De Mêsa 6 Lugares
Rêtângulàr Te.do OiÍord .

Produtos do vendedor

R$ 41" ,s'- otr
em 12x R$ 4J3

Toalha De Mêsâ 6 Câcleirô
Plástico Térmico 2:OX 1,40

Toêlhê Dê Mesa Jâcquard
lnglà 6 Lugaíes (Íetangulà0

MercêdoLider +lOmllvendã

Ue..ros.ooti6 pdà mêlhoEÍ suã apeíiôooô no l',!êí.àdo Lryre Cmsultê oats inÍormãçôes na n6ss

https/píoduto.meícâdolivÍe.coín.bÍlMLB-289o653960-toalhaJê-mesa-oxÍord-retangular.&]ugares-22Gx-'l4G JM?sea.ch\r bltur=í755al,|()Ar.. 1/5
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24t03t2025, 15.50 Toalha D€ iresa Redonda 2,gO Metros Diametío Oxford Lisa Lavavel para Festa Buffet lMercadolivre

/iuÍii,1Çr.,'
N" PRÇC

Íl

íFElt?lrrtErl

Toalha De Mesa Redonda 2,8O
Mêtros Diametro Oxford Lisa
Lavavel Para Festa Buffet

R$ 51*
em 12x RS 5§

Novo +50O vond,.ios

Unidôdes por kitr 1

Dimensôes: 2.8 m x 2.8 m

hê9arg amanhã

8h55min

Chegará entrê sábado e sêgu
3'l/môr

Estoque dlsponível
. + Ft'

,s

ü

Ê

T

IIl.
í

.l.E
Ouantidôder í unldBde -:a,

Fíere qrans comgrando 2 ou irôis

MercôdoLdêí +10mÍven(hs

Diâmetío:2.8 m

15 m 2.2n 2.39 m 2.86

Formato dê veôdâ: Unidade

l0

22nt2-2n

.- vr. r(i ! li
p.Í1 Í da !rai! 1r.- n aea -ô ,r.

s
qre enà ?speranrlo (

õ MeícôdoLidêíPlâtinum

+l0mll a

Meios de pagâmento

Linhê de Créclito

Cor: Brânco

Vêndido por CASAPALA

O que voaê precisa sâbeÍ solrÍe eíe produto

. Nôre do dêenhô: LÊa

. A tempeíatuíô máxima de lâvôgem é 10O'C.

Características do produto

CôÍtões de cÍédito

Cârlôês dê détrito

usallB .oolóê§ p-a mê|lrorâr §ua ê(p€rÉtclê oo àlê.cádo Liwe. co.lsulte mals lfiiormêçÕ€s na no6sã

hnp§/ínyiv.íne.caddvre-corn.bírtodhâ{ê{ÍlesaJedoflda-2SGmetrosiiametÍo-oxford-lisa-lavavel-Pa.-d-t€§ta+.frrDilfglOÍ6wídlc 114
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Pref eilura de
snnTo AnTonro
DOS LOP€S
GEsr^o o. v.Êo^ô.

TERMO DE REFERÊNCIA

AUTUAÇÂ..
fi. Pltoa 4t-

ãe.io,,rrvrl

Ôrgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -

SEMED

1- DO OBJETO

1 . I Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto aquisição de camisas de malha

e bandeiras paÍa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação em

projetos escolarcs c eventos cívicos.

I .2 Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempeúo e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuaisde mercado.

1.3 Aquisição é necessária para o desenvolvimento das atividades da Secretaria

Municipal de Educação do Município de Santo Antônio dos l,opes - SEMED, quc 1em

buscado asseguraÍ o acesso c a permanência com sucesso de seus estudantes na escol4

visando manter o pleno funcionamento das atividades pedagógicas, bem como a

paÍicipação e integração dos alunos nos projetos eduoacionais e eventos cívicos,

promovendo a interação dos alunos com as atividades curricular escolar.

1 .4 O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA tem a

responsabilidade de garantir condições adequadas para o desenvolvimento das atividades

educacionais e administrativas, incluindo o fomecimento de materiais esscnciais para a

identidade visual, organização e padronização das unidadcs cscolares e cventos

institucionais. A presente contratação visa a aquisição de produtos de malharia, incluindo

bandeiras, camisas, fardamento escolar, toalhas de mesa, toalhas de banho, cortinas e

tapetes, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

A aquisição dos itens de malharia é fundamental para atender as demandas de eventos,U
DL-_]

o
) a

Estado do Maranháo
PreíêituÍa Municipal de Santo Antônlo dos Lopes
Sêcre'.aria ilunicipal dê Educacáo-SEMED
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Madalena
Santo Àntônio dos Lopes
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Ft V'1oficiais, cerimônias e na identificação inslitucional dos servidores e alunos. além d

promover segurança e padronização dos uniformes nas unidades de ensino.

A Secretaria Municipal de lrducação. dispõe de 44 escolas e 02 anexos, e mais de 3.300

alunos entre zona urbana e rural.

Em razÃo disso. toda a rotina administrativa necessita do objeto em tela- e mostra-se

essencial a aquisição para o bom funcionamento da Administração Pública.

2.2 A contraÍação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que

caracteriz-a o interesse público para o fornecimento, a fim de evidenciar a solução a ser

atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. 18,

§1"da Lei 14.13312021.

2 - ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÁO

As licitantes interessadas deverão fomecer os itens abaixo relacionados, com as

seguintes características mínimas. constante da planilha abaixo conforme pesquisas

de preços realizadas.

)

Item Descrição
Unidade

de Medida

Quantidade

Total

LOTE I - BANDEIRÂS

l

Bandeira do Brasil. Confecção de Bandeira oficial

representação nacional Brasil. Ref.2,0p (0,90 x 1,28m)

confeccionada em tecido 100% poliéster, de primeira

qualidade, para ambiente intemo ou extemo, com arte em

sublimação digital. aplicada em ambas as laces da

bandeira, com tralha forrada de entretela plástica e ilhoses

meúlicos para Íixação.

80

2
Bardeira do I'lstado. Confecção dc Bandeira oficial

representação estadual Maraúão. Ref 2,0p (0,90 x
Unidadc 80

o
D tt a

Estádo do Maranhão
PÍeíêitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes
Secretaria Municipal de EducaÉo-SÉi,lED
Rua Sâo Raimundo. Bai.Ío: Santa Madalgna
Santo Antônio dos Lopes

I

Unidadc

I
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1,28m) confeccionada em tecido 100% poliéster, de

primeira qualidade, para ambiente intemo ou extemo,

com aÍe em sublimação digital, aplicada em ambas as

faces da bandeira, com tralha forrada de enhetela plística

e ilhoses metrilicos para fixação.

3

Bandeira do Município. Confecção de Bandeira oficial

repÍesentação municipal Santo Antônio dos Lopes - MA.

Ref. 2,0p (0,90 x 1 ,28m) confeccionada em tccido 100%

poliéster, de primeira qualidade. para ambiente intcmo ou

extemo, com arte em sublimação digital, aplicada em

ambas as faces da bandeira com tralha forrada de

entretcla pkística e ilhoses metalicos para Íixação.

Unidade 80

LOTE II _ EVE,NTOS CIVICOS

I
Confecção de Boné de brim com estampa logo Municipal

e Secrctaria. Tamanho único.
Unidade 3.000

Confccção de Camisa gola polo malha piquê 100%

algodão cores diversas com 03 botões. bolso estampado

com logo municipal e secretaria nas medidas 7,31 largura

e 3,3'l de altur4 Tamanho: P. M, G. e GG.

lJnidade 3.500

Confecção de Camisa gola redonda de ribana 3.5.

Tamanho: P, M, G, e GG de malha PP 100% e PV poliest

67Yo visc.33%o poliest. Na cor branca c/estampa em

sublimação e serigrafia na frente e logo do município na

costa l7,9cm largura 8,6 altura.

Unidadc 5.000

4

Confecção de Camisa gola redonda de ribana malha PP

100% poliest de manga curta com sublimação total fÍente

e costa tamanho: P, M, G, GG.

Unidade 6.000

5

Confecção de Mochila saco. Kit com 10 Mochilas Saco

Sacochila Polióster Personalizada. Altura x comprimento

x largura 4l cm x 34 cm 2 cm.

Kit r00

6
Confecção de Sacola de pano. Kit com 12 Sacolas De

Algodão cú medindo 40x40 cm. Personaliiadas.
Kit 300

oa [I

D a
Estâdo do Ma.anháo
P.êfeiturà Municipal de Santo Antônio dos Lopês
SecÍetaria Munacipal de Êducasão§EMED
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Madalena
Sânto António dos Lopes

ll I

I

I

I

I

I

I

2.

I

I

I

I
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LOTE III - FARDAMENTO ESCOLAR

I

Fardamento escolar. Confecção de Camisa branca gola

redonda malha fio 30.1, costurada na lateral com logotipo

segundo solicitações da secretaria de educação desse

município, nos tamanhos variados para alunos da

educação infantil (2 anos,3 anos,4 anos e 5 anos).

Unidade 2.400

2

Fardamento escolar. Confecção de Calça de elanca 100%

poliest com torçal, Tamaúo: (2 anos,3 anos,4 anos e 5

anos).

Unidade r.200

-l Unidade 1.200

Fardamento escolar. Confecção de Shorísaia em malha

helanca colegial 100o/o poliamida" tamaúo: Idades

variadas (2 anos, 3 anos, 4 anos e 5 anos).

4

Fardamento escolar. Confecção de Calça e camisa (a

escolha da secretaria), calça de elanca" idade 6 a 16 anos

tamanho: P, M, G. Camisa malha PV 33% viscose e 67%o

poliéster manga curta gola redonda de ribana em cores

com estampa da logo municipal em sublimação na paíe

da frente medindo 17,9 cm de largura e 8,6 cm de altura e

frase educativa na costa.

Conjunto 5.000

5

F'ardamento escolar. Confecção de Calça e camisa (a

escolha da secretaria), calça de elanca, idade 16 a 20 anos

lamanho: P, M, G. Camisa malha PV 33% viscose e 670%

poliéster manga curta gola redonda de ribana em cores

com estampa da logo municipal em sublimação na parte

da frente medindo 17.9 cm de largura e 8,ó cm de altura e

lrasc educativa na costa.

Conjunto 1.000

6

Confecção de Conjunto de equipagem esporte (short de

elankinha 100% poliéster tamanho P, M, G, e camisa de

malha elankinha com sublimação total tamanho P, M, G).

Conjunto 6.000

LOTE IV - DECORAÇÃO, MESA E BANHO

Capa para cadeira de plástico sem braço, para festa,

buffet. Material microfibra 100% poliéster, branca"

o t)

Dr Êstado do líaranháo
PreÍêitura Municipâldê Sânto Antô.io dos Lopes
Secretaria Municipal dê EducaÉo-SEMED
Rua Sâo Raimundo- Bairro: Sanb madalena
Salto Antônio dos Lopâ§
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I'ara dcfinição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos

dos alunos da rede municipal de educação para o ano dc 2025. bem como lora

ponderado a possibilidade dc uma margem prudente dc aumcnlo de quantitativo

em razão da expansão dos serviços públicos prestados.

4- DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNEC]MENTO

4.1 O fomecimento contratado será realizado por execução indireta.

4.2 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O objeto deverá ser entregue no local ildicado na ordem de compra emitida

pelaCentral de Compras do Município;

b) O objeto deverá scr entregue nos Dias e horários indicado na ordem de

compraemitida pela Central de Compras do Município;

c) O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretaria,

medianteemissão da ordem de compra;

4.3 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

o 3.
L__lr

de comprimento total. 48 cm de largura

do encosto, 44 cm de altura do encosto, 40cm de largura

do assento, 40cm de comprimento do assento.

medidas:90cm

2
na material oxford lecido grosso. medindo 3.00 xCorti

2.50 mt. Cores variadas.
L.lnidade

3
Tapete medindo 3 X 3 Metros, grande antiderapante

modemo, material 75 % Algodão, 25 % Polióster.
IJnidade 80

4

Tapete, Passadeira Vermelha eventos, cerimonias,

Carpete 3mm, 25 metros de comprimento x I Metro de

largum.

Unidade 20

Toalha de baúo infantil, personagens. criança. medindo

1 l0 cm x 70 cm. Material algodão.
Unidade 1.200

6 600
Toalha de mesa material Oxford, formato retangular 6

Lugares medindo 2,20 X I .40 mt. Cores variadas.
lJnidade

7
Toalha dc mesa Redonda 2,80 Metros Diâmetro, material

oxford lisa lavavel para Festa Buffet.
Unidade 600

a
D a

Estado do MaÍanhão
PÍefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretâria Municipal dê EducaçãcSEMED
Rua São Râimúndo- BaiíÍo: Sanla Madalena
Santo Antônio dos Lopes
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equipamenlosnecessiirios à perfeita execução do fomecimento, conforrne ordem de

solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

5 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1 A descrição da solução como um 1odo, enconlra-se especificada no Estudo

Técnico Preliminar - ETP e abÍange a Aquisição de confecção de malharia para

fardamento escolar, camisas paÍa eventos cívicos e decoração, mesa e banho,

destinados a atender as necessidades da secretaria municipal de cducação., visando

manter o pleno funcionamento das atividades pedagógicas, bem como a participação

e integÍação dos alunos nos projetos educacionais e eventos cívicos, promovendo a

interação dos alunos com as atividades curriculaÍ escolaÍ.

5.2 A contmtâção em tela visa dar continuidade ao fomecimento de confecção de

malharia para tàrdamento escolar, camisas para eventos cívicos e decoração, mesa e

baúo, destinados a atender as necessidades da secretaria municipal de educação,

juntamenle com as Unidades Escolares que compõemo Sistema Municipal de Ensino,

que dá sustenlâbilidade às atividades da Administração Pública, cm suÍrs atribuições

finalísticas, cabendo o pÍazo do fornecimento ser mediante as necessidades

apresentadas pela Administração Pública" considerando o ciclo de vida útil do objeto.

5.3 Considerando as características dc utilização, as quantidades de confecção de

malharia para fardamento escolar, camisas para evcntos civicos e decoração, mesa e

banho para atender às necessidades da Secretaria Municipal dc Bducação em

fardamento escolar, projetos escolares e eventos cívicos necessários, os períodos

informados e os valores estimados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa"

adequada c disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e

conveniência da Administração Pública esíl Ào utiliz-ar o registro de preço elelÍônico,

onde o processo de compra pode ser simplificado, reduzindo a burocracia e o tempo

necessário na efetiva Aquisição de bandeiras, camisas, fardamento escolar, toalhas de

mesa, toalhas de banho, cortinas e tapetes, assim lambém pela boa qualidade e

procedência de cada produto licitado. Salienta-se que esta solução tem se mostrado

mais eficiente e eficaz no atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de

Educação do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA , até o momento, sendoo) rI e
Éstado do Maranhão
Prêreiturâ Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Socretaria Municipal de EducaÇão-SEMED
Rua Sáo Raimundo. Bairro: Santa Madalena
Sento Antônio dos Lopes
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passível de análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Adminis

Pública no mercado. Juntamente com as Unidades Escolares que compõem o Sistema

Municipal de Ensino, proporcionando um ensino adequada para a comunidade

acadêmica.

5.4 Solução: Aquisição de bcns comuns através de Pregão Eletrônico:

5.5 A adoção da modalidade de licitação pregão para aquisição de bens comuns

encontra-se ampaÍada na Lei nn 14.133/21. de 01 de abril de 2021, e na sua forma

eletrônica. tem Íirndamento no Decreto n' 10.024, de 20 de setembro de 2019.

5.6 E uma modalidade de licitação que garante celeridade do procedimento

licilatório sem perder qualidade, urna vez que nesta modalidade ocorre invcrsão dc

fases e menores prazos. Além disso, lacilita o alcance de compelidores, asscgurando

de maneira mais prática maior competitividade.

5.7 Dessa forma- o Pregão Filetrônico gamnte maior vantajosidade econômica para

Administração, pois: (a) os cuslos com a licitação acabam sendo significalivamente

menores em compÍuação com outras modalidades de licitação; (b) é possível alcançar

um número maior de fomecedores. permitindo que haja uma ampliação da

competitividade e, consequentemente, possibilitando que os competidores ofereçam

preços menoÍes mantendo a qualidade das propostas.

5.8 No mais, a empresa vencedora sc qualificaÍá mediante procedimento de Registro

dePreço,naformaeletrônicadequetrataaLein'14.133,de1'deabrilde202l,com

o menor formalismo e cujo tempo necessária para processamento seja o menor

possivel, sob pena de prejudicar sobremaneira o interesse público primário ora

tutelado.

6 -DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS

A identificação e a indicação detalhada da lonte de recursos utilizada para a execução

da presente contratação serão de responsabilidade exclusiva da Contabilidade do órgão

o aI a
Estado do Maranháo
PreÍêitura unicipal de Santo Antônio dos Lopês
Sec.etaria Municipal dê Educação-SEÍtlED
Rua São Raimundo. BaiÍo: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes
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contratante, que deveni írssegurar sua conlormidade com as normas legais e

orçamentiírias vigentes

7 -PRAZOSDEEXECUÇÁOEVrcÊNCrA

7.1 O prazo de exccução deverá de ser, a contar da assinatura do contrato, e o pÍazo

de vigência de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato,

caso seja um pra os reqúsitos do artigo 107, da Lei n" 14.13312021.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efctivado, é nccessário o atendimento de

alguns requisitos de acordo com as caracteristicas do objeto, dentre eles os de

qualidadc e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos

artigos62. 66,67,68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.

8.2. Senclo assim. os documentos exigidos serão

Habilitação juridica:

a) No caso de empresiirio individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIREI,I: ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no RegistÍo Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto dc aulonz.ação, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

func ionamento no País;

)

D
o U a

Estado do Maranhão
PÍeÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Sêcretaria Municipal de EducâÉo-SEMED
Ruâ São Raimuôdo. Bairro: Senta Medalên.
Santo Antônio dos Lopes
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f) No caso dc exercício de atividade não listadas nos i tcns acima: ato dc registro

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislaçãopertinente.

g) No caso de sociedade coopcrativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,

com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que tratao art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhisúa:

a) Prova dc inscrição no Cadastro de Pessoas F'ísicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da

União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (F'GTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n" 5.452, de l'de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual. relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível

com o obj etocontratual;

Í) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativaa atividade em cujo exercício conlratâ ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativaà atividade cm cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso )O(XIII do artigo 7" da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualilicação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitantel

1tr,r.lçaorí(Cr:

Estado do Maranhão
PrêÍeitura Múnicipal de Santo Antônio dos Lopes
SecÍetaÍia Municipal de Educação§EMED
Rua São Raimundo. Bairro: Sântã lúladalêna
Santo Antônio dos Lopes
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b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contrlbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa"

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;

b.1)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercicio;

b.2)No caso de empresa constituída no exercício social vigente. admite-se a

apresentaçãode balanço patrimonial c demonstrações contabeis referentes ao período

de existência da sociedade;

b.3)É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto

social;

b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deveÍão ser acompaúados da

última auditoria contabil-financeir4 conforme dispõe o Ntigo 112 da Lei n'5.764,

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC),

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

SG: Passivo Circulantc + Passivo Não

Circulante

*rcnsrã

Estado do Íúâranhão
PreÍeitura Municipal de SâÍrto Antônio dos Lopes
Secretaria t unicipal de ÉducaÉo-SEMEO
Rua São Raimundo. Bai.ro: Santa ,l/ladalena
Santo Antônio dos Lopos
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I,C: Ativo Circulante

Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do valor estimado da

contratação ou do item peÍinente;

d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.l 333/21 uma

vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação Íinanceira

da empresa de forma objetiva, os mesmos foram esabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a

continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:

a) Apresenlação de um ou mais ateslados fornecidos por pessoas jurídicas de direito

públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de

maneira satislatória e a contento, fomecimentos da natureza e vulto similares com o

objeto da presente licitação;

a.1) Os atestados poderão scr diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei 14.133121 .

I - FORMAS E CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. A seleção do Íbmecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

9.2. O julgamenlo da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR LOTti

1O-MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A Íiscalização decorrente desta contratação, será acompaúada e fiscalizada pelo

servidor Franciro Cristiano Sanúos Araújo. nomeado sob a portada n'0502025 dessa

o )i iü. a
Estado do Maranháo
PrêÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês
Secretaria Municipal dê EducaÉo§EMED
Rua São Reimundo. Bairro: Santâ Madalena
Sânto Antônio dos Lopes
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Administração, ou pelo respectivo subslituto designado, permitida a coàtratação de

terceiros para assisti-los e subsidiálos com informaçôes pertinentes a essa atribuição,

nos termos do artigo I 17 daLei 14.133/2021.

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contÍato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

10.3. O Frscal do contralo informará a seus superiores. cm tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse suacompetênci a.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgàos de assessoramento jurídico e

de controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na exccução contmtual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda quc

resultante deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em oorresponsabilidade da Administmção ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gcstor do contrato, será o servidor Inoan Silva da Fonseca nomeado sob a

poÍaria no Mn025, com atribuições administrativas e afunção de administrar o

contrato, desde sua concepção até a finalização. especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagarnento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o

fiscal do contratol

IV - analisar os documentos refeÍentes ao recebimento do objeto

contratado;
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Estado do Maíânhão
Prefeiturâ lrunicipal de Santo Antônio dos Lopes
SêcÍêtâria Municipal dê ÊducaÉo-SEMED
Rua São Raimundo. BaiÍro: Santa iradalena
Santo Antônio dos Lopes
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Estâdo do Maíanhão
P.eÍeitura Íúunicipal de Santo Antônio dos Lopês
Sêcretariâ Municipal dê Edúcaçáo-SElrED
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Madalêna
Santo Antônio dos Lopes

V- acompanhar o desenvolvimentô da execução através de relatórios e demais

documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

1 0.7. O contratado deveú indiciar um responsável legal com Íespectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa

Municipalidade na exccução do contÍato decorrente da licitação objeto deste termo de

referência.

11- DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRIÉR|OS PARA MEDIÇÃO E

PAGAMENTO

1'1.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão desigaada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contÍatuais;

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partirdo reccbimento da Nota Fiscal ou Fatura, atraves de ordem bancii,ria, para credito

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem

cronológica previstano artigo 1 42 da | 4.133/21.

í 1 .3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Orgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota b-iscal ou FatuÍa deverá ser obrigatoriamente acompanhada dao)f e

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fomecimento do bem para representa-lo na execução do contrato
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comprovação da regularidade fiscal. mediante consulta aos sítios el

ou à documentaçãomencionada no aÍ. 68 daLei 14.13312021 .
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l2 - OBRTGAÇÕOS ne CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA obriga-se a:

12.1 .1 . A efctuar a entrega doobjeto em perfeitas condições, noprazoe local indicados

pelaAdministração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência

e de suaproposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuai s;

12.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda quando for o caso, do manual do

usuário,com uma versão em português. e da relação da rede de assistência técnica

autorizada;

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osaÍigos 12, 13, l8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de

19e0):

12.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração. substituiÍ, repaÍar. corrigir. removcr. ou rcconstruir, às suas cxpensas,

no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

12.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao

objetoda presente licitação;

12.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto,com a devida comprovação;

12.'1.8. Manter, durzurte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

),._. ao Éstado do Maranhão
Prêteiturá Municipal dê Santo Antônio dos Lopes
Secretaria Munacipa, de Educaçáo-SEMED
Rua São Râimundo. Bailro: Santa Hedalená
Santo Antônio dos Lopes



!t'!
Pref eitura de
sÊnTo ÊnrÔnto
DOS LOP€S

ÁUli:.r,
N" PROC

obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

'12.1.9. Nâo transferir a terceiros. por qualquer forma" nem mesmo parcialmcnlc. as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigad4

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

12.'1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos.

excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou

insalubre;

12.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal.

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou veúam a incidir na execução

docontrato.

13 - OBRIGAÇÔNS »I CONTRATANTE

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

í3.'1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e

demais condições estabelecidas no Edital;

í3.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência,

paÍa Íins de aceitação e recebimento

deÍinitivos;

'13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

atraves dc servidor especialmente designado;

13.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fomec'ido. para que scja substituído, rcparado ou

ao a
D

Éstado do ilaranhão
PreÍeiturâ Municipal de Santo Antôoio dos Lopês
Secretaria ilunicipal de Educação-SE úED
Rua São Raimundo. BaiÍro: Santa Madalêna
Santo Arltônio dos Lopes
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13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento

do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

13.2. A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela ContÍatada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

14-DAGARANTIA

14.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fomecidos, cujo prazo

não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento

definitivo;

14.2. A empresa deverá fomecer certificados de garantia" por meio de documenÍos

próprios,ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

14.3. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12

(doze)meses;

14.4. O termo de gaÍantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em

que consiste, bem como a form4 o prazo c o lugar em que podeú ser exercitado o

ônus, a cargo do contÍatante, devendo seÍ entregue, devidamente preenchido pelo

fabricante, no ato do fomecimento, acompanhado de manual de instalação e uso

do produto;

14.5. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando

a descrição doproblema.

;!' ?í<::,:
rr

Estado do ilaranhão
P.eÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês
Secrstaria Municipal de EdúcaÉo-SEMED
Rue São Raimuôdo. Bâiío: Santa Madalena
Santo Aotônio dos Lopes

o
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15- DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação.

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. O Município de Santo Antônio dos Lopes-MA Íeserya-se no direito de

impugnar o fomecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as

especificações contidas neste Termo deReferência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei

r. 14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025.

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único

e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais

privilegiado que outro possa ser.

(Santo Antônio dos I-opes - Ma),em27 de março de 2025.

i- ),ih(,.li' r tltlr.rr r r,, ),'t l",i 'l'p,

FRANCISCO CRISTIANO SANTOS AÉAÚJO

FISCAI, DE CONTRATOS

Portaria no 050/2025

t!
INOAN SIL ADAFO SECA

SECRETÁRIO MUN1CIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria no 006/2025 - CPSAl-

)r_, a
Estado do Mâranhão
PreÍeihrra Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secíetaria f,luniçipal do Educação§ÉÍltED
Rua São Raimundo- BairÍo: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lop€s
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municÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE T0ecr..',
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de

82ede0c8dfe670n8d8â360c84s3b6226e83341 s3993be99f8cd596345d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bfGecec7957â654dc0dâ2bâe9de0027accd0dc3

PORTARTA N" 006/2025 _ GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funçôes gratilicadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atúbui
competências aos órgãos e aos seus dirlgentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterâções e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear INOAN SILVA DA FONSECA,
portador de RG Ne 0246268720039 SSP/MA e CPF Ne

030,918.163-11, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO dO

município dê Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposÍções em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleào Mendonça da Silva
PREFEiTA MUNICIPAL

Código identificàdor:
82edeoc8dfe67ofi 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8€d596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceâbd3bf6êcec7957a654deoda2bacgd€0027accdodc3

PORTARIA N' OO7l2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a ReorganizaÇão Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

Íixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgàos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas âlteraÇões e dá outras
providências'.
RESOL\,'E

Art. 1q. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU
SILVA, portadora de RG Ns 000000955492-0
SESP/MA e CPF Na 425.361.113-34, para ocupar o
caTgo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO
COVERNAMENTAL E ARTICU LAÇÀO POLITICA dO

Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silv
PREFEITA MUNICIPAL -j

oa

Códrgo identiÍlcâdor
82cde0c8dle670n8d8a360c8{53b6226e833a 1e3993bc9918cd59654 5d30ba
342e654e87ed7a326ceabd3bt6ecec7 g57a654de0da2bae9de0027a.cd0d.3

PORTARIA N' OO8/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhào, cria cargos de provimento em comissão e

funÇôes gratificadas, dehne os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal ns 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 1e. Nomear LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA.
portador de RG Na 038195752009-9 SSP/MA e CPF
Ne 604732603-01, para ocupar o cargo de
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÀO
E URBANISMO do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PRNFEITA MUNICIPAL

Código identilicador:
82ede0c8dfe670fi 8d8a360c8453b6226e833a1e3993bê99AcdS96545d30badd7
342e654e87€d7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2baegde0027accd0dc3

competênclas aos órgãos e aos seus diri

Prefeitum Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centm, Prefeita Cibele Trabulsi Napoleâo
Mendonça Da Silva

Parâ consultar a veracidade da publicação acesse https://$/vw.stoantoniodoslopes.ma. gov- br/diariooficiav 181 5

EdiÇão no n'1/2025
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PORTARIA N" OO9I2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'DÍspõe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissào e

funçôes gratificadas, define os respectivos símbolos e

Íixa os valores dos subsídios correspondentesj atribui
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Art. 80. Este Decreto entra em vigor na data da sua Art. 1e. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
publicaqâo, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MT]NICIPAL

PORTARIA N" 04812025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposições contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE
Art. 14. Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a função de FISCAL DE CONTRATO DE

LICITAÇÃO da Secretaúa Municipal de Planejamento
e Administração do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 049/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
atribuições que Ihe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposições contidas na Lei Federal L4.f§12021.
R-ESOL!'E

Art. 1e. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar a função de FISCAL DE
CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PRTFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' O5OI2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que Ihe confere a Lei Orgânica do

ARAÚJO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'04312025, para exercer a função de

FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÀO da SecTetaTia

Municipal de Educação do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes eln contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 20lA\
Publique-se, Registre e Cumpra-se. i il",'
CÍbelle Trabulsi Napoleão Mendonça (a Silva
PR F,FFITA MII\TCIPAT 

i
PORTARIA N" O5II2O25 - GPSAL 

.

R(),

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas na Lei Federal 14.73312021.

RESOLVE
Art. 10. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n"04712025 para exercer a funçào de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÀO dà Secretaria
Municlpal de Obras, Habitação e Urbanismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposiqôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MÀ 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Sllva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTA-RIA N'053/2025 - GPSAT
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atrlbuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeaçáo de cargo
comissionado n'04612025 para exercer a funçào de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTetaTia

Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lôpes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as publique-se, Registre e Cumpra-se.
disposiçôes contidas na Lei Federal 14.L3312021. Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
RESOLVE E

Prefeilura Municipal de Sadto Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão
M€ndonça Da Silva

Para consultar a veracidade da púlicação acesse https://www-stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diadooficial/1822
EdiÇão no n'712025
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SANTOANTONIO
DOS LOPES

Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA,27lO3/2025 I
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GABINETE DA PREFEITA

De ordem da excelentíssima prefeita, encaminha-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente.

Sendo o que dispomos para o momento. reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - U4 ,l) de de 2021

Lyana ra Ch e Ramos Santos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL

v_,



Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitató
para fins de registro de preços, realizaÍ procêdimento público de intenção de registro de
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias
úteis, a particlpação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a

estimativa total de quantidades da contratação.

rio,

*I"'lqc*"
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alterações, declaro o presente processo
HOMOLOGADO. Publique-se. Ao departamento
competente para as providências de costume. SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 24 de Março de 2025.
BLENDA CRISTINA COSTA ARAUJO
de Saúde e Saneamento.

82ede0c8dÍe6?ofi 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be
342e654€87ed7a326ceabd3bf 6ecec7957a654d€0daZbô

- Sec, Mu

Comissão de Contratação de
Licitações

AVISO DE INTENÇAO DE REGISTRO DE
PREÇ OS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES. através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÀO; vem registrar a intenção de registro
de preços para futura e eventual aquisição de
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, mediante realizaçáo
de licitaÇão pública na modalidade pregáo eletrônico,
tipo menor preço, conforme condiqões, especificaçôes
e quantitativos constantes do Termo de Referência.
Os órgãos que tiverem a intenção de participar do
referido registro de preços, deverâo MANIFESTAR
seu interesse, mediante o encaminhamento a

COMISSÀO DE CONTRATAÇÀO DE LICITAÇÕES, dE

ofício afirmando sua concordância com o objeto a ser
licitado, acompanhado de: I - Solicitação de Compras
- serviços/materiais; ll - Termo de anuência ao Termo
de B.eferência do "órgão participante inicializador",
aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
de quantitativos. O termo de referêncra e maiores
informaÇôes deverá ser solicitado no e-mailr
cclsal2025@gmail.com. O prazo final para
apresentação das manifestaçôes é dia 09/04/2025 até
às 17h. Ínoân Silva da Fonseca - Secretário
Municipal de Educação.

AVISO DE INTENÇÀO DE REGISTRO DE
PREçOS
A PREFEITURA IIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, através da SECRITARIA MUNICIPAI
DE EDUCAçÀO; vem registrar a irtenção de registro
de preços para futura e eventual aquisição de
MATERIAIS DE MALHARL{ EM GERAL, mediante
realização de licitação pública na modalidade pregão
eletrônico, tipo meuor preço, conforme condÍçôes,
especificaÇões e quantitativos constantes do Termo
de Referência. Os órgãos que tiverem a intenÇão de
participar do referido registro de preços, deverão
MANIFESTAR seu intêresse, mediante o

encdminhamento d coMlssÀo DE coNTRATAÇÀo
DE LICITAÇÕES, de ofÍcio afirmando sua

de 2025. VIGENCIA: 24 de Março de 2025 a 3'l de
Dezembro de 2025. CONTRATO Na: 20250054.
VALOR TOTAL: R$ 255.970,65 (duzentos e cinquenta
e cinco mil, novecentos e setenta reais e sessenta e

cinco centavos). PROGRAMA DE TRABALHO:
Exercicio 2025 Atividade 0602.103020171.4.040
Manut e funci. do MAC , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.99, no valor de R$ 255.970,65. BLENDA
CRISTINA COSTA ARAUTO SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE.

e9dc0027ac
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DE BEGISÍRO
DE PREçOS [.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS [,OPES

TERMO DE HOMOLOGAÇÀO
ATO DE HOMOLOCAÇÀO DE ADESÃO DE ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS O2I2O25 - PROCESSO N"
381.2025, Considerando a solicitação de
Homologaçào emitida pelâ Setor de ContrataÇôes,
bem assim, considerando o amparo legal dos fatos
alegados no referido Termo e em obediência ao
disposto no inciso VII do artigo 17 da Lei 14.133 de
1a de abril de 2021, a(o) FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, através de seu/sua Sec. Municipal de Saúde
e Saneamento, torna público que aderiu à Ata de
Registro de Preços oriunda do Processo ÍL' 22.2024
PE,, gerenciada pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL
MATOES cujo objero e COIü RAlAÇÀO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE GÀS COMPRIMIDO,
NOME OXIGÊNIO USO MEDICINAI AO HOSPITAL

MUNICIPAL DOUTOR ZERBINE. , especificamente
quanto ao(s) item(ns) abarxo relacionado(s), que ora
adenmos:
EMPRESA DETENTORA DA ATA: B DE S BORGES
COMERCIO DE GASES, CNPf no 38.425.303/0001-29.

t2025 -

ns 150,00

;i,

ft;

VALOR TOTAL Rs 255.970,65
Com base nas informaqôes constantes do processo nq

381.2025, na modalidade CARONA e em
cumprlmento aos termos do artigo 71, inciso lV, da
Lei n" 14.133, de 1a de abril de 2021 e suas t:oncordância com o objeto a ser

tÍtM DESCRTçÁO UNID, DE

L
R€'ÁRGÂ CILINDRO OXIGEN]O
MaDIC NAL 3.5r,1

i90

2 12C0
RECARGÁ CILINDRO OXIGEN]O
MEDIC NAL 7I,1.

REcaRGÀ cILINDRo oxIGÉN]o
MEDIC]NÁL 1l] [,I'

IREcaR6Á ctLrNDRo oxrGaNto
MEDIC NÁL ] I,4

1 460

COMPRIMIDO ]\,! EDI'II{À L POR M

Prefcitura Municipâl de Santo Antonlo dos Lopes MA, Av Presidente Vârgas, 446, CenLro, Prefeita CibeIe Tra}ülsi Nâpoleáo
Mendonçà Da Silva
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Publicaçáo : 28 I 03 12025

serviços/materiais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgão participante inicializador",
aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
de quantitativos. O termo de referência e maiores
informações deverá ser solicitado no e-mail:
cclsal2025@gmail.com. O prazo final para
apresentação das manifestações é dia 09/04/2025 ate
às 17h. Blenda Cristina Costa Araújo - Secretário
Municipal de Saude e Saneamento.

82edeocBdre67ofl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993beg9Í8cd596545d30badd7

H

acompanhado de: I - Solicitaçâo de Compras -
serviÇos/materiais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do 'órgão participante inicializador ,

aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
de quantitativos. O termo de referência e maiores
informaçôes deverá ser solicitado no e-mail:
cclsal2025@gmail.com. O prazo final para
apresentação das manifestaÇões é dia 09/042025 até
às 17h. lnoan SÍlva da Fonseca - Secretário
lr{unicipal de Educação.

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇ O S

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE ORÇAMENTO E FINANÇAS; vem registrar a

intenção de registro de preços para futura e eventual
aquisição de MATERIAIS DE MOBILIARIO,
INFORMÁTICA E PEzuFÉRICOS, mediante realização
de licitaçào pública na modalidade pregão eletrônico,
tipo menor preço, conforme condiÇôes, especificações
e quantitativos constantes do Termo de Referência.
Os órgãos que tiverem a intenção de participar do
referido registro de preços, deverão MANIFESTAR
seu interesse, mediante o encaminhamento a

COMISSÀO DE CONTRATAÇÀO DE LIC]TAÇÔIS, dC

oficio ahrmando sua concordância com o objeto a ser
licitado, acompanhado de: I - Solicitação de Compras
- serviÇos/materiais; lI - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgào participante inicializador',
aprovado pela autoridade competente; lll - Planilha
de quantitativos. O termo de rêferêncÍa e maiores
informaçôes deverá ser solicitado no e-mailr
cclsal2025@gmail.com. O prazo final para
apresentaçáo das manifestaçôes ó dia 09/04/2025 até
às 17h. Ribamar Anderson De Sousa - Secretário
Municipal de OrÇamento e Finanças.

AVISO DE INTENÇAO DE REGISTRO DE PREÇOS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E SANEAMENTO; vem registrar a

intenção de registro de preços para futura e eventual
aquisiqão de MATERIAIS DE EXPEDIENTE E

LÚDICOS, mediânte realização rle licitação pública
na modaiidade pregão eletrônico, tipo menor preqo,
conforme condiçôes, especificaqões e quantitativos
constantes do Termo de Referência. Os órgàos que
tiverem a intenção de participar do referido registro
de preços, deverão MANIFESTAR seu interesse,
mediante o encaminhamento a COMISSÃO DE
CoNTRATAÇÂO DE LICITAÇOES, de oficio aflrmando
sua concordância com o objeto a ser licitado,
acompanhado de: I - Solícitação de Compras -

342e654e8 jedTâ326ceâbd3bf6ecec?!57â654dê0da2baegde0027accd0dc3
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Diário Oflclal do Muntcípto
Prefeiturâ Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172 72010001-10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça Da Silvâ
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefore: (99) 3666 1191

À1uNi.,âo or s^Nro o tur.@ e íío
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Pretêitura Municlpal de Sônto Antorio dos lôpes MÀ Av. Presidenle Vargas, 446, CeDtro, Prefeita Cüelle Trabulsi Napolêáo
Mendonça Da S vô
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Ediçáo no n"53/2025
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Relatório de Cotacão
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AUTLJÂÇA

Valor ü Proposü riBl

RS?3,89

CIiPJ Razão Sori.l do E$ndedor

09 268,891r1XU)1-3{' P!;DRO D1)S S. lIRAI)'NIlri

Íabrk t!: I;diÍlrürc rà' rú(ÂDutr)

D!r.úáô, D6.rljà, nào inr.madi

E{dô: cidark: F.ndd(o:
AV Maôâui 

^\TNIDA 

_LF.oliARIx) l\íÀl CllER.2011 192) J.i",.{i761i {92) §931-275 §nrl((.ôr'Lnira./rô@rÍÀil(om

t: ll00t,.)0rrl,Jt i'u!u')Âs'l .U\11 I,L'rul.qPIl..r )rlilr5.'\{l ./\D"}tlllilt

It l)ÂqLtlÀÀuA. 00tll] 12D 9976&2r)á0 (ft!.$6(t Fnná,r.ronr

Íâh .fr: r.ntri:mb irô idrtrrÉrl

oê(,tãs: D{.daJo náô }nroÍú,rdâ

R.' tur df JriEtro

}.ürkõ r: F+,i-eú l:ú infúrÊdo

D.r.rldor D6.riaao nêo rnícmàd:

í 6?2.1§.1,§')01-3r 51.82? 'i63 PAUl.Or\l-EX\\DRf SALES UIILMA,\.-

r1S28,,1!l

RS 31,')o

R§ Z9,ll9

Quantiàd€

SsoOtnldã{tes

Pr!(o ((,.mprõ c êh mrnllí) lr M.d.na ,ló PtulosrÀ\ tiEis
trt t 1\r1 t & !;i t j d.1)74 rttp d. !021 tl.r n' rr r3:r)

órgÃór

Olrjercl

Mt-a§l(:lP() Df V.IRCljM í;RÀNI)r.i' ? -sr\]!t^ú.de rlr{ãd.
RliGiSíRO DE PRllÇO§. vlSÁNl)O A fU l'L RA ll llvllN_rLiÁt- ( (]l\l'IRA'lÁ(lÀl)

DE IM}RESfL PA RÀ IiORNECIVL\IO DE CO\IECÇ \O DE }'U-H IRIA PÂ&I
Á-5 SECRII {RlÂ -( lX) \1r,-NlçÍPlO D f \ ,1RC E M OR A\Dll t4 À.

coÀ'FEcÇ,lo Dtr c,lMrsÂ col-Â?ot.o MÂLHA PtQUÍ l9o.r -\Lcorr,lo
COR.trS DÍV COM O3 BOTôES. &OLsO ESTAMPADO COM LOGO

MU]YICIPÂL E §EÇRETÂR!Á DE EDUCÂçÁO N{S MÊOIOÀS 
'3I 

LÀRGUR\
E J31 OE AI TLR{ TAM, P. }l, G I GG.. LJNI LLçÀO )L ( ü.1;5 \ LOI À

POLO À{qLIfi PIQUL IOO%.q]-GOD.4O CORES DI\'. COM OJ BOTÕE§. AOLSO

t.5 ftullPAI)í L oM L )';O VUNi(:lP1l. L \j( Ri.lSRIÁ Dl: l:D'.(:À! ÀU \ \\
I!l[D]DA5 ].]1 I .\R(]L-R1 F 3.3] lIE ALN]RÀ, TAN, P. lvl, (; E (;C.

SRP:

ldffdí.âçãoi

UF1

sli!1

oií.rl7lllil L» I e{-t.00í)ür li2_,

l5

hirp: lsü1v lov l,r,!,n.p,pl-br

lt.tio

\àlor da Prop.sh Ilin.l

RS29,qc

CIiPJ

26.rÀ5.170,!0t'1-:I5
.\.ÍNCEmt*

Raro So(i.l do Fo.ft(tdor

\1Àt IrARr A 01 IiO Vl\n I.TDA

ÍnÀrket!: Fôrtrre lãô i mrd.
MíLtr
Dl .rléor Dt*t& ôào i!Í!ÍÍDda

4
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'PAO

lL1:

honr l: {nín'i.r gí,ld polÍ' mrlhâ piquô

Pr<u Firirtr,.lo: Ri ,l-gr Íúl M(fid d§ tr\b Oblkkb: ki J.'81?eftmr'nl: - PÍ\o Írürudo C.l' qliür; R§ 32.ltl



PÍ!r! (C.nprõ G.r'.m.múIais) 2: Meõoâ d* Púpdtàs Finais

Rãzão So.i.l do ForÉêdor

t!lat.,t IÂRrâ í)t.t{o vlvo LTDÁ

AUTUÂÇA-
IV'PROC

tú:Mlltiorilidádc@tgft àil..on

t6 i 05.1í)ü)01-§

'!ENCÊD:R.

riôtü r: lirb,i.ir'r Éo nrto'nô'l.

DÉ{úío: De{r i;à! n;ú idú, rBrÀ

50.34!.6r!r!ü1 1-49

-\:T]NCÊIX)R'

Ial,ri.út : rüiuÉ nc nfqoar'

Dê.!ilo: Dê{nçJ. naô inÍ.rà:i!

\r\618 \R§rrr)1.ir]l

RS3,95

R$.}.,50

1a..IA.s'&í:i^,dettf&Júth. d..]1|l1 0, ,' r r 133./

(ir8ãô:

objêro:

Ml-NIalPlo Dt !.{R(;flll ílRÀNDI'3"saÍêtJÍiàdê..dúa€.

RllGlS-lllO DI: PRllçO§. \'lSÀl',lDO A !-Ul LI'ia L f VLr\ rUÂl- ( (.1YrF Al-Â(jÀ()

DE EMPRESÂPARA IIORNECIML\TO DE CO§TECç4O DE 1'IÀLflARIA P,1RÀ

Á5 §tÍ:Rf JÂAlÁ5 iX) Vr,l\,ciPI() L)h \Àk(it]l (;llA)lDl lvrÀ.

CC'NFECçÀO DE CAMTSA 6Ot-Â POI-O MÂLtlA PtQUn 1!O% -{t ,GODÀO

coREs DIV. COM 03 BOTôES. BOL5O EST llr DO COM LOCO

IVTUIYÍCIPALÊ SÊCIIE1ARIÀ DE hDI]CAçÀO NÀ§ MEDIDASTSl L{RGUII{
E 3,lr D!. Ar T1 Rq,',rÂM. B v, C I Cí;. - Lo\r-li(Ç ÀíJ )|', L {r.l:5\ (,Ol \
a)lo t{\Lfll PlQLf, 1r]{)% -i\LçoDÀo coI(ES ol\: {-oM llJ a(rTa)f5. BoLSo

F-S rrll\rpAoo cotu Loajo -vutilcttAl- | sj(:P-t-lÂRIADU EDUCÁcÂo NÀs

lllI:DIDAS ?.3r I AR(;lRÂ ll -l3r DE AI-lllRÀ, IAri{. P M, (; f- (x;

sRp:

rdêitiú.açôo:

Qüaniàtadcl

Uoilad.l

Ull,

II'3V1025 l1:a,l)

stNl

05ôill7-ia000l8l-1-h0051rt02i

16

011)a!2ll21lxi:01)

Iir!5 /^t\a\r, gov t'r,pnL!pr+.

:.lr){i

l;alor da Pmporra [isal

RS3:r,95

CNP]

PftÍo (Compl&s Go!êmam€nrâi§) 3: Mediânâ d6 Pi,poslâs I inâi3

ríÍ ,44 +dúi,iÀ'db,fn' )uri,oc.2.2i dL, i rJ,rr'

CI{PJ: 08.761.14]}0012-':

Órgã.: SECRET.{RI Â DÊ ÊST-ârX) DÂ ÁDlll,'i lsl&.]Q\o

ohi.t : ,i()tÍstçÀo Di FÀRDÂMEY:I, PAn4 O COWa\tO cI)ÁDA\tAÍ:
LIBERDADE

Dqrição: CAMISÀPOLO C4íIc(ctonàda c$ Írdha ?tquá, 1009ô dSodâo, t!õntà cüÍiÀ
Irmãnllos vàrjrdo.- P, M,G,GG. cotrÍorr. modêlo. - C Á À,r15 À P(ll o
Coníec.ionadã en malha Piqr€! l00vo âl8od;o, man9,1cuÍla. làmnrhos !"aadoe P.

M,6,5C. ConIorÍne modelo.

CNPJ

Dâra:

SRPI

unldàde:

UF:

121i8?l2l ú:tX)

NÀ.j

úlr6l l.B0(lo35Íi-1.(llíQ I 1120:.r

I,.]

Dl,§ 1900oú:(xl

htrp.r//{s*.goeh'pff p/pÊbí

ValoÍ rlâ PÍrlposh rioâl

ir§ lJljo

Rã.,ão Sodil do Fornê.êíloÍ

Llot\s L:ot\1LHC1o ! sl,t(vlr tos l,tD^

ffi
{
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Cd !o vd'd.tao b.,ÂssxYãíjtQmlv/âolnJw5l6ÀiÉúxú,3€cJvQq ru6.P$úwA§t3d9t3l
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$ gol.t íe.lorxld (p{rliE te

Per(.rnrJ: - PItço EttiírRlo Cn&ulailo: RS L Màli, dó§ ?lt(o\ Olrlidor: r§?P(o tilÍnr(ll,: n: l

AUÍLri..i

5 000 UddaJ.j
N" P-.{Oa

FI 4rT--i
Prqo (Cdpr8 CosmâmcDlals) r: M.drúa d!ó lrcpíÉis riÉi§
l,L l,\, t 5' \Lt t\ b5 de or.t! )rlto J( 2u t I Lu \ 1 1. 1 ;.a )

?0,

ó"8ão:

Obiêtor

Des.nçÀo

CITPJ

CIiPJ

16,105.179110íl-:§
*\ÊNCEDOII'

Rarlo Sodat do Fmecdor

llÁLl{,lRt.^ OL}10 VIVO LTDÀ

Iaútcanr.: Fitn:anlerio htc .do

rrlr('t&r Dcx.,-!io não iilmada

DôL; 2l,'C5r20.15 13:50

}lodalUrdêr PleA;o - hjlárônlco

aiddim'ro@Nrhüi&itona..d br

lLlLNlCÍIiO DE \âncEV (;RÂNDE r:i -Súeuíà d. ldd.çàr

Rfolsl8o Dlt PR Êços, vlsAj\rl{-r /\ f u l uliÂ t t- vEN LLiAr. co\Tt{,\'lÂÇÀo
Dt. t. MPRt \,1 PÀlr,\ [Í,RNtí rVt',\] (' Dl ( O\]hr'ÇÀr I nt u.\t H AI I P^F.À

as sEcREraRrÀs Do \íuNclpro DE iÂRcEM cRÀ\Í)Ê.vÀ.

coÀTEcçÀo DE cÀnrl§A GoLA REDoNDÂ DE RIB/L\'Â 3; TAlt. p, M, c E

ctu DE MÁLHA pp 100% E P\ pollÉs rrE 67% vIsE. :,3% pouÉsrEx. NA

coR aÀric A coM ÊsrÀ!ÍPÀ E \,t suBt .IvAÇÃo NÂ rRr t\trE E t.oco Do
MI]MClpro N^ cosrA r7,! cM LARGURA 8,6 ÂrrllRÁ. - {:ofiE(:ÇÁo D[
CÀNlls,l COLA R!DO\D-A rE RIA^NÂ3-5, T/LV- q M C f CC Dt Y^Lrrrl PP

irxvt t. pv pot JBSTLR 67,,ú !'lst,. )r% pol If s rItR. \À cofl !]ÀltcÂ cov
Es rÀÀr pA ÊNÍ sua!ÍvÀÇÀrJ )7\ rÍrEM E E Loc() Do !iuN,cí?to N,,1coi-r
r 7.9 CM LIJIGUR{ S.6 ÁÍrUr^

ldeÍtifi(açáol

UEI

0i6.t87.18Í)m l 83- I -lXl0íl;l 20?i

Il

09., )612025 0r.()0

Iltp! /\\q' g.r br,phcppt+r

11u00

M1

\alor d. Pre?níi rÍrd

RS 20,lir

Prt o (Cm9r. Gollrnallgtaid 2: U.da. dô PÍop.6... FiBis
,k. trrr. 5"llj 716j &02& Julhô d. )ll1 tla \.; I t. ta1)

Órgão: MLI"ICIPIO DE PRIISIDEITE lÀRCâ§ r .t,A - Uwlade Ú n a

oàj.ro: Re,{,srrD de Preçll p3ra rir$B eerenlir.rlr{r ríkç,.r lo elllpÍa!3 ü( íoülcin,onrodc

cunt€c.roMdo! de nnlhüia paê dteidcÍ aç nL.cêssdadar do mu:rclpio dc ?ruidenk
vàÍga, - i{Â

DÉ(.iÍâô: CONFECçÂO DE CAMISÂ G OI,A RMONDÂ DT RIAÁ\A 3,5, MÂÍ,I{A NAs

CORES DIV. rP l0o'l. POLTESTS A ?V 33% VISC. Ê 67% mL COnt

ES'IÀMPÂ EM SUBLIMÂÇÀO NÂ TAENTE EROGAMA DE DIS§NAÇÀO DA

Ç\& SÂ) E I,OGO MgNlÇlPAl- NÂ§ CO§TÂ r7J cD I-ARCgRÂ 11 ü.6 (ú
ÂIII.IRÁ. - CONf§CÇÃO DE CAU]SÀ COLA RED{'NDA DE R:BA}i.q 3.5,

M^l_ll^ \Ás coRF:s oi\a,r r0rI; lol.ll:sJt t t v 11% vlsc Í. 6?% Pn]. (.ov
t S t^niP\ I M SIJBI r\,1 \r, i, r \.\ I.Rt l\ll L (l,Rí11,^V \ D- Dl r l.N \çÀ{) DA

CAMÍ54) E Lü;O ML\lClPÀL N4S COS lÂ I r,9 cn LÀlictrnÂ Ê 8.íj c1r

,lLr,IjR .

SRPl

ldmtifi.ação;

UFI

{to}20:ts 0?:59

slM

0612í7391){)0 l§1- I-mürr,l02i
1,2

0õlr2025 00:00

Irtip.'/Ár!vrd. gov. br,p{qr/pl+r

2.0i)0

u{ü)

RS 18,00

Rãzão Srdrl ú Eorr.(cdsr

LÍÂI IIÀRIÀ vTrÍlRIA INI)I 
'STR]Â 

ÍI, (IIVI,R'IÔ ]I]' í:N\IF|(( ÀO I Tl)A

VÀlor dà Pmpúía n rl

RS 1A,00n4 §8,41l,0O[l-.ll
.l;ENCEmRr

fab,ioít : aôUiúE nâo nrsinaio

D*iÉo; D*dii,ào íào inrctud.

I rrl , LtLi{tiE (El) l23a.l1l0

ffi Rêláló o gorado no dia 2610&2025 14:3-r:11 (ro: 280.í2.10 04 43003c04335r3r1ara4d3)
Clí oo Váld.é. O.cÀsqxY.tQn,L9?wonJW5Jx,hEúxúr8€CJvQqrLr6.Plnr6wÂ*3dit3i
!l!É/Àeú,bi.€od8pr€.oscom,bíaêírncnnoaürerrodade?..ken:orcÂsq!l!l!!Qrnlwãv@nrJYís.rl!&êcnllÁúeauvQ!tHU&]Prn6wA,,ía53de!253d
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AUTUAÇ/..
N" PROC

FI

PR{o (Outru EDt6 Fúblicó, 1: MÊdiaM dr Prep6l6 firai§ RS 19,90

RS i5.l')

R§:li,i0

Rt r8,ü0

R§:9.t1

RS 19,22

,N- lí .\u ? õo N 65 à. @ lr Jvl,'.o J. .aorl 1ta ,' I í 1.13)

€t{PJ: 01594.97Í}0011-01

&cã",
obi.r.r

Modâlrdâdrl

SEPI

Ídrndrr(açáol

Quândd.d€i

LTI

03,,Í17t0!4 )2:06

Pragio plra Regisri, de it0(o

srM

Iô:I,17

Lt2

LiEliá:e

w:tDÍlalde«EpBsFrbl icas.fr o.br

750

L'}'D

P&rejtuF MuBiripàlde S{Il.rdor Lô Rocq{

R.ti.n.o lc Plrr§o lrrn c\cúurl í-ómtrçiô d. LrlpraÂ pô( PGr.çào 4. s6B,s .c
c.nr«sÀo de rn'n»r:es. Idrdâ)rn$!, La.)i!et Je ollros ir.isdênalhàda $ gcíal.

pard àrcrCor ns re(6sidÀd6lo Municil,iodc Scnadu Ln R,xt!.1u^.

ÍC(}TÂ R?SERVADÁ ME'EPP'. CÀMIS4 í;OI,A ÊÊÍ)OiiMÂ D! RIBÀNÀ'IÂ
TÂM:P, M, cE GGDE àL4l-ÍíA Pl l0O% F PV POLÍISI67%VlS(.330/'
PoLtEsT,]A con BRÁ.Ycl\ clEsTÀMPÂ EM strBl li,fiçÂo E SERTGRAFIA

NÂ I'RENI E (PROCÂ]I,-\ DE DES I NÁçÀO DA CAM ISA ) t LOC O I'O
MüNICIPtO NA COSTA 17, - JCOTÂ naSLRVÁDÂ lvtl Í:ÊPl - (:ÀMlsÂ (;()l 4
RÊDONDÀ DE RIBA\A 3,5, TAM-P [,í. C F GG DE ]'I{I,qÀ PP ]M% F P\'

POLIE5T 67%tl5c.l3% POI-tEsT.tiA COR RR.\:!C.{ ()ESTA\íPÂ EltÍ

(J4) 91i r-1-l2il

07.22. a,S/00111-5e viSLri\L ÀRm ;PORT LmÂ

5LuLtNr,\qiÀo l sERI(,tLiI I à \{ r t{lvi l:(PRol,1\4,\ 1)t r)l,j I N3!\(} D^
C{rvllSA) l.l LO(;(] {Xi r!'ÍfN!(IllIO \ Â C{)STÂ l7,9.nr I ARG{rRA 3,ú LÀ H(;ÜRÁ

CriPJ Ririo So(ial do ForÀ«rdo

,lh 162.114O,01.32 I P I)À t {)NSi.ic,1.^1},5 l,rRl.l I

'vrNcEo0R*

IÀ!ri(ârr.: artri:ârlr, :r.io irti r nàd,)

Dú riiD: De* íiakr nr(' inÍÍm^1,

làloÍ dd Pre?osrd Find

RS i5,00

Môru: Mára nàô inÍÔÍm&
Fábrtuâite artn.4rP iãó irtdnâdo
lrsf,ilõ, DG.niô n.i, inicnn«Ji

(99) 9ttÊ9tlrg 6lrstujmp@euí.c$:

i.mr bd'(48mil.(m

00-13.151004)l-BÔ JKÍí COIír. RCI(] llDt,5TR|A l) í1 CO N ar--ti{:Oi-s í SJI.K-Sakl.:r.:\l IJI)-q

Y.ru: Mfta,à i.lomÉ(ô
t.ô.ndÍ.' F.l ' ':ru' ri' . Íor ,,
Ddriiio: Dt{,iinr í;o,,íc, nuÀ

X(.do. cldâdr. Ênda.ço:

5f Árd.jü RLIÁ I ÀrlÀf,_ ri R{i, i3; i Hil i.\ \Íl

MâÉà: Márca nio intofiDri
Fàhri. t4 Ftrtri:.úc oro inlÕrEndo

D€.rirâú: D6úi;3o ..io iíIcm"di

Es crrioera de llnp.úna ÀL]A M[RCEDI§ ISiBI:I, CLE\1AsCO FÀBR]5, I.] Í.18t2101-3.10,

,:Erill
;roú nEnDj.ú\.la r.idr. bí

18-039.91&§001-m PÀIiL1\r M F LC^0 SER\4COS elRÂLl

tl.E : Md. úo hlôtrMr
f{brt.dr.i F.U^dn4 ,id l ldtrudu
Dcdlçaô: Ddniàô í!o iífnúadJ

It()DBR.t:1,2X) dsrdrqidor4trii.:pnr.@$rEil.eo

l, 168.':l&llix)I-r4 SCt.At\ 1,.ÍAI_}tÀ5 IDA

i10.086.§m/t,001-?6 LVLNI !r\:ll\'i\ ERll o

ffi

M.M: Msa »ào n{otuai
Ià1,ú.nr. Frtri.dlE nãú núorftúo
Ird..iào: D6d'à nào úlcrflrda

Iidl.: cidád.:
Pl Pi.oí iUÁ S]() IRAN(ll5il(r, tl2 (89j 3r22-43+t
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ÂUTUAÇÃÚ
IT" PROC

.{a ?o: },fiai{l{l}l-Í) F «)NllÁIlr'us

CNPJ

!ÍaÉ: Ma;ô !â! illa@itr

Rdáo Sodal do Fo.nrcdor

R§ i9,r9

i1:lD-t01,2

48.t(ir.t 5tí10(I-58 Â DV:CE Â§5Fs§üRt A a1{ P&rSÂnlAt, I Jl)À

Yrrr: Mi(i,iào i.iô.tu,;a
aanri.âre !rl.l:irb ;n lniô:irànn
l)«i!ô.: Dr(ijJo nt! 'nldúni

R5 r9,B0

:5.06,".11110úr{) 7-&v CôNtrtac{)a§i-alrq.

.ftrÍcà: Maiai fà, lnÍo,rJllin

t0.aú3.':l&uxrr -05 RÍlt l.r& l r [/Í\ t]rll{i1ir,Ít5 l_l D/\

l0 824.284000i-{» 8nr-a. Yls 1..1 ltx lli [D.,\

}ltànà: tta.i n:l{ inÍomnir
labr,.áter rrl}i:lbrc iaí lnnrsdl,)
D*rtâor Dc{ri;io râo iiÍnm-ü]'

}ràE?r Mdru r:àu iiíonut!
FiÜriGnte: l,tli:ank rão iriqm4ln
Ir4.tà; DeJ(Íritu ní, !(iÍ*iida

]tlâr.: MâÉa nàó ióíômnio
fôrimrÍ.: a+nànt nào inf&mad,
Di**õô, Dcr., iiiú iaD hic {i.r

:10.ô9l..lzr,í(x)1.?3 NRCOMIIÂCI.I LT)Â

&; ti,;0

i{s?6.1r

RS:l\;,gi)
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ln. lL Nt i't1c 1li 6a « 01 Ct ) ílli .k ?rrr Ir. .' rl iltii

sittr: S:ioFP.

Prodtrto: lr§rdJ.ir. L!.tlt L,|eE 0egc rgrc ! GlDrrL'i :a llls

D.{n(ão: '\ne!:o ll
Da@Tlôrâ lNlusâo: .1.!46 2.)ll l1:l.r:ll

CNPr: .l:.r.i, r{íl]0]-l-l

R5 492,00

Url hr,03irhlop.e.'lônr.h,iüoaú.r31'iz4üd{t.12:'t7rti,}Iro?rgi(i§-L.i8 vI.-G.2RIVmY\4IlxI'r.VS\!Rrd!likvijl):!TkZStIÍÊl
fi3pBwn!ZZNzdÍrrRBltíIlZl-T1t1br-iSlOGi1CZWxMSkgvSEdsampOZWZíiarL.lpt,zVIaQld6aXpZMIIN5YlRhVttiSQd

w.Ef.\\'a[_v':ÀlE \^<].lzld/AzLGhâzk ruj Fl].u E6iulPz\ rJ0li t hRdl<Rvz?zI lHajlrri2l, GJfiRBPT!

p. 23042c10r04:43CO:3c0 3345391a:a4d3)

I

ffi Jws}«jÉúxrÀ8êC JvQqrl u6. T'1n6wÁi(sd%3
ElgníÁr3ec UVQq rl U&i PlnriWÁr,í253d%2531 53i56

À
rqÍ;"

Prtfo s&. d. DomÍrb tunlb z RS ?7JE
ltr. Í Att. ? do 1N ô5 ôe 07 dê Ju§ú de 202! 4e1 n' t4 1i3i

Stlli MilaleY Pír)dúGpala D€(or3r

Prortu.o: lrssndeirÀ Tapêtê vêmel}o l a cÀane(o. Eesrõ 25 M.lJ6 de ehpnEs|o

D.scdçáo: Anêxo lC

Drl.[Ior. L.luúo: 2JC62025 1l:3]ji9

CIIPJ:

ÍU.!Ím:

U.L hrrtt.,:n§-lr"{r.vii\,t16..om I"lBsdai*àptrFiHnrl}nj§.àr'âsft,nrcísl3s-15-trprr6dHffqtrimnlGS IV_GCEXVJIH

E?ürrLeuc=Siteeúq-medju;ll.G{Al!Mer.:h:rt&1tü_cam!'âign.Í;coglêMerchirr&srsldd.ÂiúBOoôJDSllAP08iSrc1,U

cbFae^JyLrPz;x jf _35gíIlllll -l hxN L 
jK-(xàl-sg

Ilen' 4: T{pee pariddeirü



1.200 L tridrilq
4ULuÁ04
pRo

PRso (cômpra, CovÍrinm.dalr) i: M.dãrâ dr3 Pmg,s. s FlDais

Ll t.tt 5 Jun6d.tt:ú t'ti'.Jtn-t tlun t4.t*

Óttâo: f,llNlclfl0 D[ llEclsmor 20.202.r - rvÁs - IU\DO VUN. ASSISTÍ:NCÍA

socl^L
Obiêlo: Âttuisirào d. marprials ft ccNrEo. eqúipátrnrc p?rúeórêr para.renÍl.rà dem!.|á

do SÁl Llúlhees.

Drs.íção: ToÀ§ü dê bànho lríôndl, felpüda, medindo .o mÍÍimo 0,6lhl,l0m, t rldo 100%

atsríEo, cú.€. ncuús,.ú6 ?taâopa - Ibâlhà dc baniô lní.nrrl, fêlpúa, L.ledúdo no

mrnino 0,6Ox I .- &n. Écido i U09! a Eodâo, cores neuúas. ieÍn €í.nBr.

Yí{lálldadel

SRPI

U!:

1llr2t2í)24 t1:#
Dispên.à

NÀo

4;64587:0ln I 7S 1.«)042:1.2021

I,'8

27 !únO24 $t\Yn

tsp6,/.{.rfu.Bo\'.hr&Àq/ptS.

15

UNIDÁDE

SP

', -14F, l
, ,;r,,;, .;- ,>..' Rs zi'oo

\

Ç§PJ

4Ll95.O.t&00i11,13
.YÊNCSDí]R"

tabn(dr.. F ti.anÉ rão ln1strEd.o

,ê.rição: DdGiÊô rlo inÍ.múda

( (À,/-uK0 losHlMtlIU. 57a

I9.1.19 ô1Jl{.0rll-rl

"\TNCETr)R'

raà'i.{Í$ F.!i.anE iiÕ rnl@.do

rrs.rtâot lt Íd;io naô iiÍônná.à

5P 11tr*êh CEldd Prllisú T{UA SÀLI'ÀDOR Ê§I]ARDO D! sOU'À. 
']

\âlot Íla PFÍ,.sín Íinâl

RS 25,01r

DAI\ITL. { Li ) .ll,l L-213l rmr.drllíbn[r,ü4ci{riDil.$r

RazÂo So.ial do l'dn€..dor

D,{NIEI DI § CIR}iILIIO

p§(ô (Oufts Ênt s Púlrll(os) lr Modlâm dLe Prepd.§ [iult
1 . t t ?ú :f ú lil 6a d. o k hlhô d. m) t lt t 

^' 
) 1. 1 :t:))

CIIPJ: 46.523.07?00il-1a

Ór*áo: Prelêruüã ds francisro MoràI,

oàj.b: Mo5JjÂoos

D!ácri{ào: Tba$â de bin'ho Inia.til Dimesõlsr 60.n (largürô) x rr0 cn (.ompiim.nto)

Cdpôstio: A tôdhâ dE.rá s fabri.adá pFdoEiràtrlêúã(e ..6 l00oÁ dê

abodâo @ trido <m dta ..peidâd. d. ahs.rção de ágrà. Gretura: Eóln 300

g/r, ! 5(§ gmr, p.ra 8ar.rú -'llalha d. bêrho hturrilD'm.nsnes: tio.m (tirg!!a) !
110 rm (coopnmrnro) Conlb5içõo: 

^ 
Lilh! dcv.ri {'rtrbri.3dr pÊiomnunrm.no

coln Imr{ de alto(lão out .ido rom dllo üpioàdc de ab$(à(} d. áÊ!r. c,rasu'!r!d:

I:ni]cJoOgr,Irr ioC grn:. pirá #Êo,i(bôà ilxo'Iôú e sisri,rir-^.trb!ícÍlÔ: as

boÂIÉ da ..alhô Íle\-rn 5tr b.n rcibadrs corl .0surJ ruíoÍiidr. !r'i3ndÍ, d!'stiamq\ro.

ÉslÉ(ificãçõ.s onLine Íenío de RcíeÉÍiià-

CNPJ Írâ,nô §&iàl do Fô.n...dor

Môdnlidâd!:

sRP:

14 04t,t0.25 10.00

P,rB{r (s(trípúbh$)

stM

p-001-2025-Prcteilura ie Tranciscir

a'l i

w wl.blmí,eü.ínIe5.«@tx

63it

SP

!àhr dr Pr§rosÉ ritràl

i$ 2rr,1l,

RS 26,70

\1Il{ill.! & iU ÀRL)U lr5 UIS lllrBL lDQlê l)ll V Al l:i lÀ l> l:Dr!,Â(iiONÁllt l, LUÀ

(r1) 41!8-rr?5r (11) d rs9-:r.r .í§!k{rüdr Jisrusoci4i0r.@n,lrr

ffi§

,(

Rêl3r&6 Cê.ado @ dq ?6?06,Q02! 1,4 3,t:41 (rq: 2Scrtrc !0 94r43úO:3c0 A3A5:391r:.'td3)
cód qe vdrdçà, oeÀsgrYúrQmlleaatnJwSjKi{Eúíad€c.rvQqHLrEnrinr6wÁ963<fóad
!!r /Àe,&.baMdeoÍ{os.coín.br/cêrofcadoalEaictdâd.?okd=pneasqIÚlQúlwavormJw5JriLEiouÉr9gçllla9Mq!§!4!3!}l}?!& 59/66

lrrÍn 5: Todlh,i de bdÍhd irlintil

PrP(u Estimrúr: ÂS :lti,tl I i ú Nfudia dos Plt«s Obli'lo\: tts.lr.llPertrnlllilr: - P*(o EstirÍLdo CJulado: nS,l6,il:l



Pil(! (Ont.6 Etrt6 PúUicis) 2: M.dine de Pbpcrâ Fiüir
lk. ll lrL s. dú lil {is d. o? b )ulho « 2ír:) alrt n' ) t t1:,

Í)arÀi rl ll;; (]lJ i r:.,1

RS 2&80

ÁlJtrr^
:,, , tL,rí. paoc

CNPJ:

órsao:

ohjeto:

(:IiPJ

2.a3:A r3óOl1-70

Plelâilurü vunlcipãl de Saiin.s

Aquiriçào de r(idos e enxo!ãl dê cêlrE, m6a e hânha

'ltdnâ d. banho hÍartiL Ídpuh. Compoliiíáor 100% âlãodtu. Granl.ü.a:
.l&ig,ft!. Dillcnsôtí .proriDnd6: 0,ô0 x 1 , I On. CorÍs e cíao?âr vàtiâdã§.
*Àpnr.ntâr .alf,otio d. pro.lú.. -Toalhã dê banto LÀtndil, ielpudn C.nrposido:

lfil% ilÍôd:.. CranÍr Ía: l0ÍÍim7. nimímiie. rÍ!Íô!ifridas o,an\ I,l0m Cô.Í,§.

.óor pô vaiadàs. I \píe.?rlôí cn;loêo do p..d no.

SRP:

ldmdfi.âçÂoí

Qülntidad.l

L'F:

i,iÀo

324313

1'14

UnfÂiÀ
w*.püraldê.qnp.â6Fôl i.ir.om.br

§0!

UI'J

1áG

!àlo. da Pmposla Finrl

sr râ,15

Rnzão So.ial do Forn.Gdor

\A] COI,,.1] RCI'J DE NOUPÀs I-TDÂ I'PI52925.t0ltroot-92
-!ÍNCTDOR"

v:Eá: pRó;'RIÀ PRói,Ârc
Iãbri.et.!: !rbri.üÍ.'tio ldo.ln,)d,)

D.e(i;o: D«iiró ín' iúomlxà

V,II'XÍ]L LT]{

FabÍkãft: l3trii:{rc .ãô inlsnado

Dé.üão: D6«i;ôo ôÀô inl.msda

RS2E,OO

Est do: Cidnd.r tird.rêlo:
5P 5AôPdúlo RLA VrtiIE f:CINCO rrE NIÀRCO.Il.l (]]l124:-38::

EnÉil:
js(hjaero0J24 rGrgnEl..@r

05-0;0.5.Í)$00l-.1â LIM^ & lOmO LÍDA

Íiit ri.dL: F,['iun! rào n{qnEl,
V.it k Í@rn, d€ Lanho tellErla, §rn b"ra. Cotrt,
&:í{Jtàlr oesriao nào irú(rrrü1,

5i.!c:.?.tzurxj1 :í) ARK-\D a o§lliRalio ll sl Rvr(:Í)! l:l DA

n§?ê,.;0

2!.íí3Jã]OUJ1,O5 EL]SÂ}CELÁ RODRIOUTS DE CARVÂLÉM C'OsTA LTI)A

Mrnài CÂI^RII f:NSt
fúil(mL: !trt i.rnr nlo ird hod,
Mert &: TOAI HA RÂliqa)
Dà.rtãor Desdião nàú irúcmada

tnàri.-ü: Ii!li.&L $o illdúldô

DÉ.rk-: tBÍi,Ép ..ó tn !rüô

tânn(mre. rjrtri:ánb rà lntomado

Ddrtào: D6.n;;o nlo iítcnnidJ

R5 ?8,80

RS lrl,Blr

RS 23.NÍI36.36s.3r3ü)0t-80 Ê:EF 1lÂ TE(lllo§ f, CÔ}iTECC0ÊS I-lDÀ

It PSl, :-'.ll

4

fl!!ffi! "r...- *, *" 6 dá :6,o6r?@s r! 3.tr I rrr: 2'o,t2cro e4 r!.o:3co s r.s.3! r.:á4d!)

m &?&x1ffi#â4fl.,:ffilrHàf.'"s,tr$i"^"'t-i.i!ffiu"*",!Â4@ae!qEr.E!E!t!!§r&4i.

LlI._;
L<



ÂUTUÂÇAU
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CNPJ E z;o Soci.l do For,.cdú

14 r28.t.fl /UI)t-a6 \FIDA ÀI[lt it Á iAN U: t.tVl t 4DA

t.lrri.att rrriÍrsrÉ 1à( rnÍüúrô)

IãlrÍird{.: F,üri.: b &lo inÍí,ôddú

D«r$or D6rnÇijo nãó inl.múda

l,lod.5r cin{om! cd&Âl

D«riÉo: Ds.niào niú inlc.mada

5:.80.05ll/00111 -18 Otr^._l ÍOV IDA COVERCIO L: PIIODLCAT) N DIISÍillAl. l TllÀ

!ãlor da Preposrà E5nól

RS',Jil,!0

r§?a,80

RS23,8Íl

,l{,.022..tT)rUX,r-aA SÇÁN LIFF.COMERCIÀI- LIII\

:17 i0:.9:!&rÍ»14t VÂI-ENTNO I§DUs'TR:À E'ÔMERCIO I,TDÀ

lôriranr: lxür-dúr Éu irlurndl,

Ír.<rtão: Derião ,;0 inlcnnada

E tãd.,
P8

Ciih.l.r
À\' .{ssuNçÀo, 647

Emnll:

nnÉ{rionlod,§tlli(!i@ilr1ú

{l3i 3a5a-fi51 lll' l-lt'7-r{-

RS 1ô,â0

RSti,Sa

(11)250{;-.r+1 ÍeliIÊ. i.liàag\dlmL.on

07 ?94,195,{D01-0_l Vll.lvl4Ài-VliS DA SII-\A - llONIECCOI,;S

rrbriMr.: Ê+Íir3* n;õ idud*i1r

t,dilâlr D*riào nào i.lomldô

,§l\lD^ DR C,lRl(|i B1)ÍELa:ô. dl',l

rd,tkatc Fúri. E aão inl'haÕ

Deriíio: Dcrn;àD ato inÍxDidi

róíi..in : Íj.tbrirrE Go nrldôãdo

Dé{,içãor D5«iÉ n:o infcnnidâ

RS

YàM: M.\lt']llRonru.\
Ialni.úr.r Frlún,ire )ào iÍÍún!i*)

D.Íliáor D€lcriiá§.;o itú(:ÍÍ,ni

rábti.et.: !,rill:ânê nlo iflbmâdo
]t.d.lo: IOAL HÀ DE 9-{riHO NaAIÍIIL
Dé.*ão: Du(dçâo o:o inl 'mrê

EítofiôR|7ôNTE.16

45.740.17;^»)l-'.1 ('U I Ll lÊnl{Ê Mnltl\lto ll^uÉ.R 03ô59 15.1092

R 5À() tR.\NCtS(,(,. li; íat) 986ç9454

4344S-:lÊüXr1€J .rOÀO f nL{RLiAÍELIE Í1D.\.

G8i -a r'rJi-r234

,Íldt*rúÍlíp.\nn ôik err

la!.incid isÍih.toiaGrs&ril.corr

sulllmfl ü.&n1llÉ:gÉnloD

RS 2$,8!l

Irs 2ô,80

RS23,8'54.rC.t,9t;roo(' r -13 LÀ BRÁNCA .)ls lRtBLiDoR^ I-TDA

+

*ffi 
"rrtt,o 

o" 
"oorc 

od 26.ot,r?@s 14 3.ô:,11 (D: 23o,t2c1o e4 4,)o'3ce a §6.ie 1..,4ó3)
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Quútidàd.

600 Uúdadet

ü+,oàd

Iúodaõdâd!:

SRP;

Id.ntíi.arão:

UT:

cq/1?202.t 00:rto

?RECÃ(, g iTRÔNIC0

NÂo

11i336

/6

IitrLÁIr

85

UNII'

Prso (Cotrpr.s cowmân!.írais) r: M.dieâ dâsi Prúpor.Àr finai!
lãe, I Aq.5'la t 65d.o,& tultrcde202t tl.i n t. ]!j)

CNPJ: :5.4$230/00D1-.'f

ar.gã.: NlLNICIPIO Dt SANTO ÂNloNIo ]]rl íl^1LA

oüjlro: lLlclTlNE rl - coN-fRATÂçÂo t E FI,VTPRESA Espf,Cr{L|ZâDA ÂQUlstÇÁO DE

ENXOVAL }IOSPITÀLAR. CORTNAS. ÍOALILÀ5 DE MISÂS EGUI\RDÂNAPOS

DEs ltNADus Ao i{osptt{L vuNlclpÁt_. c-oNaoRNrE soLIqf,Aç-Ào DA

SECRETÂRJÂ tlLl!rclpAl Dt, sAúD!..

O*riÍ.Âo: ToAL ADEMESA(COZ ITA)TECIDo OXUORD RSIÀ\GUIAn
ESTÁMPÀDA r,.l8 X !,10 .{TOALEA DE MESÂ (COZ|{HÀ) TECTDO OXFORD

RETÀITGULAR ÊSTÂMP?1I)Â 1,{r X 2,10 M,TOÀL]rÀ DL \ltr§À (COZIÀlL.\j

TECIEO OXFORD REI}L\GUI AR EsTÀ}ÍPÂD/T I.4N X 2. IO !íIDALH À DX

À.lESq(:OllNHÀl I l-(]U() O)i 101{l) Rl- IAN(rLl,Ait !sl dM,r.,\rri L.{l L 1,l0 y

SRPr

Qqüti.t drl

UF:

23/J8.2024 0r:5I

r.iÀc

r5rall:lo!{xl t58- I rr00{18ç2021

1.rlt?-l8a

l]'19/:0:4 0(l:(,0

hrr pi /r(.rç.Eor. hrrpÍcpipr+'r

l-

!ãlo. da PeposÊ Fitrâl

ps4i,0ú

Râzio Sodal do Forn...do.

I''ÁROL IIiD ! COM LI'Dá

ns4r,00

RS 31,90

Cl\PJ

CNlJ

49.i4:8:.1r00r)l-9Ç
,vtiN( iEDí)1t "

lab.le-trq littl]ilnre lno rnfon]al{)

D6ctãor D.Írição nto iÍíc ]à,ir

BirÁDLiQr-ÊaÉ c,r{{^s. l8n

P!!ío (Oud$3 Erns trúUt@) r: Mêdrâ!â des Pr§pô.aE FlGi3

1+ lt 1 t 5' J. tr 65!c ç7 Jt teti r Jr 20: t rl.: h tt 1t1)

&gio: FU\DO MUÀ]CIPÀL DE ASSISIÊNCB sOCÍÂL DE (: }íPOS D(]S

COYIÂC,{ZESIRI

Obi.ro: Âquisi.à de v.t .!al d€ Coisdmo (jn., Mesa ê Bânho pâü nleíler .s íre.€§§i&d8

dn Rede de Scrtrsos do SisÍeÍrà Úú.o de Assistanci. Socill (§UAS). r.ea6sária pâ:a a

clntúüj.láde dae ativid.deq ris ,ôi êquipámam.s d, Po!\ão Soc,,i E:speciâl dj

sfffttãria Mutri.ipal de tkselvolyimcÍo lluo'úm Ê So(irl-SMI)Í15.

Dcr.içâo; mÁI,flA DE MESA RãrÁNGULAR 6 I.UÇAR-E S rí0 ], X 2,20 M ' mALH"A

t,l- VfSA RETÂNGLI-AR 5 I,UGARES ],40 M X 2,20 M

Râr,io §odd do Íorn«êdor

5L 5OL UCULS ! LI\I9R!E§ J I'I'I L:NI OS L I I]Â

{:15) q8'líJ-loll Í.l!l.onrêc(àô.Údl@ gftikún,

!àlor d. Prop{§É ttnal

RS 1:.?0194?5 52tluool-2.i

"\ENCETX]RA

írE: MIMLDI'aOR
§!ü;.{r!: Frtnen& dô rnldhidô
v.d.{ú:MüMüOE@F
Dsltâôr D«n!& nto iíÍcnnadi

{

ffi qHU&rPrô6!vÁi,ól5.ld%293d 521â6

llem 6: funlhd de nlesa reranguldr
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C I\iPJ

1.1 u80.?.r7i{)rx)l -87

Rndo Súirl do E rndêdô!

RIiIJAMI\ SOI lJli-Of,S E SIrlllICOs I 1D^

':. i,,.,. !àlor da Prep.sla Final

8S?r,1'j

47.:0§.-:79100írr,§0 ÂrMÀzl:ü.lal L NíPt ss!,^1. tlj)Â

f,,|.É:: Ilnnds' IRido\
l.brk le lrrtÍL.ole iiio rnfo60do
Yo.B: l.l0M X :..10 M
D«úâo, D61lrtà, nào inÍ.rmadr

Ymã: MUlrr-DECOR
Ilh.t.rr.: Ilb.iiar& $Õ Líóún.d{
vôrl.hr À1t-Mr-l r-( Í)rl
Ddri$o: Dt<rj;ao nào nú.mrdÀ

i12..?8_1rd/&)01 :,s A.c.M. [Àn!Rriu\DTMHNI(§ H SI)RVtaos l-]rÀ

f{hri.ari.: iiirhri.mê $ô int-millo

D.r..iÉo: D6dlúo néo rinrmadi

[àlrd.dí.: Fàbn.it* ü5o ldrym. ,
Y.ddâ.6LUCÂffiS
D('qtlo: Dlsoj?Àr nào mÍ..midd

Esd.: Cilãilà
RJ Ca6pc dfi Golra(as

Íúriratrlt: r-rtr:arll. r& inlqm.do

D.r«lçáor D6úiiôo nio r cruda

n, L:ôotros dlr (nryknrei llliÀi:Ol{Â nl ÀI.lAlt ina:À, 413 (.:?i99r&g)Êl ,rd..npRlrlioeo!is.swkos(4SE!í..{h

ll7-21ô.](Á/uori1.:r-l vl11)R s I li!{RlllB,\ & (lÁ llD-\

Its l}{.!!

RS:13,90

i{9 63,8!l

R§9'1,00

RS l+J.0ll

RS4t,00

n(óí-Iii{e Éi düsri»46\ dtuhrom,bt

48.62 ].{{6r@01.07 At)t SOI.rrCOtlS l\TtiCRÂDÀS llrA

r,ibr,.rÍ.: lntn.n.b iàô iÍi§rnl,

lGdtáo: Dêíri$o .:o iiím'adl

cilnil.i Etrda.(o:
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Se,

Tapete 3,00m x 3,00m ceométrico Antidênapante
3 Avaliaçôês

Rs220,90

Cupcns D€ Loia

CLrpons de loia
l ..l:!m; e n'ij . irtrlEaíids 09 cLri)c-r r: ic{rrírir arj!
:?n5 ac 5at anrir:rô aa a,(r-r,t-ra

13 Âliic oí3r Àü carlri{to

2i OCF

Nô rorrtBr.ràr d€ iS8!

§ryffiWw
$Jomnan:

lhar

rl aer.Ji:4rt* iiÊ!i)l:rr,-
{ *::l Li:l

Detalh€s Do Prcduto

Shêps€ > Casã e CohsI0ção ) D€coração > CáÍpêlês ê Tap.têg

DH Enxôvris

2a oFf

3m

3m

São Pau o

Descrição 0ô Produto

Tapêtê Gêoírád.o 3,!0m x 3.00m Amtdeírapa e

Tapate corn hãinhas êar todo€ o3 quãtos lado! do 1âpête pâ.a rfi€fior qlslidsde do produto

https:,//shopêe.com.br/p.ôdty3Í3698§f,128Í22297S01s84?gáds_t sig=wJG.2RHvíntyMTtxTFvswRrdENkvHo3zrzsuTMÍR3pawmzzNzdrcn
1t3,

4
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27 10612025 , AAi4O Tâpete 3,00 M X 3,00 M Sala Ouado EscÍitório Antid€Íapâ1t€ Gêomókico Mesclado I Shopee Bra6it

Anexo B

shope€: cssa e aorcr'ução > oecoíação > calpêê§ e',apeiê§ > Tâpele 3,00 M x 3p4 M sala quâno EecÍir&io antdeír*rr" e"olÍltot*h""a"ao

R$214,98 Rs3o&,os .,Br

O Seguros dispmiveis \.

f Mesclâdo cinâ

! ca,a-ero !

;ir Ê'§le P3r,r §ão Paulo, São Paulo v
Frêi. Rit{"da RS0.o0 v

F.€rê gÍáis coíÍ clipôm

(:

\
Tapete 3,00 M X 3,00 M Sala Quârto EscritoÍio Antid€rÍal
Mesclsdo

4.8 4 Arâl,rç{r€5

CcÍes

Quanlidade

riB

I Uesctado Ltarom

' ,,-,. ! vu.*ar'o

r
T

x&M
EJompãrtirhâ,

Ü ravonlar (S:.t)

vs )ágiaê Dâ
Lqa

PIPPO ENXOVAT§
Úrlimo Looin Ho l7 H.rras

51"'j Lorà snJ

Sê]lrldi

https:l/shopêe.c!m.br/producu349595639/20499m3205?gâds_t_sig=VTJGc2RHVmtYMTlxTFVSVVRrdENkVHO3ZkZSUTMrR3pBWmZZNzdrcn... 1t3

i":lÀ

anle Ge

+

I

fc^,.-il;;-l
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Anexo 9
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p.Eê í. «r.o. p.&ri4: E es

@

E
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Psssádêir. Csrpetê Vêrde
Pôrâ Cúaanênto. Fetês 25
Metros

R$ 432a'
erí Sr qg 5-t 156ó ruio,

ctrí.L ,.órr. .rrúê q6n!"lêt . gúiür-

Ltt! qr.r§ stê alJ,êí.t Ê alin§LL.
.fr rFr. §lanii. l..i(rdo (§r.

ir

OlMidàóe I ú!iôô ' ,.,),11

Carêctên-sticas do prodúo

c.Earisrklr pr1.dp.8

Descriçâo

rPÇrDUiQ Pr:§Í,lle{,i TnÊ{. P-À'. C.ri(}rr:.rr.,

I AFGtlRr l.?O r','r '.

l,ws.{aF,.dÉtFn rdqF Foa{s._rrE'.rr '
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Anexo 10
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PASSADEIRA TAPETE VERMELHO
PARA CASAMENTO, FESTAS 25
METROS DE COMPRIMENTO

Ii

rl: 3t i:t &§'i I2,§0:ii!l li r,l-i

* §l ,r& a

+
ll*"

Prwrd.t lllli!.b.m er$!§ÀíitsÊ. iêstr& svs,t r fir &Êrc .tà.n.a ,ü ,r.rí ataêr.ô{

C46FúNrlo 25 tr!.l,ô. !ítâí
Coín!{slçlo lüt ?ôlblopúêlg

Eirê!!J'l[_ 3 milrncJls

ÀMSOS rt*PCtrrÀtTE§

Il Â. robr ú4 trNl{!ôdB iê .itir . * Éêl r. EErd. Fodrío Eü§ r§n*|. dr 16i,§ lsÉa.rãe.dt 6.@Àaq

l) Corsíã & L.i!,§sciÍÍíd. 1§lrdr§r !§d§{o §.! lrxlr9t em dr.. tríraí

!) Cr hrrd§. .ns §*$ü í.br:a.§ si! t sqnrq.R.§!.m 6h!, .iBL*,!, .{rr.Í. nrÊ6nr* d{ t§tÉ}:3d* rd* lí.e{t
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27 106t202s , 05128 Passad€irà Cârpete Tapêlê Bege lgreta Câsâm€nto ?5 Mts I Shopos Brasil

AUTUê.ÇA

Anexo 1l

SnDpêe \ Crs. e aonsrução ) !êcoíâçãc > Calpê:ês e teútes ) Pas§âiêiÉ CarpeteTâp€te B€gê lgrêia CêssEEnto 25 Mts

l{. PPac

h,r..i Passâdêirâ CaÍpêtê Tapetê Bêge lgreja Casamênlo 25 Mt:

5.0 4 Av.liaçóês

R$492,00

ã l..ir P:rr. Sâo Poulo, São Paulo ,

F..]c â99e§5 RSO,00 \,

Fret! gtáll§ com cupom

Shopee
.? Seguros dlspoorvàis ..,

Quânridade

t ÀnêoíaíÂD ôrÍrililo

^f.
(2 Fâvoritar (11)

SÀLLÁZÀRY
Uit{môlêgin Hâ ?1 llsra$

q f"' 
r'io"a ou

FREÍE GRÁTIS acima de RSl9f-)

https:,rshopêê.com.br/producÚ325443846'/22597780950? 
gads-Lsig=WJGc2 RHVmtYMTIxTFv SwRrdENkVHo3zkzsuTMrR3pBWrnz2Nzdrcn
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Solicitamos a colaboração dcssa emprcsa no sentido de precncher todos os

A pesqüsa de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer processo

elehônico.

As infonnagões prestadas por cssa empresa serão utilizadas para obtenção da

"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCÀDO". Certo de contarmos com o pronto

atsndimento a esta solicitaçào. reiterarmos nossos mais sinccros votos de consideração.

CllPJ: O ô,l72.raOlo OOI-1O
Avan;da proeldentâ Verg*s, tl' 446, Cent.o,
Ssmo Artónio doô Lopr3{A / CEP 65.730-000

I

Item Descrição
Unidade de

Medida

Quântidade

Totrl

l

Bandcira do Brasil. Confecçáo de Bandcira oficial

representação nacionai Brasil. Ref. 2,0p (0,90 x 1.28m)

confeccionada em tecido l00o/o poliéster. de primeira

qualidade, para ambiente intemo ou externo, com aíe em

sublimação digital. apticada em ambas as faccs da bandeira,

com tralha lorrada de cntretcla plástica c ilhoses metálicos

para fixação.

80

2

Bandeira do Estado. Confecçâo de tsandeira oficial

representaçào estâdual Maranhão. Ref. 2,0p (0,90 x 1,28m)

confeccionada em tecido 100% poliéste1 de primeira

qualidadc, para ambiente intemo ou cxtcmo, com ârte em

sublimação digital, apticada em ambas as faces da bandeira,

Unidadc 80

§

rcqucridos na planilha abaixo, rcfcrcntc a contrataçào dc cmprcsa cspccializada na aquisição dc

conl'ecçâo de malharia para fardamento escolar, camisas para eventos civicos e decoração, mesa

e banho. destinados a atender as necessidades da secretaria municipal de educação, conforme

modelo dc cotação de preços eÍn arcxo, e cntregar em âtó 03 (três) dias úteis a contâÍ do

rccebimcnto dcstc, no e-mail compras@stoantoniodoslopes.ma,gov,br do DepaÍtamcnto de

Compras desta Prefeitura Municipal. em Santo Antônio dos Lopes - MA.

A empresa deverá fomecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens

coustaÍrtes da planilha abaixo:

I,OTE T - BANDE,IRAS

Unidade

-tz

I

I

I

I



rll ;

3Â'ütdhilrôNrc
DO§ LOPES
Gitlo o! vttD t!. turúto oÍ ttolptiiôao!.

I 1"r""'"'

fl
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Aventda P.esldsnt3 Vargs§, N'446. Csíttro,
Srm, Ant§niô doi Lop§r-lr.* / Ç§P §§.?3§-OO§i

I

Bandeira do Município. Confecção de Bandeira oficial

representação municipal Santo Antônio dos Lopes - MA. ReÍ-.

2,0p (0,90 x 1,28m) confeccionada em tecido 100% poliéster,

de primeira qualidade, para ambicnte internô ou extemo, com

arte em sublimação digital, aplicaiJa cm ambis as faces r.la

bandeira. com tralha forada de entretela plástica e ilhoses

melálicos para fixação.

Llnidade 80

LOTf, II _ EYENTOS CIVICOS

Confecção de Boné de bÍim com estampa logo Municipal e

Secretaria, Tâmanho único.
Unidade 3.000

Confecção de Camisa gola polo malha piquê 100% algodão

oo cstampado com logo

municipal c sccrctaria nas mcdidas 7,31 largura c 3,31 dc

altur4 Tamanho: B M, C, e GG.

Unidade 3.500

3

Confecção de Camisa gola redonda r.le nbana 3.5, Tamaúo:

B M, G, e GG de malha PP 100% e PV poliest 6'10/o visc.33o/o

poliest. Na cor branca c/estampa em sublimação e serigrúa

na fiente e logo do municipio na costâ l7,9cm largura 8,6

altura.

Unidade 5.000

4

Confecção de Camisa gola redonda de ribana. malha PP

100% poliest de manga cuna com sublimação tolal frente e

costa tâmanho: P, M, G. GG.

6.000

Confecção de Mochila saco. Kit com l0 Mochilas Saco

Sacochila Poliéster Personalizada. Âltura x comprimento x

largura 4l cm x 34 cm 2 cm.

Kir 100

;(*l

16.r_, I

,\açao. ll''

3.

Unidade

I

I

I

1.

5.
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Kit 3
ú medindo 40x40 cm. Personalizadas.

CNPJ: O6.l?â.7eOlOOOI-lO
Avãnidâ P.s8ldsntê VârgãI, N'êá6, Cânt.s,
Brrto ÁntÔnic dos LoF.s-t 

^ 
I qEp 6§.73§-000

+

LOTE III - FARD.AMENTO ESCOL.{R

l

FaÍdamento escolar. Confecção de Camisa branca gola

rcdonda malha fio 30.1, costurada na lateral com logotipo

segundo solicitaçôes da secretaria de educação desse

município, nos tamanhos variados para alunos da educação

infantil (2 anos, 3 anos, 4 anos e 5 anos).

LJnidadc 2.400

Fardamento escolar. Confecção de Calça de elanca l00oZ

poliest com torçal, Tamaúo: (2 anos. 3 anos, 4 anos e 5

anos).

Unidade I .200

Fardamento escrÍar. Confecção dc Short/saia em malha

helanca colegial 100% poliamida, tamrúo: Idades variadas

(2 anos, 3 anos, 4 anos e -§ anos).

llnidade 1.200

4

Fardamento cscolar. Confccção de Calça e camisa (a escolha

dâ secretâriâ), calça de elanca, idade 6 a l6 anos lamâúo: P,

M, G. Camisa malha PV 33% viscose e 67%o poliéster manga

curta gola redonda de ribana em cores com estampa da logo

municipal em sublimação na parte da frente medindo 17,9 cnr

de largrra e 8.6 cm de altura e fiase educaliva na costa.

Conjunto 5.000

5

Fardamento escolar Confecção de Calça e camisa (a escolha

dâ secretaria), calça de elanca, idade 16 a 20 anos tamarúo:

P, M, C. Camisa malha PY 33o/o viscose e 67% poliéster

manga curta gola redonda de ribana em cores com estarnpa

da logo municipal em sublimaçâo na pane da frente medindo

17,9 cm de largura e 8,6 cm de altura e frase educativa na

costa.

Conjunto 1.000

I
'.,...,.r

T

I

I

I

I

I

3.
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elankinha 100?6 poliéster tarr.ranho P, M, C, e isa de

malha elankinha com sublimação total tamaúo G).

Toalha de mesa Redonda 2,80 Metros Diâmetro, material

oxford lisa lavavel para Festâ Buffet.
Unidade'7

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

A cotação de preços deverá ser encamiúada a Departamento de Compras do Município
de Santo Antônio dos Lopes - MA, de preferência em papel timbrado da empresa fomecedora

dos preços, conforme modelo da cotação de pÍeços constante do Anexo I desta solicitação.

Segue em anexo, o modelo de cotaçâo de preços.

CNPJ: 06.l7E.raOlO§OI-1O
Avsoldâ Prssldanta Veng§, N"848, Csírtra.
Srnto Âniônis dro Lo§..{rt / CfP §5,?34-OO0

I

uAcÃ

Conj unto 6.000

LO'I'E I\'_ DECORAÇÃO, MESAE BANHO

Capa para cadcira de plástico scm braço, para fcsta, buffet.

Material microÍibra 100% poliéster. branca, medidas: 90cm

de comprimonto total, 48 cm de largura do cncosto. 44 cm de

altura do encosto. 40cm de largura do assento, 40cm de

comprimento do assento.

Unidadc 1.000

Cortina material oxlbrd tecido grosso, medindo 1.00 x 2.50

mt. Cores variâdâs.
Unidade 100

Tapete metlindo 3 X 3 Metros, grande antiderrapante

moderno, material 75 Yo Algodío,25 % Poliéster.
Unidade 80

Tapete, Passadeira Vermelha evenÍos, cerimonias, Carpete

3mm, 25 mctros dc comprimcnto x I Mctro dc largura.
Umdade 20

Toalha de banho infanti[, personagens, criança, medindo I [ 0

cm x 70 cm. Material algodão.
Unídade 1.200

6

Toalha de mesa material Oxford, formato retangular 6

Lugarcs mcdindo 2,20 X 1,40 mt. Corcs variadas.
Unidadc 600

600

'.,'I

I

I

1.

I

I

I
I

5.

3.

4.

I
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Chele do Departamento de Compras

Portaria n" 037/2025 GPSAL

Ja,+lr-fl^,
Paulla Thalse

C|PJ; 06.17e.?eOlOOOt-1O
Avenida prcsidsnta Vârga§, N'446, Centl'o,
Eento Aítôna. dor Lo?.3-id^ / CEp 6$.780-000.,., "'' 

'.I

I

(



-ar}r fPrcÍc ilura de

SANTOANTONIO
DoS LOPES
attttlô ot vtmaD: ,ururo Pt6irtil0a§â,

FRQE-.
F'

ANEXO I

MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

..EM PÀPEL TIMBRADO DA EMPRESA"

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRÀS
PREFEITURA MLÍNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES -
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES . MA.
cEP 65.730-000

COTAÇÃO DE

Referente à solicitaçâo de cotação de
Prezados Senhores,

Pelo presente,

conlratâção de empresa

escolar, camisas

necessidades da

anexo, e após

â segul

tl de preços, referente a referente a

I

rsrçao de conÍ'ecção de malharia para fardamento

, mesa e baúo, destinados â atelder as

ação, conforme modelo de cotação de preços em

todas as condições [á estabelecidas, passamos a formular

CxPJ: oâ,l7l.IeOlOOOI-tO
Av6nàdâ p.§sld€Btâ Vargâ§, N'446, Cântro,
gâmo Antônio doô Lopr3-LÂ / C€p ô5,73O-O§O

E-mai

@DD) Telefone; ............

2. Representante que emiliu a cotação
Nome: ...........,....
Cédula de identidade/órgão emissor: ..

CPF: ................
Cargo/Função:

3. Planilha da cotaçio (especificações, quântitâtivos c preços).

LOTE 1

BÀNDfIRÁS

d

. i,il

I
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UNID

Áu

I'EM QTD

VA]-OR
UNIT.

\, )

ADE
t-{ t

UNIDADE,
DE

MEDIDA

VAI,OR
TOTAL

L]N IDi

DE
MED

UNID lv.q,ronl
UNIT.

VALOR
T()TALITEM DESCRIÇÀo Do ITEM

a

" 
, -LOTE 3I

V

4. Prazo de vatidade 6(*à,ur'1,"1,,,.

5. Decrro q/nq §"n {\oiço\.;" -"0u.
benefi cios, "\'\ ":l 

tr demais contrih

",)'

OScusOS\todo.sidoUNCprerços acima, estâo

ões pertinentes.

dc

uiç

(local c data)

..,,it, I CNPJ; OA,lr2.7? O/O OOt-lO
Âvânida pcesidentê Vârgâ§, N 446. Cênt ô,
6rnto Antônio dü3 L@e.-âaÂ / CÊP €5.73O-OOO

,(

VALOR
TOTALO DO ITEM

,w UNIDADE

MEDID
""' TE 

t'

'.-\

íQTD,

,.VALOR
UNIT.

I TINIDADE

I

3liütÜhnrôMo
DO§ LOPE§
aÉ3ío ta valD^oÊ, í.f!t,to Da Faott tRDÀDa.

I

I
I

I

LOTE 2

I

r QID.

I
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_Solicitação de pesquisa de preços de malharia
De <comprãsG)íoanlonioloslopês.mâ-9ov.bl'

Pa.3 .desrgnertp@oullockcom,

D.ü 2029'0 6 11 50
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MIX ESIAMPARIAE COMUÀICAçÂO VISUAL LTDA
RUÂ INACIO RAPOSO, N'1OO BAIRRO: SAO tnÀNCISCO

CIOADE/UI: TR lzloEt A DO VALE -MA CtP:65.727,000
c NPI {Mr): 45.O43.391/0ü01-2 2 y',tUTLIAÇÀU

["'"T'{Pal
§.-;-*; í:\'--l

ANEXO I

AO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

pREFEITURA MUNICIpAL DE sANro axrôrqo Dos LopES - MA
seNroerrôllro Dos LoPES - MA

cEP 65.730-000

co'r.tÇÃo DE PREÇos

Referente à solicitação de cotação de preços

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotâção de preços. refereartg a referente

â contratâçào de empresa especializadà na aqrúsição de confecçâo de malharia para

fardamento escolar, camisas paÍa eventos cívicos e decoração, mesa e banho, destinados

a ateflder as necessidades da secretaria municipal de educação. confornre modelo de

cotação de preços enr anexo. e aÉs tomar conhecimento de todas âs condições lá

estabelecidas, pzxisamos a formular a seguirte cotação:

7

"t

ê



Esta
tticaçáo tristtzl

MX ESTAMPARIA E COMUÀICAÇqO VISUAT LTDÁ

RUÁ INÀCIORAPOSO, N'100 SAIRRO: SAO FRÀNCISCO

CIoADVUFTTRIZIOEIA0OVÂtE-MA CEPr65.727-000
c NPi lMr); 46.041,191/0001-2 z ÂUTUACÂI

" PROC

:ÍÍÉ I

1 . Proponente:

Razão Social: MIX ESTAMI'ARIA E COMUNICAÇAO VISUAI LTDA
CNPJ: 46.043.391/0001-22

Endercço: RUA INACIO RAPOSO

E-mai I : despxrerjp@outlook.com
(DDD) Telefone: (99) 8253-5655

2. Reprcscntânte que emitiu a cotação
Nonre: JOAO PÁULO SIMAO
DÀ SILVA

Cédula de identidade/órgão emissor: 037388 I 020092
CPF: 603.999.863-67

Cargo./Funçào: SOCIO/ADMINISTRADOR

2

I

3. Planrlha da cotação

ê
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MU ÉSTÀMPAR|A E COMUÀtCAç OVISIJALITOA
RUA INACIO RA,OSO, N'100 BAIRROj SAO FRÁNC|SCO

cloÂD€/UÊ: ÍRlzloELA DO vALa 'MA CEgr65.727-000
cI Pr lM Ê): 46.043.391/00o1,22

ÂUTUAÇÂO

".?fa1E
(/

Valor

Totâl

RS9.,140.00

RStt.760,00

Item Dmcrição
Unidadc de

Medida

Quantidadc

Total

Valor

Unitario

RSr r 8.00

Bandeira do Brasil. Confecção de Bandcira

olicial rcpresentação nacional Blasil. Re[ 2,0p

(0,90 x 1,28m) confeccionada cm tecido 100%

poliéster, de primeira qualidade, para ambiente

interno ou extemo, com aúe em sublimação

digital, aplicada em ambas as faces da bandeira,

com'lrâlha lorrada de enlretela plástica e ilhoses

metálicos para fixaçâo.

LOTE I - BANDEIRAS

Unidadc
I

80

Unidade 80 RSl(»,502

Bandeira do Estado. Conlecção de Bandeila

oficial representação estadual Maranhào. Ref

2,Op (0,90 x 1,28m) confcccionada cm tecido

100% poliéster, de primeira qualidade, para

ambiente interno ou exaemo, coln aÍe em

sublimação digital, aplicada em ambas as faces

da bandcira, com tralha forrada dc cntrctcla
plástica e ilhoses Íretálicos parâ fixação.

3
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e
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I
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Dricaçáa t is.-ra,
Esta

Mtx ESTAMPARIAE COMUÀ|CACÁO V|SUAL tTOÂ
RUÂ INACIO RAPOSO, N'lm BAIRRô: 5AO FRANCISCO

CIOÀOVUF: TRIZIDEIA oO VALE -MA C€P:6s.727{O0
cNPl(Mf ): 46.O43.J9Uoool-22

N" PROE
íl

AUÍliÀíà.Àp

Confecçào de Camisa gola redonda de ribana 3.5,

Tamanho: P, M. G, e CC de malha PP 100% e PV

poliest 67% visc.33% poliest. Na cor h,ranca

c/estampa em sublimação e serigralia na liente e

logo do município na costâ l7,9cm largura 8,6

altura.

Unidadc 5.000 RS 15,00 R$75.000

Unidade 80
R$99,00 RS7.920,003

Bandeira do Município. Confecção de Bandeira

oficial repÍeserúação municipal Santo Antônio dos

Lopes - MA. Ref 2,0p (0,90 x 1,28m)

confeccionada em tecido 100% poliester, de

primeira qualidade. para amhiente intemo ou

exlerno, com ane em sublimação digital apLicada

em ambas as faces da bandeira, com tralha

forrada de entretelâ plástica e ilhoses nrctálicos

para Íixação.

RS45.000.00
Confecçào de Roné de brim com estampa logo

Municipal e Secretaria, Tamanho único.

LOTE II _ EVENTOS CIVICOS

Unidade 3.000 R$ 15.00
I

2

Confecção de Carnisa gota polo malha piquê

100% algodão cores diversas com 03 botões,

bolso estampado com logo municipal e secretaria

nas medidas 7,31 largura e 3,31 de altura,

Tamanho: P, M, G, e CG.

Unidade R$30.003.500 R$ 105.000.00

4

,(

ê
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Confecção de Camisa goh redonda de ribana.

malha PP 100% poliest de manga cuía com

sublimação total *ente e costa tâmanho: P, M, G,

c,G.

Unidade 6.000 I J 00R$ RS78.0004

Confecçào de Mochila saco. Kit com 10

Mochrlas Saco Sacochila ?oliéstel Penonalizada.

Altura x comprimento x largura 4l cm x 34 cm 2

cn)-

Kir r00 I I IRS 00 RS1 1. r00.00
5

Esta 'rricaíáa vislra,

MIX ESTÀMPARIA T COMUÀICAçAOVISUAL ITOA
RUÁ |NÀCIORÂPOSO, N'lm BAIRRO: !ÂO FRÂNCISCO

CIDÂDE/UF: TRIZIDILA DO vALt -MA CEP:65.727{00
cÍlPl{MF): 4ô.043,391/000r-22

AUTUÁÇT\
v. PRoa

Fi_

§*-,4;R"-
?ê:

Confecção de Sacola de pano. Kit com 12

Sacolas De Algodão cru medrndo 40x40 cm

Personalizadas.

Krt 300 RS r 32,00 RS39.600.00

LOTE III - FARD.{\IENTO ESCOLAR

I

Fardamento escolar. Confecçào de Camisa branca

gola rcdonda malha fro 30.1. costurada na latcral

com logotipo segundo solicitações da sccretaria

de educação desse municipio, nos tamanhos

variados para alunos da educação infantil (2 anos,

3anos,4anose5anos).

Unirladc 2 400 IRS I 7.00 R$ 40.800.00

)

Fardamento escolar. Confecção de Calça de

elanca 100%o poliest com torçal, Tamanho: (2

anos, 3 anos, 4 anos e 5 anos).

Unidadc L200
Rs I 5 00 RS 1 8 000,00

5

,l

I

I

I
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,'ri@çáo vis..ral
lEst.a

Mtx ESTÀM PAqtA E COMUÀ|CAçAOVISUÂL LfOA
RUÁ |NÀCIORAPOSO, N'100 BAIRRO: SÂO FRÀNCISCO

CIDÂDE/U F: In lzloEl-A DO VALt 'MA cEP:65-727{00
cNPl I rú F): 46.043.391/0txll'2)

ÁUTUAÇÃ.Ü
N. PRc'c _ JÍo

L

Unidadc I .200
14.00RS R$ 16.800.00J

Fardamento escolar. Conêcção de Shon/saia em

malha helanca colegial 100% poliamida,

tamânho: Idades variadas (2 anos, 3 anos, 4 anos

e 5 anos).

Fardamento escolar. Confecção de Calça e carnisa

(a escolha da secretaria), calça de elanca, idade 6 a

16 anos tamanho: P. M. C. Camisa malha PV 33%

viscose e 670á poliéster manga curta gola redonda

de ribana em corês com estampa da logo

municipal em sublimação na parte da &cnte

medindo 17,9 cm de largura e 8,6 cm de altura e

frase educatir.a na costa.

Côniunto 5.000 00
B.$28,

R$ 140.000,00

Conjunto I .000
00R§28, RS28.000.00

5

Fardamento escolar. Confecção de Calça e carnisa

(a escolha da secretaria), calça de elanca, idade l6

a 20 anos tamanho; P, M, G. Camisa malha PV

339lo viscosc e 67% poliester manga curta gola

redonda de ribana em coles com estampa da logo

municipal em sublimação nâ parte da lienre

medindo t7,9 cm de largura e 8,ó cm de altura e

írase educativa na costa-

o

Confecção de Conjunto dc cquipagem csporte

(short dc clankinha 100% polióstcr tamanbo P,

M, G, e camisa de malha elankinha com

Conjunto 6.000
RS28,00 RS 168.000,00

6
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sublimação total tânunho P, M, G).

LOTE IV _ DECORAÇÁO, T,IESA E BÀ\HO

1

Capa para cadeira de plástico sem braço, para

festa" buffet. Material microfibra 100%

poliéster, brancâ, medidas: 90cm de

comprimento total, 48 cm dc largura do cncosto,

44 cm de altura do encosto, 40cm de largura do

assento, 40cm de comprimento do assento.

Unidadc 1.000 R§17,00 RS r 7.000,00

2

Cortina material oxlord tecido grosso, medindo

3.00 x 2.50 mt. Cores variadas.
Unidadc 100 R$8?.00 t{$8.700.00

Tapete medindo 3 X 3 Metros, grande

antiderrapante moderno, material 75 % Aigodão,

25 % Poliéster.

Unidadc li0 R$315.00 RS25.200.003

Unidadc4

Tapete, Passadeira Vermelha eventos,

serimonias, Carpete 3mrn,25 rnetros de

comprimênto x 1 Metro de largura.

20 Rs525,00 RS r 0 500.00

5

Toalha de banho infantil, personagens, criança,

medindo 1 l0 cm x 70 cm. Material algodão.
Unidadc 1.200 RS32.00 RS38,400,00

Esta ]rrcarça.o vislral

Mtx ESTÂMP RTA r COMUNTCÂçÂO V|9JÂL _TDA
RUÂ |NÀCIORATOSO, N'lm BAIRRô: SAO aRANCISCO

CIDADVUF: TRIZiDEIÁ 0O VALE -MA C€P:65.727{00
CNPI lM F): 46.O43.39Uooor'22

AI'TUÀçÂ\-
Nr PROC -..=.-.=_ i

rr _lg+_":

Toalha de mesa material Oxford. formato

retangular 6 Lugares medindo 2,20 X 1,40 ml
RS 16.800.00Unidade 600 R§28,00

7
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Esta r»icaçáo tzisotal

3. O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessentâ) diâs

Declaramos que os pÍeços unitários e lotal dos itens loram cotados en.r

moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos c taxas), encaÍgos
fiscais, Írabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da

licitação.

Mrx EsTÀM PAqtA E COM UÀ ICAçÁO VTSUAL LÍOÁ
RUÂ lNÀClO RÀ?OSO, N'lm SAIRRO: SAO FRÂNCISCO

CIDADE/UF: IRIZIDEIA DO VALE -MA CtP:65-727{00
cNPllMF): 46.o4:.391/00Or-22

Santo Antonio dos Lopes (MA), 09. de MAIO. de 2025

MIX ESTA 4PARIA E Àsinado de íoma diítalpor i.lx
coMU N rcAcAo vr su AL ii'ffiHâ:#llil*câo,
LTDA:4604139Í000122 Dados: 2025.o:.oe r1:13:47'0100

tl

MIX ESTAMPARIA E COMIJNICAÇAO VISUAL LTDA
CNPJ: 46.043.391 lOíJ0l -22 034

Cores variadas

7

Toalha de mesa Redonda 2,80 Metros

Diâmetro, mterial oxford lisa lavavel para Festa

Buffet.

Unidade 600 RS33.00 R$ r 9.800.00

TOTAL R$927.820,00

e
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Reíerente à solicitação de cotação de preços

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preço, referente a

contratação de empresa êspeciâlizada na aquisição de confecção de mâlharia para

fardamento êscolar, camisas pâra eventos cívicos e decoração, mesa e banho,

destinados a atender as necessidades da secÍetaria municlpal de educação, conforme

modelo de cotação de preços em anexo, e após tomar conhecimento de todas as

condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte cotação:

1. A empresa G,U CO,\^ERCIO E SERVICOS GRAFICOS LTDA, inscrita no C NPJ n' 57.2.14.89310001-95, com sede naAV
DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, S1.1002 METR.MARKET PL Bairro: Cathau representada
porseu Gessimaria Alves dos Santos Mârtins, C. P. F N" 053.357.343-29. Segue

nossa proposta:

Valor

Total

Rs 004809

Item
Unidadede Quantidade i

Mêdide I t*r, 
1

7

externo, com arte em subli

em ambas as faces da bandeira, com tralha

forrada de entret€la plástica e ilhoses

ma

metálicos ra fixa ao.

Bandeira oficial

eÍ. 2,

70OYo

lente ide priúeira qualidade,

Bandeira do Brasil.

representação naci

CA

1,28m) confeccionâ

(

t

AO DEPARTAM ENIO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DESANTO ANTÔNIO D05 LOPES - MA. SANTO

ANTÔNIO DOS LOPES - MA.

cEP 65.730-0m

I

Valor

,t ntta&

Brasil.

Rs118,sO
80

I
I

Unidade



AUTUÊ.ÇÀ\J
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FI

2

Bandeira do Estado. Confecção de Bandeira

oficial representação estadual Maranhão. Ref.

2,0p (0,90 x 1,28m) confêccionada em tecido

100% poliéster, de primeira qualidade, para

ambiente interno ou externo, com arte em

sublimação digital, aplicada em ambas as faces da

bandeira, com tralhâ forrada de entretela plástica
e ilhoses metálicos para íixação.

Un idade 80 R5110,50 Rs8.84o,oo

3.

Bandeira do Município. Confecção de Bandeira

oficial representação municipal Santo Antônio dos

Lopes - MA. Ref. 2,0p (0,90 x 1,28m)

confeccionada em tecido 100% poliéster, de

primeira qualidade, parâ âmbíênte interno ou

êxtêrno, com artê em sublimâção digitâ1, aplicada

em ambas âs fâces da bandeira, com trãlha

forrada de entretela plástica e ilhoses metálicos

para fixação.

Unidâde 80

LOTE[-EVENTOSC|VTCOS

RS98,so R57.880,00

Confecção de Boné de brim com estampa logo

Municipãl e Secretaria, Tamanho único.
U n idade 3.000 Rs14,80 R544.400,00

ConfecSo de Camisa gola polo malha piquê 100%

algodão cores diversas com 03 botões, bolso

estampado com logo municipal e secretaria nas

medidas 7,31 largura e 3,31 de altura,

Tamanho: P, M, G, e GG.

Unidade 3.500 Rs29,90 Rs104.6s0,00

3

Confecção de Camisa gola redonda de ribana 3,5,

Tamanho: P, M, G, e GG de malha PP 100% e PV

poliest 67% vísc.33% poliest. Na cor branca

c,/estampa em sublimação e serigrafia na frente e

logo do município na costa 17,9cm largura 8,6

a h ura.

Unidade s.o00 Rs1s,0o Rs7s.00o

{

I

I
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2.
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4.

Confecção de Camisa gola redonda de ribana,

malha PP 100% poliest de manga curta com

sublimação total frente e costa tamanho: P, M, G,

GG.

Unidade Rs12,99 Rs77.940

5

Confecção de Mochila saco. Kit com 10 Mochilas

Saco Sacochila Poliéstêr Pêrsonalizâda. Alturâ x

comprimento x lêrgura 41 cm x 34 cm 2

cm.

Kir 100 Rs120,00 Rs12.0m,00

6

Confecção de Sacola de pano. Kit com 12

Sacolas De Algodão crú medindo 40x40 cm.
Pêrsonelizâdâs.

Kit 300 R513s,00 Rs40.500,00

LOTE III - FARDAMENTO ESCOLAR

1

Fardamento escolar. Confecção de Camisa branca

gola redonda malha fio 30.1, costurada na lateral

com logotipo segundo solicitações da secretaria

de educação desse município, nos tamanhos

variados para alunos da educação infantil (2 anos,

3 anos,4 anos e 5 anos).

Unidade 2.400 Rs16,9o Rs 40.s60,00

2

Fardamento escolar. Confecção de Calça de

elanca 100% poliest com torçal,
Tamanho: (2 anos,3 anos,4 anos e 5 anos).

Unidade 1.200
R51s,00 Rs18.000,00

3

Fardamento escolar. Confecção de Short/saia êm

malha helanca colegial 100% poliamida,

tamanho: ldades variadas (2 anos, 3 anos, 4 anos

e 5 anos).

Unidade 1.200
RsLs,00 Rs18.0O0,00

{
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4.

Fardamento escolar. Confecção de Calça e camisa

(a escolha da secretaria), calça de elanca, idade 6 a

L6 anos tamanho: P, M, G. Cêmisa malhâ PV 33%

viscose e 57% pofiéster manga curta gola redonda

de ribana em cores com estampa dê logo

municipal em sublimação na parte da frente

medindo 17,9 cm de largura e 8,6 cm de altura

e

frase educativa na costa.

Conjunt
o

5.000 Rs28,00 Rs140.000,00

Fardamento escolar. Confecção de Calça e camisa

(a escolha da secretaria), calça de elanca, idade 16

a 20 anos tamanho: P, M, G. Camisa malha PV 33%

viscose e 67% poliéster manga curta gola redonda

de ribana em cores com estampa da logo

municipal em sublimação na parte da frente

medindo 17,9 cm de lârgurâ e 8,6 cm de altura

e

frase educativâ ne costa.

Coniunto 1.000
R528,00 Rs28.000,00

Cônfêcção dê conjunto de equipagem êsporte

(short de elankinha 100% poliéster tamanho P,

M, G, e camisa de malha elankinha com

ublimação total tamanho (P, M, G)

Conjunto IRs28,00 168.000,00

,l

6.

I

6.000
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Capa para cadeira de plástico sem braço, para

festa, buffet. Material microÍlbra 1OO%

poliéster, branca, medidas: 90cm de

comprimento total, 48 cm de largura do encosto,

44 cm de ãltura do encosto, 40cm de largura do

essento, 40cm de comprimento do essento.

toTE tv - DEcoRAçÃo, MESA E BANHO

Unidade 1.0001

"rêô.Jo,

Rs18,00

I
Rs18.OO0,0o

Cortina materíal oxford tecido grosso, medindo

3.00 x 2.50 mt. Cores variadas.
Unidade 100 Rs8.600,ooRs86,00

Tapete medindo 3 X 3 Metros, grande

antiderrapante moderno, material 75 %

Algodão,

25 % Poliéster.

Unidade 80 RS25.2,lo,oo50R531s,

Tapete, Passadeira Vermelha eventos,

cerimonias, Carpete 3mm, 25 metros de

comprimento x L Metro de largura.

Unidade Rss2s,20 Rs10.s04,004

U nidade

Unidade

1.200

600

Rs32,oo Rs38,4oo,oo

Rs28,00 Rs16.800,00
6.

Toalha de banho ínfantil, personagens, criança,

medindo 110 cm x 70 cm. Material algodão.

Toâlha dê m€sa material oxford, formato

retangular 6 Lugares medindo 2,20 X 1,40 mt.

U n idade 600 R532,e0 Rs19.740,00
7

Toalha de mesa Redonda 2,80 Metros

Diâmetro, materialoxford lisa lavavel para Festa

Buffet.

TOTAL R$930.534,00

ESTA PROPOSTA TEM VALIDADE DE 30 DIAS.

GM COMERCIO E SERVICOS GRAFICOS LTDA

cNPJ 57.214.893/0001 -95

GM COMERCIO E

sERvtcos GRAFtcos f#f Ê','ífr #YES
LrDÁ:5n'148e3000 ffiI*.ffiIx,.,, "*195

t

05t06t2025

I

I

I

Cores variadas.

3.

5.
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BANDEIRA DO BRASIL. CONFECçÃO DE

BANDEIRA OFICIAL REPRESENTAçÃO

NACTONAL BRAStL. REF. 2,0P (0,90 X

1,28M) CONFECCIONADA EM TECIDO

rOO% POLIÉSTER, DE PRIMEIRA

QUALIDADE, PARA AMBIENTE

INTERNO OU EXTERNO, COM ARTE

EIV] SUBLIMAçÃO DIGITAL, APLICADA

EM AMBAS AS FACES DA BANDEIRA,

COM TRALHA FORRADA DE

ENTRETELA PLÁSTICP. E ILHOSES

MErÁLrCCS PARA FtxAçÃO. (COTA

ECXLUSTV

(
PreÍeitura de
SÊNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S
otrrio ôr vato^oa. ÍuruÀÔ Dr tio§raâro.or

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

CONFECÇÃO DE MALHARIA PARA FARDAMENTO ESCOLAR, CAMISAS PARA EVENTOS CIVICOS E DECORAÇÃO, MESA E BANHO

DESCRTçÃO

I,OTE 1 - BANDEIRAS

1
RS

130,00
Rs

120,O0

Rs

L43,r7
R9

118,50
Rs

t25,93
RS 118,00

ITEM QUANT.

PREçO

3

BANCO
DE

PREçOSPREçOS PREçOS

PREçO

BANCO BANCO

2

DEDE

PREçO

UNID. DE

MEDIDA

FORNECEDOR

GM
COMERCIO E

SERVrçOS

GRAFICOS

FORNECEDOR

Mtx
ESTAMPARIA E

coMUNrcAçÂo
VISUAL

VALOR

MÉDIo
UNITÁRI

o

VALOR

MÉDIo
TOTAT

Rs

10.o74,40

i)epai'tamento dê Cornprâ5 - :':-rr:Êrti-ri. frlur:icrÉal ce 5ànto Antônio dos Lopes - l\l.r'.
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Prefeitura de (

sânro RnrÔnro
DOS LOP€S
otsr.o ôa vanoÁot auruâo §t rioSEtâro^t)[

2

BANDEIRA DO ESTADO. CONFECçÃO

DE BANDEIRA OFICIAL

REPRESENTAçÃO ESTADUAL

MARANHÃO. REF, 2,0P (0,90 X 1,28M)
CONFECCIONADA EM TECIDO 1OO%

POLIÉSTER, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
PARA AMBIENTE INTERNO OU

EXTERNO, COIv,l ARTE EM

SUBLIÍVAçÃO DIGITAL, APLICADA EM

AMBAS AS FACES DA BANDEIRA, COM

TRALHA FORRADA DE ENTRETELA

PLÁSTICA E ILHOSE5 MITÁLICOS PARA

FrxAçÃo. (coTA ECxLUSTvAI

BANDEIRA DO MUNICÍPIO.

CONTECçÃO DE BANDEIRA OFICIAL

REPRESENTAçÃO MUNICIPAL SANTO

ANTÔNIO DOS LOPES - MA. REF. 2,OP

(0,90 x 1,28M) CONFECCTONADA EM

TECIDO 7OO% POLIÉSTER, DE

PRIMEIRA QUALIDADE, PARA

AMBIENTE INTERNO OU EXTERNO,

COM ARTE EM SUBLIMAçÃO DIGITAL,

APLICADA EM AMBAS AS IACES DA

BANDEIRA, COM TRALHA FORRADA

80 UNIDADE

80 UNIDADE

RS

r44,50
Rs

120,00
Rs

7t2,OO

R$

110,50

RS

98,50

Rs

119,30

Rs

104,38

RS

9.544,00

Rs

8.350,40
3

RS

100,00
RS

120,00
99RS 00

ê rd
U'

(:
;{
a,
G

Rs 1o9,so

\

Departamento de Compras - Prefeitura lt4unicipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
ágina 2 de 11
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Pref eitura de
SnnÍó nnrônro
DOS LOP€S

1

DE ENTRETELA PLASTICA E ILHOSES

urrÁlrcos eann rrxeçÃo. lcora
ECXTUSTVA)

conrecÇÃo or aoNÉ DE BRIM coM
ESTAMPA LOGO MUNICIPAL E

SECRETARTA, TAMANHo úNrco. (corA

DE CAMISA GOLA POLO

uelnn pteuÊ rooz nleooÃo coRrs
D|\,ERSAS COM 03 AOtÕrS, SOLSO

ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E

SECRETARIA NAS MEDIDAs 7,3L

LARGURA E 3,31 DE ALTURA,

TAMANHO: P, M, G, E GG. (COTA

P RTNCTPAL)

ruruao D( FÊo5ÊrÊrô^of

750

TOTAL I.OTE 1

nS

22,00

RS RS

33,95

t nS

23,O0

nS

14,80

nS

29,90

Rs

18,96
Rs

74.22A,O0

2.625 UNIDADE
RS

34,50
RS 3o,oo RS

83.133,75

R$

31,67

c-í
()
C

í)

§
f

!3ô

ls"
trl

:r
i'!

2.250 UNIDADE
RS

20,o0

RS

22,0O

RS

23,OO

RS

74,80
ns 1s,oo

RS

18,96

coNFEcçÃo DE BoNÉ DE BRIM coM
E5IAMPA LOGO MUNICIPAL E

sEcRETARTA, TAMANHo úNrco. (corA
PRINCIPAL)

TOTE 2. EVENTOS

Rs
27.968,80

Rs

42.650,00

RS

20,00
RS 1s,oo

Departamento dê Compras - Prêfêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês - MA

';*;4-
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Pref eitura de
§nntô nnrônro
DOS LOPES

corurecçÃo DE cAMrsA GoLA PoLo
ueLnn preuÊ loool ALGoDÃo coREs
DIvERSAS coM 03 aotÕts, goLso

ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E

SECRETARIA NAS MEDIDAS 7,3L
LARGURA E 3,31 DE ALTURA,

TAMANHo: B M, G, E GG. (COTA

R

coNFEcçÃo DE CAMISA GoLA
REDONDA DE RIBANA 3,5, TAMANHO:

P, M, G, E GG DE MALHA PP 1OO% E PV

POLTEST 67% Vt5C.33% POL|EST. NA

COR BRANCA C/ESTAMPA EM

susl-lÍMnçÃo E SERIGRAFIA NA

FRENTE E LoGo Do MUNtcíPto NA

COSTA 17,9CM LARGURA 8,6 ALTURA,

(coTA PRTNCTPAL)

o(5Í^o Da vr.o^oc rutúâô or Peo9êtero.o€

875

3.75 0 UNIDADE

RS

34,50
nS

29,90

RS

15,00

nS

31.,67
nS

27,777,25

Rs

56.075,00
3

o

!
i CI

!.

,§i

nS

29,99
R$

33,95
2 RS 3o,oo

Rs

20,r9
nS

18,00
RS

L9,90
Rs

L7,62

\

De pârtâ mento de Compras - Prefeitura M unicipal de Sa nto Antôn io dos Lopes - MA
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r.}r

conrrcçÃo DE cAMlsA GoLA
REDONDA DE RIBANA 3,5, TAMANHO:
P, M, G, E GG DE MALHA PP 1OO% E PV

POLIEST 67% VISC.33% POLIE5T. NA
COR BRANCA C/ESTAMPA EM

suaLtN/eçÃo E SERTGRAFTA NA

FRENTE E LOGO DO MUNIC|PIO NA
COSTA 17,9CM LARGURA 8,6 ALTURA.
(COTA RESERVADAI

(
Prefeilura desento nnrÔnlo
DOS LOP€S
oa3rÀo Da varo.oa ruruâo àl PâosPaerôÀôr

(

UNIDADE
Rs

20,79
nS

18,00
nS

19,90
nS

15,00
RS 15,00

nS

17,62
nS

22.025,00

nS

19,39
nS

16,00
nS

18,90

RS

72,99
4

coNFECçÃo DE cAMrsA GoLA
REDONDA DE RIBANA, MALHA PP

1OO% POLIEST DE MANGA CURTA

coM SUBLIMAÇÃo ToTAL FRENTE E

COSTA TAMANHO: P, M, G, GG, (COTA

PRINCIPAL

4.s00 U N IDADE nS 13,00 Rs

72.270,00

Rs

r6,06

4

CONFECçÃO DE CAMISA GOLA

REDONDA DE RIBANA, MALHA PP

1OO% POLIEST DE MANGA CURTA

coM suBLtMAçÃo roral FRENTE E

COSTA TAMANHO: P, M, G, CG. (COTA

RESERVADA)

1.500 UNIDADE
nS

19,39

RS

16,00

RS

1.8,90
nS 13,00

RS

t2,99
RS

15,06
RS

24.090,00

5

coltrrcçÃo DE MocHtLA sAco. Ktr
COM 10 MOCHILAS SACO SACOCHILA

POLIÉSTER PERSONALIZADA. ALTURA

100 KIT
nS

109,99
RS

t29,90
Rs

L20,OO
nS 111,00

Rs

tL7,72
Rs

It,772,OO

Depertamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Prefeilura de 

(

sÊnÍo nnrônro
DOS LOP€S
octrio §( vaiD^D(

X COMPRIMENTO X LARGURA 41 CM

x34CM2CM. coTA EXCLUSTVA)

RS

15,00

)
.{
§p
4)

11ed6a!"rs
t1

(

6

corlrrcçÃo DE SACoLA DE PANo. Krr
coM 12 sACoLAs or alcooÃo cnú
MEDINDO 4OX4O CM.

P ERSONALIZADAS. (COTA EXCLUSIVA)

300 KIT
nS

116,60
nS

135,00
RS !3z,oo nS

127,87
R5

38.361,00

TOTAL IOTE 2
Rs

402.318,00

LOTE 3- FARAMENTO ESCOLAR

1

FARDAMENTo ESCoLAR. coNFECçÃo
DE CAMISA BRANCA GOLA REDONDA

MALHA FIO 30.1, COSTURADA NA

LATERAL COM TOGOTIPO SEGUNDO

sortctraçÕrs DA SEcRETARtA DE

rouclçÃo orssr uulrrcipro, Nos
TAMANHOS VARIADOS PARA ALUNOS

DA EDUcAÇÃo INFANTIL (2 ANoS, 3
ANOS, 4 ANOS E s ANOS), (COTA

EXCLUSIVA

2.400 UN IDADE
RS

20,25

RS

2L,88
RS

18,00
Rs 77,00

RS

76,90
RS

18,81
Rs

45.744,O0

FARDAMENTo EScoLAR. conrrcçÃo
DE CALÇA DE ELANCA 1OO% POLIEST

COM TORÇAL, TAMANHO: (2 ANOS, 3

ANOS, 4 ANOS E s ANOS). (COTA

EXCLUSIVA

7.200 UNIDADE
nS

16,84
Rs

19,90
RS

20,00
RS 15,00

RS

L7,35
Rs

20.820,00

--Ê

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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ôE9ÍlO Ôt vrtD^Df ruruâÔ Dt tio5Paâro^oa

FARDAMENTo EScoLAR. coNFEcçÃo
DE CALçA E CAMISA (A ESCOLHA DA

SECRETARIA), CALçA DE ELANCA,

IDADE 6 A 16 ANOS TAMANHO: P, M,
G. CAMISA MALHA PV 33% VISCOSE E

sz% poltÉstrR MANGA cURTA GoLA
REDONDA DE RIBANA EM CORES COM

ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM

1.250

(
Pref eitu ra de
SÊNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S

UNIDADE

RS 28,00

Rs

21.816,00

R5

34.2L2,50

nS
,ô âa

RS

26,L7
RS

25,38

RS

28,00

RS

20,00
RS

L8 00

RS

23,90
RS

15 00

FARDAMENTO ESCOLAR, CONFECçÃO

DE SHORT/SAIA EM MALHA HELANCA

COLEGIAL LOO% POLIAMIDA,
TAMANHO: IDADES VARIADAS (2

ANOS, 3 ANOS, 4 ANOS E 5

ANOS).(COTA EXCLUSTVA)

7.200 74 00nS
RS

18,18

4

FARDAMENTO ESCOLAR. CONFECçÃO

DE CALçA E CAMISA (A ESCOLHA DA

sECRETARIA), CALçA DE ELANCA,

IDADE 6 A 16 ANOS TAMANHo: B M,
G, CAIVISA MALHA PV 33% VISCOSE E

67% POLIÉSTER MANGA CURTA GOLA

REDONDA DE RIBANA EM CORES COM

ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM

SUBLIMAçÃO NA PARTE DA FRENTE

MEDINDO 17,9 CM DE LARGURA E 8,6
CM DE ALTURA E FRASE EDUCATIVA

NA COSTA, COTA PRINCIPA

3.75 0 CONJUNTO
RS

29,32
Rs

25,3a
RS

26,L7
Rs 28,00

R5

2A,OO

Rs

27,37
Rs

LO2.637,50

4
RS

27,37

Í-

-\

Depârtamênto dê Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dôs Lopes - MA
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sualrulçÃo NA PARTE DA FRENTE

MEDINDO 17,9 CM DE LARGURA E 8,6
CM DE ALTURA E FRASE EDUCATIVA

NA COSTA. (COTA RESERVADA}

(
Pref eitura de
sÊnro ÊnrÔnro
DOS LOPES
ôB§tlo ôt vtro^ot ruruâo De pioBEaâro^0c

(

5 1.000 CONJUNTO
nS

23,67
Rs

27 ,43
RS 28 00

Rs

28,00
Rs

26,88
Rs

26.880,00

4.500 CON]UNTO
RS

39,80
R$

40,00
Rs

28,00
RS 28,006

FARDAMENTo ESCoLAR. coNFECÇÃo
DE CALçA E CAMISA (A ESCOLHA DA

SECRETARIA), CALçA DE ELANCA,

IDADE 16 A 20 ANOS TAMANHO: B M,
G, CAMISA MALHA PV 33% VISCOSE E

oz% por-rÉsrrn MANGA cURTA GoLA
REDONDA DE RIBANA EM CORES COM

ESTAIV PA DA LOGO MUNICIPAL EM

suartvnçÃo NA PARTE DA FRENTE

MEDINDO 17,9 CM DE LARGURA E 8,6
CM DE ALTURA E FRASE EDUCATIVA

corurecçÃo DE coNJUNro DE

EQUIPAGEM ESPORTE (SHORT DE

ELANKINHA TOO% POLIÉsTER

TAMANHO P, M, G, E CAMISA DE

MALHA ELANKINHA COM

SUBLIMAçÃO TOTAL TAMANHO B M,

NA COSTA. COTA EXCLUSIVA

G). COTA PRINCIPAL

Rs

33,95
Rs

L52,775,OO

6
DE CONJUNTO

ESPORTE (SHORT

DE

DE

CONFECçÃO

EQUIPAGEM
1.500 CO NJ UNTO

RS

39,80
RS

40,00 28 00
nS nS 29,oo

Rs

33,9s
Rs

50.925,00

-d

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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ELANKTNHA Loo% polrÉsrrR

TAMANHO E M, G, E CAMISA DE

MALHA ELANKINHA COM

SUBLIMAçÃo ToTAL TAMANHO P, M,
G). (COTA RESERVADA)

(
Pref eilu ra de
snnro RnrÔnro
DOS LOP€S
oE9rlô Dr vtaD^oa ruYUâo ôt FiogPCflo^oc

?

e

:r

9de 11tnâ

z

c
-ic
),
Õ
I,

P

(

TOTAT LOTE 3
R5

45s.210,00

roTE 4- DECORACÃO, MESA E BANHO

')-

CAPA PARA CADEIRA DE PLÁSTICO

SEM BRAçO, PARA FESTA, BUFFET.

MATERIAL MICROFIBRA 7OO%

POLIÉSTER, BRANCA, MEDIDAS: SOCM

DE COMPRIMENTO TOTAL, 48 CM DE

LARGURA DO ENCOSTO, 44 CM OE

ALTURA DO ENCOSTO, 4OCM DE

LARGURA DO ASSENTO, 4OCM DE

CoMPR|MENTO DO ASSENTO. (COTA

EXCLUSTVA)

1.000 UNIDADE
RS

77,33

RS

19,90

RS

18,99
nS

18,00
RS r7,oo

RS

L8,24
RS

18.240,00

2

CORTINA MATERIAL OXFORD TECIDO

GROSSO, MEDINDO 3.OO X 2.5O MT.

coRES VARTADAS. (COTA EXCLUSTVA)

100 UNIDADE
Rs

60 79

RS

70,60

RS

86,00
RS 87 00

Rs,
76,10

nS

7.610,00

-\.

Dêpartamento dê Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Pref eitura de
Snnro nnrÔnro
DOS LOP€S

3

oEcaÂo Dt vrâoÀôa autrJâo ôt râô!êtÊrôrot

TAPETE MEDINDO 3 X 3 METROS,

GRANDE ANTIDERRAPANTE

MODERNO, MATERIAL 75 %

ALGODÃO, 2s % POL|ÉSTER.(COTA

EXCLUSTVA)

RS

315,50
Rs

265,7L
Rs 31s,oo

Rs

21,208,80

I
i

C.-l
t:
?,

no

f5

80 UNIDADE
RS

259,77
RS

220,90
RS

274,98

4

TAPETE, PASSADEIRA VERMELHA

EVENTOS, CERIMONIAS, CARPETE

3MM, 25 METROS DE COMPRIMENTO

X 1 METRO DE LARGURA. (COTA

EXCLUSTVA)

UNIDADE
RS

432,88
RS

327,38
RS

492,00

nS

525,20
Rs s2s,oo

RS

460,49
R§

9.20980

5

TOALHA DE BANHO

PERSONAGENS, CRIANÇ4,

110 CM X 70 CM.

INFANTIL,

MEDINDO

MATERIAL

ALcoDÃO. (COTA EXCLUSTVA)

1.200 UNIDADE
R5

25,00
Rs

26,70

RS

28,80

RS

32,00
Rs 32,00

Rs

28,9)
RS

34.680,00

6

TOALHA DE IVlESA MATERIAL OXFORD,

FORMATO RETANGULAR 6 LUGARES

MEDINDO Z,2O X L,4O MT. CORES

vARTADAS. (COTA EXCTUS|VA)

600 UNIDADE
RS

41,00
Rs

33,90

RS

42,OO

Rs

28,00
RS 28,00

Rs

34,58
Rs

20.7 48,0O

Dêpartamento dê Comprâs - Prêfêitura Municipal de Sânto Antônio dos Lopes - MA
Página 10 de 11
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TOALHA DE MESA REDONDA 2,80
METRoS otÂwrrno, MATERTAL

OXFORD LISA LAVAVEL PARA FESTA

(
Pref eitura de
SRNTO ÊNTÔNIO
DOS LOP€S
oEí^o ôr vrao^oa ruruâo Da râoipailo^oa

RS
600 UNIDADE Rs 33,00

32,90
BU FFET. COTA EXCLUSIVA

TOTAL
nS

1.018.151,40

O VALOR TOTAL ESTIMADO É DE RS 1.018.151,40 (UM MILHÃO, DEZOITO MIL, CENTO E CINqUENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS}
SANTO ANTONIO DOs LOPEs. MA, 26 DE JUNHO DE 2025

"1'),^417*,-
PAULLA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PORTARTA N" 037/2025 - GPSAL

.l h
T

7
RS

35,00
RS RS

38,83 34,93
RS

20.958,00

TOTAL LOTE 4 RS

L32,654,60

Dêpârtâmênto dê Comprâs - Prêfeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Página 11 de 11
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Atenciosamente,

4t^rlLo &Y-
PAUTIA THAYSE

Pref eitura de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOPES
êÉ§ri,o D. vaâD^DÉ. ruru

Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Departamento de Compras
Assunto: Encaminhamento de Cotações de Preço e l\{apa de apuração com o Preço
Médio para prosseguimento do Processo Licitatório.
D^t^. 27 /06/2025

Prezados(as),

Conforme orientação interna e no cumprimento das etapas previstas no processo

licitatório, encaminhamos, para apreciação e providências necessárias. as cotações
obtidas para os itens relacionados ao processo administrativo n' 66117025 da Secretaria
Municipal de Educação

As cotações foram realizadasjunto a ferramenta Banco de Preço, utilizando minimo de 3
(três) preços, conforme a IN 65/2021 (Lei n" 14 133, de l" de abril de 2021) e com

cotações direta ao fornecedor.

O preço total apurado com base nas cotações foi de RS 1.018.151,tO (um milhão, dezoito mil,

cento e cinquenta e um reais e quarenta centavos)

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias para a elaboração e

publicação do processo licitatório, conforme normas vigentes. Caso necessitem de

informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para contribuir com o processo.

CTIEFÊ DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PonÍARrA N'037202s - GPsat

/orr"r r".
(*'.?: q,.
§.,.r.c;.,.;Í". ,/
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uAçAB
coMrssÃo oe corurnarnçÃo DE LrclrAçÃo H'PROC

Âo
Setor de Contabilidade

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Senhor(a).

Encaminhamos o Processo Administrativo N" 661/2025, abertura de procedimento

licitatório tendo por objeto, contratação de empresa para aquisição de malharia para

Iardamento escolar, camisas para eventos cívicos e decoração, mesa e banlo, para

indicação da dotação orçamentáí(ia necessiíria.

Atenciosamcnte-

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de Junho de 2025

Pref eitura de
snnTo RnTonro
DOS LOP€S

1,*',,*'\. àu 5"u.,t}\r'*'
Romilla de Sousa Silva

Equipe de Apoio
Portaria 05212025
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Prêíeilurâ d§
SANTOANTONIO
P..9S._L9P_Ê*S-....,,"".".

AUTUAÇir,:".
N. PROC

rr 30t--
L.

PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.'l 72.7201000'l -í0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A CCL (Comissão de contrataÇão de licitação) do município de Santo Antonio dos
Lopes -MA

Objeto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto contratação de
empresa especializada para aquisiçâo de malharia para fardamento escolar,
camisas para eventos cívicos e decoração, mesa e banho, destinados a atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

0402 Manutenção e Desenv. do Ensino - MDE

12 361 0231 2.01 6 Manut. do Desenv. do Ensino MDE

3.3.90.30.00 Material de Consumo

1500100100 Receita de imposto e transÍ-. - Educação

0403 Fundo Mun. de Educação Básica-FUNDEB

12 361 0231 2.020 Manutcnção do Ens. Fundamental - Fundeb 30%

3.3.90.30.00 Material de Consumo

I 5001001 00 Receita de imposto e transf. - Educação

I 540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA 30 de Junho de 2025
Assnado d g{a nre.rê por JoÊcE HENRIoUE

J O R G E H E N R t Q U E iS i9H§:593áE*it",1i:.3i";íi.i3'^

D E F I G U E RE DO ê:#;'"Í:Jl 3i;t:TJ:i3:,:lg:i?,1-5
JORGE HENRIOI]E OE FIGUEREDO

FERNANDES:2683 i::#ifj """.fl.::;-f ." ,-"."0'129850 5ffi1"#...,u."*,,*0.*
Fc: r POF R€.derVeÍsáo 202510

JORGE HENRIAUE FIGUEIREDO FERNANDES
cRc - MA N.013884-0

PORTARTA DE NOMEAÇÃO N" 068/2025
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SRNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S

Pref eitura de

6ESr^O OE VEÊOÀOÊ. TUTURO O€ PâOSptprOADE

)
J\ n4l

ir.UTUAÇriit
N" PROC

,, TO{-

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇlUenTÁRÁ E FTNANCETRA

AUTORTZAçÃO

Objeto: Abertura de processo licitatório para formação de Registro de
Preços, tendo por objeto a contratação de empresa especializada para
aquisiição de malharia para fardamento escolar, camisas pera êventos
cívicos e decoração, mesa e banho para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal n" 14.133121, e suas alteraçÕes posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA , 02 de julho de 2025.

noan Silva Fons
Secretaria Municipal de Educaçáo
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CONTRATANTE
Secretaria Municipal de Educação - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes - Maranhão

OBJETO
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
AeutstÇÃo DE MALHARTA PARA FARDAMENTo ESCoLAR, cAMtsAS PARA EvENTos cívcos E
DECORAÇOES, MESA E BANHO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MUNICíPIO DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XXXXXXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PRECO / IVIAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM / NÃO

H

XXX/XXXX



r*,r
P refeil u ra de
snnro ÊnTonro
DOS LOPTS

ÀUTUAÇ AO
tj. PÀOC

Êi

P ágina 2142

1.

I
3.

4.

5.

6.

7.

8.

I
I
11.

12.

13.

14.

DO OBJETO

DA pARrCrpAÇÃO NA LTCTTAÇÂO . . . .. ...3

DA APRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ,,,,,.,,,,,,.,,.,,..,.,.,,.,,5

DO PREENCHTMENTO DA PROPOSTA........................ ..............7

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO OAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES , 8

DA FASE DE JULGAMENTO ..,,., 12

DA FASE DE HAB|L|TAÇÃO .. .............................14

18

19

19

20

23

3

3

DOS RECURSOS

DAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES.,,.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

DAS DTSPOSTÇÔES GERA|S. . . .

Sumário



rlr
AUTUAÇÃi)

N'PROC.,lOÍ_
Prêfeitura dê
snnro Anronro
DOS LOPES

Si

MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO ..,.../20...

(Processo Administrativo n'...........)

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO IVIARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, OUE POR I\iIEIO DA COMISSÃO DE CONTRATACÂO DE
LtctTAÇÃo, DESTGNADO PELA PORTARTA MUNTCTPAL N" _, REALTZARÁ LTCTTAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COIVI CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR
PREÇO/MAIOR DESCONTO EM PERCENTUAL, NOS TERMOS DO DE

DE _ DE _ DE 20_, Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 ,

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste
EditAI., SOB AS CONDIÇÔES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÔRIO E ANEXOS.

1.1 . A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de RefeÉncia, facultando-
se ao licitante a pafticipação em quanüos ifens forem de seu ,,;?Íeresse.

CRETO MUNICIPAL NO

1.1 O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É FORMAçÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE MALHARIA PARA FARDAMENTO
ESCOLAR, CAMISAS PARA EVENTOS C|VICOS E DECORAÇOES, MESA E BANHO JUNTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA DE
ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

2.1

3. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

3.'l.1.Poderáo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o ob.ieto desta licitaÉo, e que estejam com Credenciamento regulaÍ no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS,

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados câdastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela

informação, devendo procêder, imêdiatamênte, à correçáo ou à alteraçáo dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornêm desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
limites prêvistos da Lei Complementar no 123. de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

3.6. Náo poderão disputar esta licitação:

3.6.1 .aquelê que náo atenda às condições deste Edital e sêu(s) ânexo(s);

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a licitaçáo versar sobre serviços ou Íornecimento de bens a ele relacionadosl

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, rêsponsável pela elaboração do projêto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proleto seja dirigente, gerente.

controlador, acionistâ ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Ílnanceira,
trabalhista ou civil com dirigênte do órgão ou entidade contratante ou com agêntê público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contÍato, ou
que delês seja cônjuge, companheiro ou parentê em linha reta, colateral ou poí aÍinidade,
até o terceiro graui

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976. concorrêndo entre si:

3.6.7.pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de kabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condiçóes análogas às dê escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo trabalhistai

3.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante,

3.6.9. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.'10. Não poderá pârticipar, direta ou indirêtamente, da licitaçáo ou da êxêcuçáo do
contrato agente público do órgâo ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercício do
cargo ou emprêgo, nos termos da lêgislaçáo que disciplina a matéria, conformê § 1o do art.

9" da Lei n" 14.133 de 2021

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitantê que atue em
substituiçáo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuato de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, anclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
compÍovado o ilícito ou a utilizaçáo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
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3.8. A critério da Administíação e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empÍesa a
que se referem os itens 3.6.2 e 3.ô.3 poderão participar no apoio das atividades dê planejamento

da contrataçáo, de execução dâ licitação ou de gestão do conlrato, desde que sob supervisáo
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede â licitaçáo ou a contrataÉo de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do proleto êxecutivo, nas

contrataçóes integradas, e do projeto execulivo, nos demais regimes de execução.

3.1'1. Em licitações e contrataçÕes rêalizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperaçáo êstrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamênto ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa Íísica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

sela declarada inidônea nos termos da Lei no 14j3312021

3.12. A vedação de que tÍata o itêm 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou represêntante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual dê desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos paÍa abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase dê habilitaçáo anteceda as Íases de apresentaÉo de propostas e lances, os licitantês

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 8.5 e 8.í4.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitantê declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está cientê ê concorda com as condiçóes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos dirêitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infÍalegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamentê os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2.náo êmpíega mênor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo êmprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artioo 7'. XXX|ll. da Constituicão;

4.4.3.neo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 'lo e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Fêderal;

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍtioo 16 da Lei no'14.133. de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa devêrá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônaco, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artiqo 3' da Lei Comolemenlar no 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus Ads.ll2_ê119, observado o disposto nos §§ 1o ao

3" do art. 4". da Lei n." 14.'133, de 202'l .

4.6.1.no item exclusivo para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçáo do campo "náo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquêle item;

4.6.2.nos itens êm que a participaçáo não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assanalação do campo "náo" apenas produziÍá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamenlo favorecido previsto na Lei Comolementar n' 123. de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaliva.

4.7. A falsidade da declaraçáo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei no'14.'133. de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderáo retirar ou substituir â proposta ou, na hipótêse de a fâse de habilitaçáo

anteceder as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormenle inseridos no sistema, até a abertura da sêssão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrêrá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.10. Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compóem a proposta dos
licitantes convocados para apresentaçâo de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percêntual de desconto máximo quando do cadasÍamento da proposta
e obêdecerá às seguintes regras:

4.11 .1. a aplicaçâo do intervalo minimo de diÍerença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto êm relaçáo aos lances intermediários quanto em rêlação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistêma, respeitado o valor final mÍnimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no slstema, quando adotado o
criterio de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percêntual de desconto inferior a lance já registrado pelo ÍornecedoÍ no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o pêrcêntual dê desconto Íinal máximo parametrizado na Íorma do
item 4.1í possuirá caÍáter sigiloso para os demais fornecedorês e para o órgáo ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.
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4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçÕes no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Adminiskação ou de sua
desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a sêgurança, para imêdiato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimênlo, no sistêma elekônico, dos
seguintes campos:

5.1.1 .Valor unitário e total do item;

5.1.2.Marca;

5.1 .3.Fabicante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3

IW,
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execuçáo do objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de êrro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhamento de tributos em percentuâis variáveis, a
cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.4

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamênto seráo retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licítação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pofte poderão se benefícíar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedãde do cumprimento das disposiçÕes nelas
contidas, êm conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso dê êxecutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidadês e qualidades adêquadas à
perÍeita execuçáo contratual, promovendo, quando rêquerido, sua substituição.

5.8. í .O prazo de validade da proposta náo será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.8.2.Os licitantes devem Íespeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regêncaa
de contrataçôes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critéíio de julgamento seja o de maior desconto, o preço.iá decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos prêvistos no item 4.9.
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5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por paÍte dos contratados
pode ensejaÍ a Íesponsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo

legal, geÍar as seguintês consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lêi, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituicão; ou

condenação dos agêntes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso vêrificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÀO DE LANCES

P àgina Bl42

A abertura da pÍesente licitação daÊse-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema êlêtrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retiraÍ ou substituir a proposta ou os documêntos dê habilitação, quando for
o caso, anteriormenle inseÍidos no sistema, até a abêrtura dâ sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamentê por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recêbimento e do valor consignado
no registro.

O lance deverá ser oÍertado pelo valor unitário do item

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão ê as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá ofêrêcer lance de valor inferior ou percentual de desconto supeior ao

último por ele ofêrtado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofeÍta deverá

set de 0,01 (um centavo).

O licitante poderá, uma única vez, excluiÍ seu último lance ofertado, no intervâlo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsislente ou inexequível.

. O procedimento seguirá dê acordo com o modo de disputa adotado.

. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

6.11 .1. A etapa de lânces da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do pêríodo de duraçáo da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anlerior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogâçáo, inclusivê no caso de lances intêrmediários.

6.í1.3. Não havendo novos lances na forma estabêlecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificaçáo.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a difeÍença em relação à proposta classificada em
segundo lugar foÍ de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

6.10
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de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a dêflnição das demais
colocaçÕês.

6.11 .5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes sêrão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lancês no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",
os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A êtapa de lances da sessáo pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhaÍá aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcoÍrerá o período de até dez minutos, alêatoriamente determinado, índo o qual será
automaticamente encerrada a recepçáo de lances.

6.12.2. Encerrâdo o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até'10% (dez poÍ

cênto) superiores àquela possam ofertaí um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual sêrá sigiloso até o encerramenlo deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por oÍertar melhor lance.

6.12.4. Náo havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes deflnidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo
dê três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
enceÍramênto destê prazo.

6.í2.5. Após o tármino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgãrá os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no prêgão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da êtapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas alé 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquêla, em quê os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, até
o encerramento da sessão e eventuais prorrogaçÕes.

6.í3.1. Nãô havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçóes definidas no item 6.13,
poderáo os iicitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empâtâdas, oferecêr novos lances sucessivos.

6.'13.2. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração dâ sêssão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sêmpre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itêns anteriorês. a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem flnal de classiÍlcação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, sê a diferença em relaçáo à proposta classificada em
segundo lugar for dê pelo mênos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das dêmais
colocações.
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ô.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convôcados para
apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem cÍescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.í6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lancê registrado, vedada â identificâção do Iicitante.

6.17. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico podêrá permanecer acessível aos licitântes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos pa(icipantes, no sitio eletrônico utilizado para

divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de
pequêno porte, umâ vez encerrada a etapa de lances, será efêtivadâ a verificaçáo automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria

as microempresas e emprêsas de pequeno porte participântês, procedendo à comparaçáo com
os valores da pÍimêiÍa colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o flm de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123.

de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 20'15.

6.20.1. Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
mêlhor lance seráo consideradas empatadas com ã primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poÍte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelêcido, seráo convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem antêrior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microêmpresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos inteÍvalos estabelecidos nos subitens anteriores,
seíá realizado sorteio entre elas paÍa que se identiÍique aquela que pÍimeiro poderá

apresentar mêlhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da Íase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n'14.133. de 2021, nesta ordem:
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6.2'1.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apÍesentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deveráo prêfêrenciâlmentê ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações previstos nestâ Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entÍe homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21 .1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conÍorme
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, seÍá assegurada preferência, sucessivamenle, aos bens e
serviços produzidos ou píeslados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no terratório do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitantê ou, no

caso de licitaçáo realizada por órgáo ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País,

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática dê mitigação, nos têrmos daLei no

í2.187. de 29 de dezêmbro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto deflnido para a contrataçáo,
o pregoeiro poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultâdo do julgamento.

6.22.2. A negociação poderá sêr feitã com os demais licitantes, segundo a ordem de
classiícação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociaçáo, for desclassificado em Íazáo de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela AdministraÉo.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.22.4. O rêsultado da negociaçáo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro soiicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lancê ofertado após a negociação Íealizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresêntados.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo Iicitante, antes de Íindo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de nêgociação, o pregoeiro veriÍicará sê o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme píevisto no art. 14

da Lei no 14.13312021 , legislação correlata e no item 3.6 do edital, êspêcialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participaçáo no cêrtame ou a futura contratação, mediantê a
consulta aos seguintês cadastros:

7.1. l .S|CAF;

7 .'l.2.Cadasto Nacional dê Empresas lnidôneâs e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniáo (https://www. portaltransparencia.oov.br/sancoes/ceis); e

7.í.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ContÍoladoria-Geral da
Uniáo (https://www.portaltran ).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedaçáo de que trata o artioo '12 da Lêi n' 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Prêgoêiro diligenciará para verificar se houve fraudê por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/20'18. art. 29. caput)

7.3.1.A tentativa dê burla será verificada por meio dos vínculos societários, Iinhas de
Íornecimento similares, dentre outros. (lN n" 3/2018. art. 29. §1").

7.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018. art.29. §2o).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta dê
condiÇão de participaÇão.

7.4- Na hipótese de inversão das fases de habilitação e.iulgamento, caso atendidas as condições de
participação, seÉ iniciado o procedimento de habilitagão.

7.5. Caso o licitante provisoriamênte classiÍicado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecado às ME/EPPs, o pregoeiro veriÍlcaÍá se faz jus ao benefício, em confoÍmidade
com os itens Erro! Fonte de referênciâ não êncontrada. e 4.6 deste edital.

7.6. VeriÍlcadas as condiçÕes de paÍticipação e de utilização do tratamento íavorecido, o pÍegoeiÍo
examinará a proposta classiÍlcada em primeiro lugar quanto à adêquação ao objêto e à
compatibilidade do preço em relaçáo âo máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artioo 29 a 35 da IN SEGES no 73. de 30 de setembro de
2022.

7.7. SeÍá desclassiflcada a proposta vencedora que:

7.7.1.contiver vícios insanáveisl

7.7.2.náo obedecêr às especificaçôes técnicas contidas no Termo de ReÍerência;

7.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a
contrataçáo,

7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5.apresentar dêsconformidade com quaisquer outras exigências deste Editâl ou seus anêxos,
desde que insanável.
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7.8. No caso de bens e serviços em geral, ao final das propostas vencedoras o agente de contrataçáo
(pregoeiro) solicitara quando achar necessária a comprovaçáo de exequibilidade das propostas.

7.8.'l.A inexequibilidade, na hipótese de que lrala o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprovê:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7 .8.1.3. a planilha contendo a apresentaçáo dos custos e as comprovaçÕes através
de notas Íiscais ou contratos/atas dê registro de preço com entês públicos
(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do
certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conÍorme termo de
referência, correspondendo ao preço unitário do lance final e as suas
respectivas marcas ofertadas no ato do cadastramento da proposta.

7.9. Em contÍatação de serviços de engenharia, além das disposiçÕes âcima, â análisê dê
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1.Nos regimes dê êxecuçáo por târefa, empÍêitada por preço global ou emprêitada integral,
semi-integrada ou integrada, a câracterização do sobrepreço se dará pela superaçáo do
valor global estimado;

7.9.2.A ca.acletizaçáo do sobrepreço sê dará pêla superação do valor global estimado e pela

superação de custo unitário;

7.9.3.Será exigida garantia adicional do licitantê vencedor cuja proposta Íor inferior a 85o/o

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último ê o valor da proposta, sem pre.juÍzo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

7.10. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a êmpresa
comprove a êxêquibilidade da pÍoposta.

7.11. Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos, o licitante classiÍicado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas afirmaçóes, com
os respectivos valorês adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaçáo da
proposta.

7.12. Erros no preenchimento da planilhâ não constituêm motivo para a desclassificaçáo da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e quê sê comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

7 .12.1 . O ajuste de quê trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alterem
a substância das propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível dê correção a indicaçáo de
recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.
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7.13. Caso o Termo de Referência exüa a apresentaçâo de amostra, o licitante classiícado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conformê disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sastema, seÍá divulgado o local e horário de realizaçáo do
procêdimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantês.

7 .17

Os resultados das avaliações seráo divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocoírer atraso na entrega, sem justiflcativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havêndo entrêga de amostra Íora das especificaçÕes previstas neste
Edital, a proposta do licatante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabalidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classÍficado.
Seguarse-á com a veriÍicaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veíiÍicação de
uma que atenda às êspêcificaçóês constantês no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no

14.133, de 2021 .

8.2. Paru fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

8.3. Habilitação jurídica

8.3.1 Empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.3.2 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.qov. brlempresas-e-neoocios/pt-br/empreendedor;

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipêssoal - SLU ou sociedade identificada como
êmpresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscÍiçáo do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de EmpÍesas MeÍcantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradoÍes;

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria dê autorizaÉo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comerciai da unidade fedeíativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual sêrá considêrada como
sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77 , de 18 de março de 2020.

8.3.5 Os documentos apresentados deverão eslar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.3.6 Certidão simplificada e especÍÍica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do
licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscriçáo, enquadramento, alteração de
dados etc.).

Habilitação fiscal, social e tÍabaihista

7.15

7 .',t6

8.4
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8.4.1 Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.4.2 Píova de regularidadê fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regulaÍidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova dê inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçáo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o dê maio de 1943;

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual se
houver,

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitantê, mediante a
apresentação da;

8.4.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.6.2 Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.7 PÍova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediânte a
apresentação da;

8.4.7.1 Ceftidâo Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.7.2 Certidáo Negativa dê lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.8 O Íornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diÍeÍenciado previslos na Lei ComplementaÍ n. 123, dê 2006, estará

dispensado da prova de inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.5.1 Certidáo negativa dê falência expedida pelo distribuidor da sede do foÍnecedor - Lei no 14.133,

de 2021, ad.69, caput, inciso ll)t

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstraçÕes

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exagíveis e apresentados na Íorma da lei,

acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado pelo

representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente
registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços
provisórios,

8.5.3 A comprovação da situaçáo financeira da empresa será constatada mediante obtençáo de
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um);

8.5.4 As empresas criadas no exercício Íinanceiro da contrataçáo deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.
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8.5.5 Os documentos rêferidos acima limitaÊse-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos,

8.5.6 Os documentos refêridos acima deverão ser exigidos com base no limite dêfinido pela Receata

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.7 Caso a empresa interessada apresente resultado infêrior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
paÍa Íins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mÍnimo de 10% ldez porcentos]

do valor total estimado da contratação;

8.5.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitaçâo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei no'14.í33, de 2021, art. 65, §1").

8.5.9 O atendimento dos Índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por proÍissional habilitado da áreâ contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.6 QualiÍcação Técnica

8.6.1 Comprovação de aptidáo para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataçáo, ou com o item
pertinente, por meio da apresêntação de certidÕes ou atestados, por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando Íor o caso.

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nomê da matriz ou da filial
do fornecedor.

8.6.3

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9

O fornecedor disponibilizaÍá todas as informaçÕes necessárias à compÍovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contrataçáo, endêreço atual da contratante e local em que Íoi executado o objeto
contratado, dentre outÍos documentos.

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e kabalhista e êconômico-
flnanceira, poderá ser substiluída pelo registro cadastral no SICAF.

Ouando permitida a participaçáo de empresas estrangeiÍas que náo funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livíe.

Na hipótese de o licitante vencedor seÍ empresa estrangeira que não Íuncione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de regisÍo de preços, os documentos exigidos para a
habilitaçáo serão traduzidos por kadutor juramentado no País e apostilados nos termos do
diSpostono@,oudêoutroquêVenhaasubstituí-lo,ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Os documentos exigidos para fins de habilitaçáo poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão realizador do certame ou êntidade pública federal (sicaO, desde que o rêgistro
tenha sido feito em obêdiência ao disposto na Lei no 14j3312021.

Será verificado se o licitante apresentou dêclaraçáo dê que atende aos rêquisitos de hâbilitação,
e o declarante responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na Íorma da lei (art. 63, l,

da L.ei no 14.13312021).

P ág,na 16l|42



r*,r
Prefe itu ra de
sÊnTo ÊnTonto
P9:".::-o-"P..8S.,.,,

Página 17 42

8.10 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraçâo
de que cumpre as exigências de rêserva dê cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.11 O licitante deverá apresenlar, sob pêna de desclassiÍicação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atêndimênto dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das pÍopostas.

8.12 A habilitação seÍá verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.12.'l Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresêntaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridadê do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir. (lN n" 3/2018. art. 4", §1". e art. 60. §4").

8.13 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados .iunto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imêdiatamente, à correção ou à alteração dos registros táo logo identiÍque incorreçáo ou aqueles

se tornem desatualizados. (lN no 3/2018. art. 7o, câpúÍ).

8.13.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejaÍ desclassificação no

momento da habilitação. (lN no 3/2018. aÍt. 7o. paráorafo único).

8.14 A verificaÉo pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgáos e entidades emissores
de certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçao.

8.14.1 Os documentos exigidos para habilitaÇão que nâo estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.14.2 Na hipótese de a Íase de habilitaçáo anteceder a Íase de apresentação de propostas

e lances, os licitantes encaminharáo, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o pÍeço ou o percentual de desconto,

observado o disposto no § 1o do art. 36 e no § 1o do aÍt. 39 da /nsÍrucâo NormaÍlva
SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

8.15 A veÍilicação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será Íeita
em ÍelaÉo ao licitante vencedor.

8.15.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal quê constem do Termo de ReÍerência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classiÍlcado.

8.15.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
Íase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificaçáo ou exigência do prêsente subitêm ocorrêrá em rêlação a
todos os licitantes.

8.16 Após a êntrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documenlos, salvo em sede de diligência, paÍa (!cll4J-332.L_êd.-04, ê
lN 7312022. art. 39. §4"):
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8.16.1 complementação de inÍormações acercâ dos documentos já apresentados pelos
licitantês e desde que necêssária paÍa apurar fatos existentes à época da abertura
do certamei e

8.16.2 atualização dê documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

8.17 Na análise dos documentos de habilitaÇáo, a comissáo de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que náo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ala e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para flns de
habilitação e clâssiflcaçáo.

8.18 Na hipótese de ô licitante náo atender às exigências paÍa habilitaçáo, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍlcação, atê a apuração de
uma proposta quê atenda ao presênte edital, observado o prazo disposto no subitem 8.14.'1.

8.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterioí.

8.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das êmpresas de
pequeno porte somente sêrá exigida parâ efeito de contrataçáo, e não como condiçáo paÍa
participação na licitação (art. 4o do Decreto no 8.538/2015).

8.?1 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encêrrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientês
ou só conhecidos após o julgamento.

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.5 Homologado o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contados a partir da data dê sua convocação, para assinar a Ata de Registro de P.eços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem preJuÍzo das sançÕes pÍevistas na Lei no'14.133, de 2021.

9.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mêdiantê solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaçáo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.7 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.8 Serão Íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Rêferência, com a indicação do licitante vencedor, a
descriçáo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, prêços rêgistrados e dêmais condiçôes.

9.9 O preço registrado, com a indicaÇão dos fornecedores, seÍá divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.10 A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condiçóes
estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a conlratar, facultada a realizaçáo de licitação
especÍfica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.
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9.'l 1 Na hipótesê de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçóes
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificaçáo, paê Íazé-lo em igual prazo e nas condiçÕes propostas
pelo primeiro classificado.

10 DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

8.'1. Após a homologação da licitaçáo, será incluído na ata, na forma de anêxo, o registro:.

10.5.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objêto com preço igual ao do adjudicatário,

obsêrvada a classiÍicaÉo na licitaçáo; e

10.5.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.6 Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classiflcação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

8.1.'l.A apresentação de novas píopostas na foÍma deste item náo prejudicará o resultado do

certame em relaçáo ao licitante mais bem classificado.

8.1.2.PaÍa Íins da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fornecedores que acêitarêm cotar o
objeto com preço igual ao do adjudacatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

10.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de resêrva sêrá efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.7.í quando o licitante vêncedor náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condiçôes estabelecidos no edital; ou

10.7.2 quando houver o cancelamento do registro do Íornecedor ou do registro de prêços,

nas hipótêses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462/23.

10.8 Na hipótese de nenhum dos licitantês quê aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

ad.iudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçÕes propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.8.1 convocar os licitantes quê mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classiÍicaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário, ou

10.8.2 adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remânescentes,

observada a ordem de classiÍicação, quando frustrada a negociaçáo de melhor
condição.

11 DOS RECURSOS

11 .5 A interposição de recurso refêrente âo julgamento das propostas, à habilitaÉo ou inabilitaçáo

de licitantês, à anulação ou revogaçáo da licitaçáo, obseÍvará o disposto no art. 165 da Lei no

'14.133. de 2021 .

1í .6 O prazo recursal ê de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.
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1'1.7 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.7.'l a intençáo de recorrer deveÍá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

11.7.2 o prazo para a manifestagão da intenÉo de recorÍer não será infeíor a 10 (dez)

minutos.

11.7 .3 o prazo para apresentação das razô€s recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitaÉo ou inabilitação;

11.7.4 na hipótese de adoçáo da inversão dê fases prevista no§ 10 do art. 17 da Lei no

'14.133, de 2021, o pêzo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na

data de intimação da ata de julgamento.

11 .8 Os recuÍsos deveráo ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.9 O recurso será dirigido à autoridade que tivêr editado o âto ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superlor, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do rêcebimento dos autos.

11.10 Os recursos interpostos fora do prazo náo seráo conhecidos.

11.11 O pêzo pa.a apresêntaçáo de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da datâ da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

11.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorridâ até que sobrevenha decisão final da autoÍidade competente.

1'l .1 3 O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.14 Os aulos do processo pêrmanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www. portaldêcompraspublicas.com. br/processos

12 OAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.5.1 deixar de entregar a documentaçáo exigidâ para o certame ou não êntregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.5.2 Salvo em decorrência de fato supervêniente devidamentê justificado, nâo mantiver a
proposta em especial quando:

12.5.2.1 náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

12.5.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando êxigívêl;

12.5.2.3 pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva;
ou

12.5.2.4 deixar de apresentãr âmostra;
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12.5.3

12.5.4

12.5.5

'12.5.6

12.5.7

12.5.8

12.5.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital,

não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazô de validade de sua proposta;

12.5.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinâr o contrato ou a ata de registro
de prêço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração;

aprêsentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante a licitaçáo

fraudar a licitação

compoÍtaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.5.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.5.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.5.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previslo no art. 5o da Lei n." 12.846, de 2013.

12.6 Com fulcro na Lei n" 14.133 de 2021 a Administração poderá, garântida â prévia dêfêsâ,
aplicar aos licitantês e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

12.6.1 advertência;

12.6.2 multa:

12.6.3 impedimento de licitar e contratar e

12.6.4 decla'açâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até quê seja promovida sua reabilitaÉo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.7 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.7 .1 a natureza e a gravidade da infraçáo cometida.

12.7.2 as peculiaridades do câso concreto

12.7.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.7.4 os danos que dela provierem para a Adminastração Pública

12.7 .5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confoÍme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.8 A multa sêrá recolhida em percentual de 0,5olo a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, a contaÍ da comunicação oficial.

12.8.1 Para as infraçÕes previstas nos itens '12.5.í, 12.5.2 e'12.5.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.
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12.8.2 Paru as infraçÕes previstas nos itens 12.5.4, 12.5.5, 12.5.6,12.5.7 e 12.5.8, a multa

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.9 As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração dê inidoneidade
para licitar ou contratar podeÍão sêr aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.10 Na aplicaçáo da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.11 A sanÉo de impedimento de licitar e contratar sêrá aplicada ao rêsponsável em decorrência
das infraçóes administrativas relacionadas nos itens 12.5.1 , 12.5.2 e í 2.5.3, quando não se
justiícar a imposição de penalidadê mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.12 PodeÍá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade paÍa licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infraÇões dispostas nos itens 12.5.4, 12.5.5, 12.5.6,

12.5.7 e 12.5.8, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos itens 12.5.1, 12.5.2 e
12.5.3 que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção dê impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5', da Lei n." '1413312021 .

12.13 A recusa injustiíicada do adjudicatário em assinar o conlrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou íetirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita

no item 12.5.3, caÍacletizatá o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às
penalidadês e à imediata perda da garantia dê proposta em favor do órgáo ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art. 45, §4" da IN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

12.14 A apuraÉo de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar e

contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servldores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo dê 15 (quinze) dias úteis, contado da data de suâ intimaçáo,

apresentar defesa êscrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.15 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advêrtência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçáo, o qual será dirigido à
autoridadê quê tiver proferido a decisão recorrida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçáo à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.'16 Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicaçáo da sanção de declaraçáo
de inidoneidade para licitaÍ ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimaçáo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útêis, contado do seu recebimento.

12.17 O recurso e o pêdido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competenle.

12.18 A aplicaçáo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo
de reparaÇão intêgral dos danos causados.

P àgtna 22142
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.I3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.5 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n" 14.133, de 202í, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antês da data da
abertura do certame.

13.6 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.7 A impugnaÉo e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma elekônica,
pelos seguintes merbs:

'13.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no

certame.

13.8.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
molivada pelo agente de contrataçáo, nos autos do processo de licitaçáo.

13.9 Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data paru a rcalizaçeo do certame.

í4 DAS D|SPOS|ÇOES GERATS

'14.5 Será divulgada âta da sessão pública no sistema eletrônico.

'14.6 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transfêrida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.

14.7 Todas as reÍerências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasilia - DF.

14.8 A homologação do resultado dêsta licitâçáo náo implicará direito à contratação.

14.9 As normas disciplinadoÍas da licilação serão semprê interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desdê que não comprometam o interêsse da Administraçáo, o
princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.

14.10 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração náo sêrá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduçáo ou do Íesultado do processo licitâtório.

'14.11 Na contagêm dos prazos eslabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vêncimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administraçáo.

14.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará o aÍastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

14.13 Em caso de divergência entre disposiçõês deste Edital e dê seus anexos ou dêmais peças
que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

PàOlna 23142



(

rl.r
UTUAÇAÁ.

N. PROC n 1, -
Fr 

--de(14--PrêÍê itu ra dê
sAnro Anronro
P",^9:.^!.-o-"P..çS",.".

14.14 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.brlprocessos
e ainda https:/,vww.stoantoniodoslopes.ma.gov.bí/licitacoes

14.15 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.15.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.15.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.15.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

de 20

Secretaria Municipal EDUCAçÃO

Secretário municipal

Pàg1na 24142
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TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -

SEMED

1- DO OBJETO

I .1 Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto aquisição de camisas de malha

e bandeiras para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação em

projetos escolares e eventos cívicos.

I .2 Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuaisde mercado.

1.3 Aquisição é necessária para o desenvolvimento das atividades da Secretaria

Municipal de Educação do Município de Santo Antônio dos Lopes - SEMED, que tem

buscado assegurar o acesso e a permanência com sucesso de seus estudantes na escola,

visando manter o pleno funcionamento das atividades pedagógicas, bem como a

participação e integração dos alunos nos projetos educacionais e eventos cívicos,

promovendo a interação dos alunos com as atividades curricular escolar.

1.4 O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021.

2- DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA tem a

responsabilidade de garantir condições adequadas para o desenvolvimento das atividades

educacionais e administrativas, incluindo o fomecimento de materiais essenciais para a

identidade visual, organização e padronização das unidades escolares e eventos

institucionais. A presente contratação visa a aquisição de produtos de malharia, incluindo

bandeiras, camisas, fardamento escolar, toalhas de mesa, toalhas de banho, cortinas e

tapetes, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

)fc
,,,',,,4

E§tado do Maranhâo
Preleitura *lunicipal dê Santo Antônio dos Lopes
SecÍetaria Municipal dê Educaçâo'SEMED
Rua São Raimundo. BaiÍro: Santa Madâlênâ
Saoto António dos Lopes
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A aquisição dos itens de malharia é Í'undamental para atender as demandas de eventos

oficiais, cerimônias e na identificação institucional dos servidores e alunos, além de

promover segurança e padronização dos uniformes nas unidades de ensino.

A Secretaria Municipal de Educagão, dispõe de 44 escolas e 02 anexos, e mais de 3.300

alunos entre zona urbana e rural.

Em razão disso, toda a rotina administrativa necessita do objeto em tela, e mostra-se

essencial a aquisição para o bom funcionamento da Administração Pública.

2.2 A conÍraaaçáo pretendida consiste na referênciâ do estudo técnico preliminar que

caracleÍiza o interesse público para o fomecimento, a fim de evidenciar a solução a ser

atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. 18,

§l'da Lei 14.133/2021.

2 _ ESPECIFICAÇÁO DA CONTRATAÇÃO

As licitantes interessadas deverão fomecer os itens abaixo relacionados, com as

seguintes características mínimas, constante da planilha abaixo conforme pesquisas

de preços realizadas.

Item Descrição
Unidade

de Medida

Quantidade

Total

LOTE I - BANDEIRAS

l

Bandeira do Brasil. Confecção de Bandeira oficial

representação nacional Brasil. Ref. 2,0p (0,90 x 1,28m)

confeccionada em tecido 100% poliéster, de primeira

qualidade, para ambiente interno ou externo. com arte em

sublimação digital, aplicada em ambas as faces da

bandeira, com tralha forrada de entretela plástica e ilhoses

metálicos para fixação.

Unidade 80

Bandeira do Estado. Confecção de Bandeira oficial Unidade 80

o
)

)l ,,, l., e
Estâdo do Maranhão
Pr€teituÍa Municlpalde Sânlo Antônio dos Lopes
SecretaÍia Monicipal do Educação-SÉMED
Rua Sáo Raimundo. Bâirro: Santâ Madalena
§anto Antônio dos Lopos

I

2.
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representação estadual Maranhão. ReL 2,0p (0,90 x

1,28m) confeccionada em tecido 100% poliéster, de

primeira qualidade. para ambiente intemo ou externo,

com arte em sublimação digital, aplicada em ambas as

faces da bandeira, com tralha forrada de entretela plástica

e ilhoses metálicos para fixaçào.

3 Unidade 80

Bandeira do Município. Confecção de Bandeira oficial

representação municipal Santo Antônio dos Lopes - MA.

Ref. 2,0p (0,90 x 1,28m) confeccionada em tecido 100%

poliéster, de primeira qualidade, para ambiente intemo ou

extemo, com arte em sublimação digital, aplicada em

ambas as faces da bandeira. com tralha forrada de

entretela plástica e ilhoses metálicos para fixação.

LOTE II _ EVENTOS CNTCOS

Confecção de Boné de brim com estampa logo Municipal

e Secretaria, Tamanho único.
Unidade 3.000

7

Confecção de Camisa gola polo malha piquê 100%

algodão cores diversas com 03 botões, bolso estampado

com logo municipal e secretariâ nas medidas 7,31 largura

e 3,31 de altura, Tamanho: P, M, C, e CC.

[ ] nidade 3.500

)

Confecção de Camisa gola redonda de ribana 3,5,

Tamanho: P, M, G, e GG de malha PP 100% e PV poliest

67Yo visc.33oÁ poliest. Na cor branca c/estampa em

sublimação e serigrafia na frente e logo do município na

costa l7,9cm largura 8,6 altura.

Unidade 5.000

Confecção de Camisa gola redonda de ribana, malha PP

100% poliest de manga curta com sublimação total frente

e costa tamanho: P, M, G, GG.

Unidade 6.000

5

Confecção de Mochila saco. Kit com l0 Mochilas Saco

Sacochila Poliéster Personalizada. Altura x comprimento

x largura 4l cm x 34 cm 2 cm.

Kir 100

6 Confecção de Sacola de pano. Kit com 12 Sacolas De Kit 300

a Estâdo do Maranhào
Prefeilura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretaria Múnicipal de Educação-SÊMÊD
Rua São Raimundo. BairÍo: Santa Madalona
Santo Antônio dos Lopes

I

I

4.

I
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Algodão crú medindo 40x40 cm. Personalizadas.

LOTE III _ FARDAMENTO ESCOLAR

Fardamento escolar. Confecção de Camisa branca gola

redonda malha fio 30.1 , costurada na lateral com logotipo

segundo solicitações da secretaria de educação desse

município, nos tamanhos variados para alunos da

educação infantil (2 anos,3 anos! 4 anos e 5 anos).

Unidade 2.400

2

Fardamento escolar. Confecção de Calça de elanca 100%

poliest com torçal, Tamanho: (2 anos,3 anos,4 anos e 5

anos).

Unidade t.200

J

Fardamento escolar. Confecção de ShorUsaia em malha

helanca colegial 100% poliamida, tamanho: Idades

variadas (2 anos, 3 anos, 4 anos e 5 anos).

Unidade I.200

4

Fardamento escolar. Confecção de Calça e camisa (a

escolha da secretaria), calça de elanca, idade 6 a l6 anos

tamanho: P, M, G. Camisa malha PV 33% viscose e 67%

poliéster mângâ curta gola redonda de ribana em cores

com estampa da logo municipal em sublimação na parte

da frente medindo I 7,9 cm de largura e 8,6 cm de altura e

frase educativa na costa.

Conjunto 5.000

5

Fardamento escolar. Confecção de Calça e camisa (a

escolha da secretaria), calça de elanca, idade l6 a 20 anos

tamanho: P, M, G. Camisa malha PV 33% viscose e 67%

poliéster manga curta gola redondâ de ribana em cores

com estampa da logo municipal em sublimação na parte

da frente medindo 17,9 cm de largura e 8,6 cm de altura e

frâse educativa na costâ.

Conjunto 1.000

Confecção de Conjunto de equipagem esporte (short de

elankinha 100% poliéster tamanho P, M, C, e camisa de

malha elankinha com sublimação total tamanho P, M, G).

Conjunto 6.000

LOTE IV_DECORAÇAO, MESA E BANHO

I Capa para cadeira de plástico sem braço, para festa, Unidade 1.000

or-) )I ...r.,,1

Esiado do Maranhão
Preteatura Mrnicipal dê Sanlo Ántônio dos Lopês
Sêcíêtaria Municipal de Educação-SEMEO
Rua Sâo Raimundo. Bai.roi Santa Madâlêna
Santo Antônio dos Lopês

lr.

I

6.
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buffet. Material microfibra 1007o poliéster, branca,

medidas: 90cm de comprimento total, 48 cm de largura

do encosto, 44 cm de altura do encosto, 40cm de largura

do assento, 40cm de comprimento do assento.

2
Cortina material oxford tecido grosso, medindo 3.00 x

2.50 mt. Cores variadas.
Unidade 100

3
Tapete medindo 3 X 3 Metros, grande antiderrapante

modemo, material 75 % Algodão, 25 7o Poliéster.
Unidade 80

4 Unidade 20

Toalha de banho infantil, personagens, criança, medindo

I l0 cm x 70 cm. Material algodão.
Unidade r.200

6
Toalha de mesa material Oxford. formato retangular 6

Lugares medindo 2,20X 1,40 mt. Cores variadas.
Unidade

7
Toalha de mesa Redonda 2,80 Metros Diâmetro, material

oxford lisa lavavel para Festa Buffet.
Unidade

Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos

dos alunos da rede municipal de educação para o ano de 2025, bem como fora

ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de quantitativo

em razão da expansão dos serviços públicos prestados.

4- DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

4. I O fornecimento contratado será reâlizado por execução indireta

4.2 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra emitida

pelaCentral de Compras do Município;

b) O objeto deverá ser entregue nos Dias e horários indicado na ordem de

compraemitida pela Central de Compras do Município;

c) O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretaria,

medianteemissão da ordem de compra;

)t"l'",
Dl i

o
§ tI

Estâalo do Maranhâo
PrôlêituÍa lllunicipâl clê Santo Antônio dos Lopes
Sec.etaÍia Municipal dê Educaçâo-SEM€D
Rua Sâo Raimundo. Bairro: Santa Madâlênâ
Santo /Àôtó11io dos Lopês

I

5.
I I

600

Tapete. Passadeira Vermelha eventos. cerimonias.

Carpete 3mm. 25 metros de comprimento x I Metro de 
I

targura. 
I

600
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4.3 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais

equipamentosnecessários à perfeita execução do fomecimento, conforme ordem de

solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

5 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo

Técnico Preliminar - ETP e abrange a Contratação de empresa para Aquisição de

malharia para fardamento escolar. camisas para eventos cívicos e decoração, mesa e

banho, destinados a atender as necessidades da secretaria municipal de educação.,

visando manter o pleno funcionamento das atividades pedagógicas, bem como a

participação e integração dos alunos nos projetos educacionais e eventos cívicos,

promovendo a interação dos alunos com as atividades curricular escolar.

5.2 A contratação em tela visa dar continuidade ao fornecimento de confecção de

malharia para fardamento escolar. camisas para eventos cívicos e decoração, mesa e

banho, destinados a atender as necessidades da secretaria municipal de educação,

juntamente com as Unidades Escolares que compõemo Sistema Municipal de Ensino,

que dá sustentabilidade às atividades da Administração Pública, em suas atribuições

finalísticas, cabendo o prazo do fornecimento ser mediante as necessidades

apresentadas pela Administração Pública, considerando o ciclo de vida útil do objeto.

5.3 Considerando as características de utilização, as quantidades de confecção de

malharia para fardamento escolar, camisas para eventos cívicos e decoração, mesa e

banho para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação em

fardamento escolar, projetos escolares e eventos cívicos necessários, os períodos

informados e os valores estimados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa,

adequada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e

conveniência da Administração Pública está Ao utilizar o registro de preço eletrônico,

onde o processo de compra pode ser simplificado. reduzindo a burocracia e o tempo

necessário na efetiva Aquisição de bandeiras, camisas, fardamento escolar, toalhas de

mesa, toalhas de banho, cortinas e lapetes, assim também pela boa qualidade e

procedência de cada produto licitado. Salienta-se que esta solução tem se mostrado

mais eficiente e eficaz no atendimento das necessidades da Secretaria Municipal deo)f ,. 
:.,l e

Estãdo do Maranhêo
Preíeitura Municipal de Sânto Antônio dos Lôpes
SecretaÍia Municipal dê EdrrcaÇâo-SEMED
Rua Sáo Raimundo. Bâirro: Santa Madâlêna
Santo Antônio dos Lopos
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Educação do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, até o momento, sendo

passível de análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração

Pública no mercado. Juntamente com as Unidades Escolares que compõem o Sistema

Municipal de Ensino, proporcionando um ensino adequada para a comunidade

acadêmica.

5.4 Solução: Aquisição de bens comuns através de Pregão Eletrônico:

5.5 A adoção da modalidade de licitação pregão para aquisição de bens comuns

encontra-se amparada na Lei no 14.133/21, de 0l de abril de 2021, e na sua forma

eletrônica, tem fundamento no Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019.

5.6 E uma modalidade de licitação que garante celeridade do procedimento

licitatório sem perder qualidade, uma vez que nesta modalidade ocorre inversão de

fases e menores prazos. Além disso, facilita o alcance de competidores, assegurando

de maneira mais prática maior competitividade.

5.7 Dessa forma, o Pregão Eletrônico garante maior vantajosidade econômica para

Administração, pois: (a) os custos com a licitação acabam sendo significativamente

menores em comparação com outras modalidades de licitação; (b) é possível alcançar

um número maior de fomecedores, permitindo que haja uma ampliação da

competitividade e, consequentemente, possibilitando que os competidores ofereçam

preços menores mantendo a qualidade das propostas.

5.8 No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de Registro

de Preço, na forma eletrônica, de que trata a Lei n' 14.1 33, de I " de abril de 202 I , com

o menor formalismo e cujo tempo necessária para processÍünento seja o menor

possível, sob pena de prejudicar sobremaneira o interesse público primário ora

tutelado.

6 -DOS RECURSOS ORÇA]VIEN'TARIOS

A identificação e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a execução

)

D
o

T
E§tado do Maraíhão
PreÍeitura i/lunicipal de Santo Antônio dos Lopes
SecretâÍia lúunicipal dê Educaçào'SEMÉD
Rua Sâo Raiínundo. Bâirro: Sêntâ lúadalênâ
Santo Antônio dos Lopes
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da presente contratação serão de responsabilidade exclusiva da Contabilidade do órgão

contratante, que deverá assegurar sua conformidade com as normas legais e

orçamentárias vigentes

_ PRAZOS DE EXECUÇÂO E VIGÊNCIA

7.1 O prazo de execução deverá de ser, a contar da assinatura do contrato, e o príLzo

de vigência de l2 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato,

caso seja um pra os requisitos do artigo 107, da Lei n' 14.13312021.

S _ REQUISITOS DA CONTRÂTAÇÃO

8.1 . Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos

arÍigos 62,66,67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão

Habilitação juridica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

)
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funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislaçãopertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e esÍatuto social em vigor,

com a atada assembleia que o aprovou! devidamente arquivado na Junta Comercial

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que tratao art. 107 da Lei n" 5.764, de 197 | .

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Íiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da

União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n'5.452, de lo de maio de 1943:

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objetocontratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativaa atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7" da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualificação Econômico-Financeira:

a )I C
Estãdo do Mârânhâo
profeiturr Municipal de §anlo Anlônio dos Lopes
Sccretaria Municipal dê Educaçâo-SEMEO
Rua São Raimuado. BaiÍro: Santa Mêdalênâ
Santo Aíttónio dos Lopes
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a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;

b.1)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b.2)No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações conúbeis referentes ao período

de existência da sociedade:

b.3)É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto

social;

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-Íinanceira, conforme dispõe o artigo ll2 da Lei n'5.764,

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador:

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

)
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SG- Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo C irculante
LC=

Passivo Circu lante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LC), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente;

d.'1 ) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333121uma

vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira

da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram

estabelecidos em patamares mínimos aceiúveis, com intuito de garantir a

continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Tecnica:

a) Apresentâção de um ou mais atestados fomecidos por pessoas j urídicas de direito

públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de

maneira satisfatória e a contento. fornecimentos da natureza e vulto similares com o

objeto da presente licitação;

a.í ) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei 14.133/21.

9 _ FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. A seleção do fomecedor deverá ser realiz.ada pela seleção da proposta mais

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE

10-MODELO DE GESTÃO E FTSCALIZAÇÃO DO CONTRATO

IIa I
Estado do Maranhâo
Píefêitura Municipal dê Sânto Antônio alos Lopes
Sêcrêtaria Municipal dê Educaçâo-SEMED
Rua São Ráimundo. BairÍoi Sântâ Madalêna
Santo À.tônio dos Lopes
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10. I . A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo

servidor Francisco Cristiano Sanos Araújo, nomeado sob a portaria n" 0502025 dessa

Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitidaa contratação de

terceiros para assisti-[os e subsidiá-los com informações peÍinentes a essa atribuição,

nos termos do artigo I 1 7 da Lei 14.13312021.

10.2 O fiscal do contrato anotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse suacompetência.

'10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

í0.5. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que

resultante deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

'10.6. O gestor do contrato, será o servidor Inoan Silva da Fonseca, nomeado sob a

portaria no 006DA5, com atribuições administrativas e afunção de administrar o

contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econôm ico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o

fiscal do contrato;

a )! ,',,,I
Estado do Maranhâo
PreÍeitura llllu'licipal de Santo Antônio dos Lopes
Sêcretaria irúnicipal de Educaçâo-SÉrrlÊD
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Santo Antólio dos Lopos

FI I
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IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto

contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentosrelativos ao obieto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa

Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de

referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CR|TÉRIOS PARA MEDIçÃO E
PAGAMENTO

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

paúirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito

em banco,agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem

cronológica previstano artigo 142 da 14.133121.

I 1.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Orgão

)fa Estado do Maranhâo
PíeÍeituía Municipal dê Sa[to António d09 Lopês
Secrêtariâ l/!unicipal dê Educacâo-SÉMÉD
Rua Sáo Raimundo- Bairro: Santa Madaleaa
Santo Antô[io alos Lopes

1 1 . I . O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

t*)
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contratante atestar a execução do objeto do contrato.

1'1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais

ou à documentaçãomencionada no art. 68 da Lel 14.13312021.

12 - OBRIGAÇOES DA CONTRATÀDA

12.1. A CONTRATADA obriga-se a:

12.1 .1 . A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições. no prazo e local indicados

pelaAdministração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência

e de suaproposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais:

12.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário,com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica

autorizada;

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, I 8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de

r990);

12.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar. corrigir. remover, ou reconstruir, às suas expensas,

no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

12. 1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objetoda presente licitação;

'12.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

)l Uc
r,rri c

Estâdo do MâÍânhâo
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12.'t.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçõesassum idas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

12. 1 .9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

12.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou

insalubre;

12.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução

docontrato.

13 - OBRIGAÇÔNS NI CONTRATANTE

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

13.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e

demais condições estabelecidas no Edital;

13.'1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência,

para fins de aceitação e recebimento definitivos;

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado;

,iffi
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13.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

'13.1 .5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento

do objeto, no prazo e na forrna estabelecidos nesse termo;

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrênciâ de ato da

Contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

T4-DAGARANTIA

14.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fomecidos, cujo prazo

não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento

definitivo;

14.2. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos

próprios,ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

14.3. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de l2

(doze)meses;

14.4. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em

que consiste, bem como a forma, o prívo e o lugar em que poderá ser exercitado o

ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo

fabricante, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso

do produto;

14.5. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando

a descrição doproblema.

I
a

E§tado do MaÍanhão
PreÍeitúra iru icipal de Santo Antônio dos Lopes
SecretaÍia Municipal de Êdrcação-SEMED
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Sanlo Antónao dos Lopos
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15 - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação.

16 - DAS DISPOSIÇÕES Gf,RAIS

16.1. O Município de Santo Antônio dos Lopes-MA reserva-se no direito de

impugnar o fornecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as

especificações contidas neste Termo deReferência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei

n. 14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025.

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único

e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais

privilegiado que outro possa ser.

(Santo Antônio dos Lopes - MA), em de de 2025.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE [DUCAÇÃO

I
t .. -- ,/
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Estâalo do Ma€nhão
PrefGitura Muniripal dê Santo Antônio dos Lopes
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Santo Aatônio dos Lopês
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ANEXO ll - Minuta de Têrmo dê Contrato

CONTRATO No «NUMERO DO CONTRATO»

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEIVI ENTRE SIA «NOME COMPLETO_EMPR», POR
TNTERMEDIo Do (A) «UN|õ_GEST» E Ã EtritpRpsR
«EMPRESA CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EI\tIPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
S(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1.í. O objeto do presente instÍumento e a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.

'1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de
transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNOA. DO VALOR DO CONTRATO

2,1, O valor total deste contrato
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»).

e de R$ «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despeses ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CúUSULA TERCEIRA. oA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no «NO_LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei no 14.13312021, de 1' de abril de2021, e suas alterações.

P ágtna 26142

1.2. ltens contratados:
«l rEr"S aol,"l iÀTC»



I -t
AUTUÂÇÃO

u. PROC
FI EfPrefeirura de

snnTo Anronro
DOS LOPIS 50rv,d0.

i.

CLÁUSULA QUARTA. DA ExEcUçÃo Do CONTRATo

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para eÍeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

Parágrafo único. O pÍazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e
desde que o motivo apresentado se.ja aceito pela Administração.

4,2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes nêste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitaÇão mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou deflnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA vIGÊNcn E DA EFICÁCIA

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo início ê vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os
pÍeços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo í07
da Lei no 14.13312021 .

CLAUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigaÇóes da CONTRATANTE:

l- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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lll - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientiflcar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DoS ENCARGoS DA CoNTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaÇões constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuÇão do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

l- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob.ieto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quaÍo) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo flscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. I 37, ll, L.ei 14.1331202'l) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
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lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizacse pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à AdministraÇão ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
flscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigaÇões trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaÇáo, ou para qualiÍicação, na
contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o peÍíodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as rêferidas vagas (art.
116, parágraÍo único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no aft. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
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7 .2. É vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculaÇão de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste ContÍato

CúUSULA OITAVA. DO ACOMPANHAiNENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) flscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.1 33/2021 , ad,,. 117 , capul).

l- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências reiacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularizagão das faltas ou
dos defeitos observados (Lei no 14.133/2021, art. 117, §1o).

ll - O fiscal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei no '14.133/2021, an. 117,§2').

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Admrnistração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA - DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA».

CLÁUSULA DECIMA. DO PAGAMENTO

í 0.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
«UNID GEST».

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante
atestar a êxecução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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al o pÍazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação, os produtos fornecidos não êstiverêm em perfeitas condições de consumo ou
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá seÍ obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao reÍerido Sistema, mêdiante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

'10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratantê.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da reguiaridade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deveÍá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deÍesa.

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

ParágraÍo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeÇa a
liquidaÇão da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencre as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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í0.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condrcionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇOES OO CONTRATO

1'1.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

íí.3. As alterações unilaterais a que sê refere o inciso I do caput do at1. 124 da Lei 14.13312021
não poderão transfigurar o objeto da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO»

í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

'12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÔES E SANçOES AoMINISTRATIVAS

'13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;
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ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaraÇão ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a djspensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justiflcar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
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lV - Deixar de entregar a documentação exrgida para o certame;
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o).

| - Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no grazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. í57).

ll - Se a multa aplicada e as rndenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

í3.5, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. í58 da Lei n' 14.133, de 2021, paÍa as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §1o)

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implanlação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos âutos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sangão, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. í 61).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa.jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoalurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaÇão de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
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í3.10. As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

14.'1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 1 37 da Lei n" l4. l 33, de 1' de abril de
2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de DêÍesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í 6.í. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de ConÍato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §'1" da
Lei no 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«Cl DADE» - «UF_MU NlCl PIO», « DATA_DO_CONTRATO»

« NOM E*DA_CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»

CONTRATANTE

« EMPRESA-CONTRATADA»
«CPF_CN PJ_CONTRATADO»

coNTRATADO(A)

7^rrr.-ir\
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ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro dê Preços

ATADE REGISTRO DE PRECOS
pREGÃo ELETRoNtc-ffi N" «No LtctrACAo»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
rêpresentado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portadordoCPF
no «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o no «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, nêste ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residentê na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»
tem entre si justo e avençado, e celebram o presente lnstrumento, nos termos da Lei n' í 4.1 33, de 1" de abril
de 2021, suas alteraçÕes e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitaçáo na
modalidade «MODALIDADE», parâ REGISTRO DE PREçOS no «NO_LICITACAO», RESOLVE rêgistrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍcada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcânçada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçóes previstas no edital da licitaçáo
supracitada e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULÂ PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Íegistro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO». Conforme
espêcificaÇáo em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA uGÊNcIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro: A existência de p.eços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçÕes estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contrataÍ, facultada a rcalizaçâo de licitação
espêcífica para a aquisição pretendida, desde quê devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o
compromisso de alender, duíante o prazo de suã vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na
íntegra, todas as condiçóes estabelecidas, Íicando sujêito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

GLÁUSULA TERCEIRA . DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal que não tênhâ pârticipado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratantê, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que náo participarem do Registro de Preços poderão aderir à ata
de registro de preços na condição dê náo participântes, observados os seguintes requisitos:
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a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçÕes de pÍovável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público,

b) Demonstração de que os valores Íêgistrados estáo compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.13312021 .

c) Prévia consultâ e aceitação do óÍgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor

Parágrafo segundo: cabêrá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento, desde que este fornecimento náo
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos paúicipantes.

Parágrafo terceiro: as aquisiçÕes ou as contrataçóês adicionais a quê sê refere o § 1o deste artigo não
podeÍão exceder, por órgáo ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório rêgistrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciadoí e para os órgãos
participantes.

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesôes à ata de registro de preços a que se refere o § 1o

deste artigo não poderá êxcêder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgâos
não participantes que aderirem.

Parágrafo quinto: ao órgão náo participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pêlo fornecedor das obrigações contratualmente assumidãs e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em íelação as suas próprias contrataçóes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sexto: ãpós a autorizaçáo do órgão gerenciador, o óÍgáo náo parlicipante deverá efetivar a
conkatação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Rêgistro dê Prêços.

CúUSULA QUARTA . DO LOCAL E PRÂZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de enlrega dos bens deverão ocorrêr de acordo com as êspecificaçÕes
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma.

Parágrafo único: A empresa que náo cumprir o prazo estipulado sofrerá as sançÕes previstas no Edital em
conÍormidade com os artigos 155 e 156 da Lei n' 14.13312021 e suas altêrações.

CLÁUSULA QUINTA - OO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade ê qualidadê dos materiais
por gestor a ser designado pela contÍatante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pêla
empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e
encaminhada à administração da entidadê contratante para flns liquadação.

ParágraÍo primeiÍo: o pagamento seÍá creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária,
o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento deínitivo dos materiais, após a aceitação e atêsto
nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sitios oÍiciais" antes do pagamento â ser efetuado ao
FORNECEDOR, para verificação da siluação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contrataçáo,
cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.
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Parágrafo terceiro: caso haja aplicaçáo de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em Íavor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmêntê
existentê, a diÍerença será cobrada Adminiskativamente ou judicialmênte, sê necessário.

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais alrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualizaçáo financeira devida pela
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimênto,
mediante a aplicaçáo da seguinte fórmula:

EM=l xNxVP

Onde

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias êntre a data prevista para o pagamento e a do êfetivo pagamento
VP = Valor da parcela peÍtinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
l= lndice de compensação Íinanceira, assim apurado:

| = (Tx100) l=(6/100) _ l=0,000'16438
365 365

A compensação financeira prevista nêsta condição será cobÍada êm Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA . DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO

A êntrega dos produtos só estará caracterizadâ mediante solicitação do pedido do bem.

O foÍnecedor ficará obÍigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decoÍrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto do Pregáo Presencial para Registro de Preços n"
«NO_LICITACAO», a Administraçáo da entidade contratante poderá, garantada a prévia defesa, aplicar às
fornecedoras as seguintes sançóes:

| - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a êmpresa licitante apresente
.iustificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da AdministraÇáo;

ll - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso pelo
descumprimenlo das obrigaçóes estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a seÍ recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicaçáo oÍicial;

lll - multa compênsâtória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de
inexecugão total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 't 5 (quinze) dias corÍidos, contado da
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela
não execuçáo parcial ou total do conlrato.
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Parágrafo primêiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
3 (três) anos, garantido o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos
determinantes da punaçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame ou apresentar documentaçáo falsa, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execução do objeto
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude Íiscal.

Parágrafo segundo: as sançÕes previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamentê com as dos incisos "ll" e "lll", facultada a defesa prévia do interêssado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

PaÍágrafo têÍceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa fornecedora pêla sua diferênça, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
AdminisÍação ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamentê registradas junto ao cadastro de Íornecedores da
êntidade contratanteno, e no caso de suspensáo de licitar, o licitante deverá sêr descredenciado por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominaçóes legais.

CLÂUSULA OITAVA - OO REAJUSTAMENTO OE PREÇOS

A Ata de Registro de Prêços poderá sofrer alteraçÕes obedecidas às disposiçÕes contidas na Seção V da Lei

^" 
14.13312021.

Parágrafo primêiro: o preço rêgistrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou êm razáo de Íato que eleve o cuslo dos bens registÍados.

PaÍágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-sê superior ao
preço praticado no meÍcado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de
preços e sua adequaçâo ao praticado pelo mêrcado.

Parágrafo tercêiro: frustrada a negociaçáo, o Íornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o ContÍatante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

Parágraío quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante Íequerimento devidamente comprovado, não pudêr cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromasso assumido, sem aplicaçáo de penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos ê comprovantes apresenlados, e se a comunicaçáo ocorreu antes do pedado do fornecimento,

ll - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçáo.

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçáo mais vantajosa.

cúusULA NoNA - DAs coNDIçoES oE RECEBIMENTo oo oBJETo DA ATA DE REGISTRo oE
PREçOS

O rêcebimênto do objeto constante da prêsentê ata está condicionado à observância de suas especificações
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a veriícação ao representante
designado pela contratante.
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Paaágrafo primeiÍo: os produtos dêverão sêr novos, assim considerados de primeiro uso, e deverâo ser
entregues no endereço constante na ordem de íornecimento, acompanhados das respectivas nolas fiscais,

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posteÍior verificação da conformidade do material com
as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

ll - Dêfinitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidadê dos produtos e sua conseqúentê
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes êm até 5 (cinco)
dias úteis após o recebimênto provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

O Fornecedor teÍá o seu Registro dê Preços cancelado na Ata, por intermédio de pÍocesso administrativo
especíÍico, asseguÍado o contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força
maior;

- o seu preço registrado se toÍnar, comprovadamente, inexequível em Íunção da elevaçáo dos preços de
mercado dos insumos que compÕem o custo do material.

Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatóriol

- Por razÕes de inteÍesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- Não cumprir as obrigaçÕes decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Náo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro
de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçóês estabêlecidas na Ata de
Regastro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

Automaticamente:

- Por decuÍso de prazo de vigência da Ata;

- Quando náo restarem fornecedores registÍados;

CLÁUSULA oÉcIMA PRIMEIRA. DA AUToRIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO oAS ORDENS DE
COMPRA

As aquisiçóes do objêto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela
contratante.
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Parágrafo Único: A emissão das ordens de Íornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,
seíá igualmente autorizada pelo órgáo requisitante.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofeÍtados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatáÍia da presente Ata de Registro de
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, êxpressos em Real (RS), serão fixos e irreajustáveis pelo período dê 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Regi6tro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS OBRIGAÇoES Do FoRNEcEDoR

A empresa fornecedora compromete-se a cumpÍiÍ as obrigaçóes constantes no edital e contrato, sem prêluizo
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS oBRIGAçÕES DA CoNTRÂTANTE

São obrigaçÕes do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato

Parágraío Primeiro: Efetuar o(s) pagamênto(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Rêcebimênto Definitivo;

ParágÍafo Segundo: Acompanhar e íiscalizar a execução do Contrato por intermédao do Ílscal especialmente
designado, de acordo com a Lei n' 14j332021 e suas alteraçóes.

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

lntegram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços no «NO_LICITACAO» e a proposta
da empresa classificada em 1o lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das
disposiçÕes constantes da Lei no 14.133, de 1o abÍil de 2021 e demais normas aplicáveis.

PaÍágrafo Segundo: A publicaçáo resumida desta Ata de Regastro de Prêço na imprensa oÍicial, condiçáo
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo TerceiÍo: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que náo possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusáo de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contÍatadas, firmam o presenle instrumênto em 2 (duâs) vias de igual teoí e
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM»

MUNICIPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. n" «CGC_PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES VENC»
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PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N' «NO_LICITACAO»

ENCARTE

Este documento é parte integrante da Ata dê Rêgistro de Preços, cêlêbrada entre o Município de «CIDADE»
e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitaÇão na modalidade
«MODALIDADE» N" «NO LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»
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PoRTARIÀ Na o52/zozi de iio de jànetràl'de
2023,
DESTGNA SERVIDORES PARA, SEM PREJUTZO DAS

ATRIBUIÇOES EM SUAS RESPECTIVAS UNIDADES
DE LOTAÇÀO, ATUAREM COMO AGENTES DE
CONTRATAÇÀO E EQUIPE DE APOIO NOS
PROCEDIMENTOS RECIDOS PELA LEi NA
1,4.1,33 t2021 .

A EXCELENTISSIMA PREFEITA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, NO USO dAS
atribuições legais e regim entais.
CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do
art. 6e, bem como no arligo 80, da Lei 14.133/2021;
CONSIDEMNDO arDecretq Na 004, de 02 de Janciro
de 2025, que estabeleceu as normas de aplicação da
Lei 1.4.13312021, no âmbito deste Município;
CONSIDERANDO due o á§dnte ilê contratação',é a
pessoa designada por ato específico da autoridade

_ ;ompetente, entre. servrdores e{etivos do quadro
permanente da Adininistràção Pública, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licltátório e, executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologaçáo;
CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o
conjunto de agentes públicos indicados pela
Administração, em caráter permêqente ou especial,
com a íunçào de receber, examinar e julgar
documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares;
RXSOLVE:
Art. 1q Designar os servidores abaixo para, sem
prejuízo das atribuiçôes laborais em suas respectivas
unidades de lotação, atuarem como Agentes de
Contratação nos procedimentos.licitátorios regidos
pela Lei no 14-13312021:

- I- Edimilson Lima Salazar, matrícula funcional
295-1.
Paragrafo único. Os agenLes de contrataçào
designados serão responsáveis, entre outras
atribuições, pela operacionalização, conduçào e
julgamento dos processos de contrataçáo direta.
Art. 2ç Designar os Agentes de Contrataçáo acima
nomlnâdos para atuarem cómo Pré§oeiros, conforine
o disposto no art. 84, §50 da Lei L4-733121-
Art. Stl Designar como me{rbros dá equipe de apolo
,rus Agent es de Contrataçâo:
I' Romilla de Sousa Silva;
ll- Jair Calvacante Lima Junior;
III- Jaiane de Sousa Silva.
Art. 4a As designações e4 epígrafe terão caráter
pcrnlanenLe, até que outro ato as modiíique ou as

Puhlicação: l0 101 12025

revogue-.

§êoe ciêirçra,,,ú§!§qu*se e ci$rpra-se;
gÀ3IN§?E DÀrt?REr§lTA Mr,NlCIptAr DE i:§ÂNTo
ANTONIO DO§ IOPES, 10 de jaaeto de 2025.
CIBELL§,:.TRJ|§ULST.§APOL§.ÃO M§NDONçA DA
SILVA
PREFEITA MUMCIPAL DE SANTO ANTONIO N0TUA
I0PES ,'\. ,q6c 

^ 

'

I r, ,lL
DECRETO MUNICIPAL NA OO7/2025, DE IO DE
JANETRO DEaO2I. \ 

r"p'

DISPÔE SOBRE A CoBRANÇA DE TARIFA Pdto.
SERVIÇO DE ABATE NO MATADOURO PÚBI ICO
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONTO DOS

LOPES, CIBT,LLE TRABULSI NAPOLEÀO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuições
IEgAiS, E O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE
CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentar provisoriamente o funcionamento do
matadouro público municipal, úsando à manutenção
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,
inciso I, da Lei Orgânica do Municipio resolvem:
Art. 1q - Fica instituída, a título provisório, a

cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Art. 2a - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuários como contraprestação pelo uso do seruiço
disponibilizado pelo matadouro público.
Art.3q - A receita oriunda da tarifa será
integralmente destinada à manutençáo, operação,
higienização e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 4e - A cobrança será realizada pela Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de
documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadação Municipal).
L O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitação do serviço de abate,
diretamente à Secretaria ou à unidade designada.
IL Será fornecido recibo ao usuário, contendo a

descriçáo do serviço prestado e o valor pago.
Art. 5a - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Abastecimentô será responsável pela fiscaiizaçào do
cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestação do serviço no matadouro público.
Art. 60 - Este regulamento tem caráter provisório e

vigorará até a aprovação de lei municipal especifica
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regulamentando a cobrança de taxa pelo

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão
Merdo!ça Da Silva
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PORTARIA N" 05212025 de í0 de janeiro de 2A25

DESIGNA SERVIDÕRES PARA. SEM

PREJUíZO DAS ATRTBUTÇOES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇÃO. ATUAREM COMO AGENTES

DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N" 14j3312021 ,

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art.60. bem comc no
artigo 80, da Lei 14.13312021 ,

CONSIDERANDO a Decreto No 004, de 02 de Janelro de 2025. que

estabeleceu as normas de ap cação da Lei 14.133t2021 , no âmbito deste
M unicípio;

CONSIDERANDO que o agênte de contrataçáo é a pessoa designada
por ato especíÍico da autoridade competente, entre servidores efetivos
do quadro pêÍmanente da Administração Pública, para tomar decisôes.

acompanhar o trâmite da licitaçáo, dâÍ impulso ao procedimento

licitatórlo e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até â homologâção;

CONSIDERANDO que a comissáo dê contratação é o conjunto de

agentes públicos indicados pela Administraçáo, em caráter permanente

ou especial. com a funÇão de receber, examinãr e juigar documentos
relativos às licitaçóes e aos procedimentos auxiliares:

Art. ío Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das âtribuições
laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como
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A EXCELENTíSSIMA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, no uso das atribuiçôes bgais e regimenlars.

RESOLVE:
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aÇÃoAgentes de Contratação nos procêdimentos licitátorios regidos p

n" 14.133/2021:

Edimilson Lima Salazar, matrícula Íuncional 295-1

Parágrafo único. Os agentes de contrâtâção designados serão

responsáveis, entre outras atribuiçÕes, pela operacionalizaçáo.
condução e julgamento dos processos de contratação direta.

Art. 20 Designar os Agentês de Contrataçáo acima nominados para
atuarem como Pregoeiros. conforme o disposto no art. 8", §5'da Lei
14.133t21.

Art. 3o Designar como membros da equipe de apoio âos Agentes de
Contrataçáo:

Romilla de Sousa Silva;

Jair Calvacante Lima Junior;

irr Jaiane de Sousa Silva

Art.40 As designações em epigrafe terão caráter permanente. até que outro
ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINEÍE OA PREFEITA I'UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, 1O

de janeiro de 2025.
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PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
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PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N" 661/2025

ASSESSORIA ruNÍOTCA DA COMISSÂO DE CONTRATAÇÀO DE LICITAÇÀO

Pelo presente, encamiúamos a Vossa Seúoria, autos do processo

administrativo acima identificado, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - M4,02 dejulho de 2025

Edimil n ima Salazar
Agente de Contratação
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TÍâtâ o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade

AQUISIÇÃo DE MALHARIA PARÁ FARDAMENTO EsCoLÂR, CA.MISAS PARA

EVENToS CÍvfCoS E, nnCoru,çÃo, MESA E BANHO, visando atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Educação, mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua

forma eletrônica, com critério de julgamento no menor preço/maior desconto gm percentual,

conforme justificativa e especihcações constantes do Termo de Referência e seus ânexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

I- DOD - Documento de Oficialização de Demanda;

II- ETP - Estudo Técn'ico Preliminar

III- Minuta de Edital;

IV- Termo de Referência;

V- Minuta de Contrato.

É a síntese do necessário.

2.APRECIAÇÃO JÜ'RÍDICA

2.lFinalidade e abrangência do parecer juridico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n" 14.133, de 2021

(Nova Lei de Licitaçôes e Contratos - NLLC):
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PROCESSO A-DMINISTRATTVO N' 66I/2025.

ÂSSUNTO: Licitação pela modalidade de Pregão fletrônico- Lei 14.13312021

OBJETO: Aquisição de malharia para fardamento escolar, camisas parâ eventos cívicos e

decoração, mesa e banho, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação.
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ArL 53. Ao linal da fase preparattlria, o pÍocesso licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle préüo de legalidade

mediante análiseiuridicâ da contrataÇào.

§l'NaelaboraéodopaÍecerjurídico,oórgãodeassessorâmentojuridicodaAdministração

deverá:

I- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridadc;

II- redigir sua manifsstaÉo em liflguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciaÉo de todos os elementos irdispensáveis à ÇontataÉo e com

exposição dos pÍessupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jrídica;

Como se pode obseÍvar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolúdos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da Uniâo:

Enunciado BPC n'7

A manifestaÉo consultiva que adentar questão jurídica com potencial de significativo

reflexo em aspqsto técnico deve conter justificaúva da necessidade de fazêJo, eütando-se

posi cionam errtos
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conclusivos sobre teÍnas não juridicos, iais como os tecnicos, administrativos

ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir

opinião ou formular recomendâçõês, desde que enfatizando o caráter

discricionário de seu acatamenh).

De fato, pÍesume-se que as especificações técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

caracteristicas, requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relação ao exercicio da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que nâo é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estâo dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei. avaliar e

acatar, ou não, tais pondeÍações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planejamento da contrataçào:

A Lei n' 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório é caructertzada pelo planejamento e deve compatibilizaÍ-se com o plano de

contÍataçôes anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordaÍ todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir nâ contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei n' 14.'133, de 2021, elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo danejamento e deve compatibilizâr-se com o plano de
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contrataçõês anual dê que trata o inciso Vll do ca tdo art. 12 desta

Lqi, sempre quê êlaboÍado, ê com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mêrcadológicâs e de

gestáo que podem interferir na contrataÇão, compreendidos:

l- a descrição da necessidade da contrataçáo íundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público

envolvido:

ll - a definição do objeto para o atsndimento da necessidade, por

meio de termo de reÍerência, anteprojeto, projeto básico ou projeto

execulivo, conforme o caso;

lll - a dêÍinição das condições de exêcução ê pãgamento, das

gaÍantias exigidas e ofertadas e das mndições de rêôebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edilal de licitação:

Vl - a daboração de minuta de contrato, quando necessária, quê

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitaçáo;

Vll - o regime de íornecimenlo de bens, de prestação de serviços ou

de execuÉo de obras e serviços de engenharia, obsêrvados os

potenciais de economia de escala;

Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinaÉo desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gêrar o

resultado de contratação mais vantajoso paÍa a Administração

Pública, considerado todo o cido de vida do objêto;

lX - a motivação circunslanciada das condiçóes do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicaçào

das parcelas de maior relêvância técnica ou vdor significativo do

objeto, e de qualificação econômicofinanceira, justificativa dos

critérios de pontuação e iulgamento das propostas tácnicas, nas

licitâções mm julgamento por melhor técnica ou técniôâ e preço, e
justiÍicativa das regras pertinentes à participação de empresas em

consórcio;
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitâÉo ê â boa execução contratual;

Xl - a motivação sobÍe o momênto da divulgação do orçamento da

licitaçáo, observado ô ârt.24 desta Lei

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável que é princípio e objetivo

des licitações (artigo 5" e artigo ll', IV, da Lei n" 14.133, de 2021), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar soluções disponiveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim

de definir o objeto ücitatório e todos os seus contomos. Em linhas gerais, a ilstruçâo do

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos foram examinados.

2.2 Estudo Técnico Preüminar - ETP

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante_pg a equipe de

planejamento da contratâção elaborou (am) o estudo técnico preliminar. Apesar de se

tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias,

relacionadas no art. 18, §1", da Lei n' 14.133, de 2021.

No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o f,TP de modo a

contemplar as exigências legais e normativas,

2.3 Descrição da Necessidade da contratação

A identificaçào da necessidade da contratação é essencial para fundamentar o

processo e compreender os motivos da demanda, permitindo refletir sobre os requisitos

indispensáveis e explorar possíveis soluções inovadoras. Essa ctapa, exigida pelo art.

18, I e §1', I, da Lei tf 14.13312021, é crucial para garantir clareza sobre a necessidade
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administrativa antes de buscar alternativas no mercado. Cabe ao órgão jurídico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada, sem adentrar no mérito

técnico ou discricionário da Administração.

No caso concreto, a necessidade foi devidamente descrita.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identificar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções viáveis para atendê-la, nâo apenas estimando preços, mas analisando as

práticas do mercado e de oukos órgãos públicos, a fim de verificar alternativas ou

metodologias que gerem ganhos de produtividade ou economia. De acordo com o art.

44 da Lei n' 14.13312021, a Administração deve avaliar os custos e beneÍicios das

opções de compra e locação de bens, considcrando o ciclo de vida do objeto (an. I l, I e

18, VtrI). A prospecção e avaliação devem ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias tradicionais sejam as mais adequadas. A escolha da solução deve

ser expressamente motivada nos autos.

No caso em questão, o órgão realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotados

As cotações foram realizadas por meio da ferramenta Banco dc Preços, com a

utilização de, no mínimo, 3 (três) preços, conforme previsto no art. 23 da Lei n'

14.13312021. O valor médio apurado é de R$ 1.018.177,86 (um milhão, dezoito mil,

cento e setenta e sete reais e oitentâ e seis centâvos)

2.6 DeÍinição do Objeto

A Administraçào deve descrever a solução encontrada para atender à

necessidade administrativa. convertendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

definição clara das características principais do objeto, permitindo que lornecedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especificaçôes

excessivamente detalhadas, que possam limitar a competição, ou genéricas, que

comprometam a eficácia do contrato. Conforme o art. 18 da Lei n" 14.133t2021. a

descrição do objeto deve corsiderar aspectos técnicos. mercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT, para garantir qualidade,

utilidade e segurança.

No caso analisado, o objeto foi deÍinido adequadamente.
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2.7 Demais âspectos ligados à deÍinição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administração deve estimar com clareza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos documentados para justificar as quantidades previstas,

evitando estimativas genéricas e facilitando verificaçôes futuras. O aÍ. 40 da Lei n"

14.13112021 exige que o planejamento considere o consumo anual esperado e que a

metodologia de previsão seja devidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não compete â esta unidade juridica adentrar em questões

técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente conteúa os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para a

licitação e verificar se há supoÍe documental coere e com aquele que e exigido pela

legis'lação para a fase intema da l'icitação.

No caso analisado, a estimativa lbi documentada e está legitimada.

2.8 Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do parâmetro previsto do aÍ. 23, §i'da Lei n" 14.133, de

2021. Além disso, de se destacar o registro quanto à análise crítica dos valores

coletados.

Por hnr. impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

foÍna crítica, em especial quando houver grande variação entre os valores

apresentâdos.

No caso concreto, houve realizaçâo de pesquisa nos termos descritos nas

normas aplicáveis.

2.9 Termo de Referência

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as

exigências do art. 40, §1", da Lei n" 14.133, de 2021:

An- 40. O planejamcnto de compras deverá considerar a expectativa dÇ

consumo anual e observaÍ o seguinte:

(... )
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§ l'O termo de referência deverá conter os elementos previstos no-ilqise

XXIII do ceput do art. 6'desta L€i, além das seguintes infonnações:

I- especificação do ploduto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico

de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento,

compatibilidade, durabilidade e segurança;

II- indica$o dos locais de sntrega dos produtos e das regras para

recebimentos provisório e definitivo. quando for o caso;

lll- especificaçâo da garantia exigida e das condições de manutenção e

assistência técnica, quando for o caso.

(...)

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

exigências do art. 47, § 1', da Lei n" 14.133, de 2021:

Art. 47. As licitações de serviços alenderáo aos pÍincípios:

| - da padronizaÉo, considerada a coínpatibilidade de especificaçóes

estéticas, técnicas ou de desempenho;

ll - do parcelamênto, quândo Íor tecnicamente viável e

economicamente vantajoso.

§ 1'Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser

considerados:

| - a responsabilidade técnica;

ll - o custo para a Administração de vários mntrâtos frênte às

vantagens da reduÇão de custos, com divisão do objeto em itens;

lll - o dever de buscar a ampliaÉo da competiÉo e de evitar a

concentração dê mêrcado.

§ 2" Na licitaÉo de serviços de manutenção e assistência técnica, o

edital deverá deÍlnir o local de realização dos serviços, admitida a

exigência de deslocamento de técnico ao local da repartição ou a

exigência de que o contratado tenha unidade de prestação de

serviços em distânciâ compatível com as necessidades da

Administração.

Art.48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades

materiais acessórias, instrumêntais ou complementares aos assuntos
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que mnstiluam área de mmpetênda legal do órgão ou da entidade,

vedado à Administração ou a seus agentes, na contrataçâo do

serviço tercêirizâdo:

| - indicar pessoas expressamente nominadas para executar diretâ ou

indiretamente o obieto contratado;

ll - fixar salário irúerior ao deÍinido 9m lei ou sm ato normativo a ser

pago pelo contratado;

lll - estabelecer vÍnculo de subordinação com funcionário de empresa

prestadora de serviço terceirizado;

lV - definir forma de pagamênto mediantê exdusivo reêmbolso dos

sâlários pagos;

V - demandar a funcionário de êmpresa prêstadora de serviço

terceirizado a execução de tarefas fora do êscopo do objeto da

contrataÉo;

Vl - prevêr em edital exigências que constituam intervenção indevida

da AdministÍaÉo na gestão interna do contratado.

Parágrafo único. (...)

No caso dos autos, vale registrar que o Tenno de Referência atende as normas

aplicáveis.

2.10 Da natureza comum do objeto da licitação

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum,

haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e

serviços comuns, cujo critério de julgamerúo poderá ser o de menor preço ou o de maior

desconto, conforme consta do art.6', inciso XLl, da Lei no 14.133, de 2021.

A defrnição de bens e serviços comuns pode ser extraída düetamente da Lei no

14.133, de 2O21, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Art. 6" Para os fitrs desta Lei. consideram-se:

(...)

XLI - pregâo: modalidade de licitaçào obrigatória para aquisiçào de bens e

serviços comuns, cujo criterio de julgamento poderá ser o de mcnor preço ou

o rle maior desconto:
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(...)

Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da

contratâção, a Orientação Normativa n" 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União,

d'ispõe:

"Compete ao agente ou setor técniço da administração de€lâ.Íar que o objeto

licitatório e de natureza comum para efeito de utilizaçâo da modalidade pregão

e definir se o objeto corresponde aobra ou serviço de engorharia. sendo

anibuição do órgâojurídico analisar o deüdo snquadÍamsnto da modalidade

Iicitatóriâ apliqável."

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza comum

do objeto da lioitação.

2.1I Informação sobre o Regime de Fornecimento

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de

fomecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso concreto, o regime de fomecimento foi suficientemente explicitado.

2.12 Modalidade, critério de julgemento e modo de disputa

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei no 14.133, de 2021, é

possível concluir que a âse de planejamento deve abordar as razões que conduzem a

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Púbtica, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

Desse modo. com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamento da contratação conter informações sobre:

I- modalidade de licitação;

II- critério de julgamento;

III- modo de disputa;

lV- adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto. o tema lbi tÍatado na fase de planejamento.

2.13 Objetividade das exigências de qualificação técnica
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A habilitação profissional verifica a experiência anterior do licitante na

execução de parcela relevante do objeto, enquanto a habiütaçâo operacional avalia se

o licitante possui condições paÍa executar o objeto em sua totalidade. A qualíficação

técnica-profissional é mais comum em obras e serv'iços de engenharia, mas pode ser

exigida em outros objetos, desde que indispensável para garantir o adimplemento das

obrigações (art. 37, XXI, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

forma clara a parcela do objeto para a qual será exigida experiência anterior, com

indicação do profissional responsável, representando ao menos 40Á do valor estimado da

contÍatação (art. ó7, §l' da Lei n' 14.13312021). Em alguns casos, a qualificação

técnica-profissional é indispensável, espeoialmente se houver exigências específicas

paÍa gaÍantir a qualidade ou a segurança do objeto.

Já a qualilicação técnica-operacional, geralmente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e requer comprovação de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, limitados a 50Yo do quantitativo pÍevisto na licitação (aÍ. 67, §2" da Lei n"

14.13312021). Ela é essencial para assegurar que o licitante teúa a capacidade

operacional necessária para executâr o obieto conforme as exigências. garantindo o

cumprimento das normas de segurança, qualidade c prazos estabelecidos no contrato.

No caso concreto, o tema foi trâtâdo de forma adequada.

2.14 Adequação orçamentária

Conforme se extrai do caput do aÍigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicaçâo da

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992,eo art. 105, da Lei n" 14.133, de 2021:

Lei n'8.429, de 1992

AÍ. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário

quâlquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente,

perda patrimonial, desvio, apropriaçâo, malbamtamento ou dilapidação dos

bens ou haveres das efltidades referidas no art- l" desta [.ei, e ÍIotadamente:
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(...)

IX - rdenar ou permitir a realização de despesas nâo autorizadâs em

lei ou regulamento;

(.)

Lein'14.133.de20ll

An. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em

edital, e deverâo ser observadas, oo momento da contratação e a câda

exercício Íinanceiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como

a previsâo no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exocício

linanceiro.

Cabe tambem alertar para que, caso se tÍare de criação ou expansão de ação

govemamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimatila do impacto

orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a

adequação orçamentária e financeira para fizer face às despesas, em conformidade com

as norÍnas constantes dos aÍts. 16 e 17 da Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da

contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias.

No mesmo sentido, esclareceu que a contratação atende todas as exigências

dos artigos 16 e l7 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.15 Minuta de Edital

A minuta do edital atende às disposições do artigo 25 da Lei n" 14.13312021,

sendo elaborada em conformidade com os princípios de clareza, objetividade e

publicidade, fundamentais pam asseguraÍ a transpaÍência e ampla competição no

certame.

Art. 25. O edital deverá conter o objelo da licitação e as rçgras rçlativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aqs reqüsos e às penalidades da

licitaçào. à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamorto.

No caso, verifica-se que a minuta de edital apresentada pela Administração,

atende as normas aplicáveis.
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2.16 Minuta de termo de contrato

A minuta do contrato foi elaborada em conformidade com o artigo 92 da Lei n"

l4.ll3/2021, vedando o paÍcelamento do objeto para assegurar a integralidade e

eficrícia da execução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigaçâo da Contratada e Contratante, preço, dotação

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

ArL 92. São necesúrias em todo contato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos caracteÍisticos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitarte Yencedor ou

ao ato que tiver autorizado a contrata$o diretâ e à respectiva propostâi

III - a legislação apliuivel à execução do cookato, inclusivÇ quàrto aos çasos

omissos;

lV - o regime de execuçâo ou a forma de fomecimento;

V - o preço e as condições de pagâmellto, os critéÍios, a data-base e a

periodicidade do ÍeajustaÍnento de preços e os criterios de atualização

monetária eutre a dau do adimplemeato das obrigações e a do efetivo

Pagam€ato;

VI - os criterios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo

para üquidação e para pâgamento;

VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, en[ega,

observaçâo e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o credito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classiÍicaçâo

funcional programática e da categoria econômica;

lX - a matriz de risco, quando for o caso;

x - o prazo paÍa resposta ao pedido de repactuação de preços, quando tbr o

ctt§o:

)C - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimenlo do eqütíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;
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t )(II - as garantiâs oferecidâs para assegurar sua plena execução, quando

exigidag inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipaçâo de values a título de pagamenio:

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos minimos

estabelecidos nesta Lei e nas rormas técnicas aplicáveis, e as condiçôes de

manutenção e assistência técnica, quando for o casot

)GV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e

os valores das multas e suas bases de cálculo:

XV - as condições de importação e a data € a taxa de câmbio para conversào,

quando for o caso;

X!-I - a obrigaÉo do coühatado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as ob,rigações por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitáção, ou para a quâliÍicação, na

contatação direta;

XVII - a obrigaçào de o contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos pÍevista em lei, ben,I como em outras nornas especificas, para pgssoa

com deficiênçia, para reabilitado da Previdência Social e paru aprendiz;

XVlll - o modçlo de gestão do contrato. obsen ados os requisitos definidos

ern regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Todos os elementos obrigatórios previstos na legislação estão devidamente

contemplados, garantindo a segurança juÍídica da contratação.

2.17 Publicidade do edital e do têrmo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrâto no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicaçào de extrato do edital no Diário Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, em atendimento os art.

54, caput e § l', e art. 94 da Lei n' 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na frse preparatória que porventua não tenhâm integrado o

edital e seus anexos, conforme determina o aÍ. 54, §3', da Lei n" 74-1f3, de 2O2l-
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3.CONCLUSÃO

Em face do exposto, opina-se pela possibilidade jurídica do processo No

66|202s.

O presente parecer foi elaborado com observância aos princípios da legalidade e

em estrita conformidade com as noÍnas jurídicas vigentes. Contudo, a decisão final

quanto à adoção da medida cabe à Administração Pública, considerando sua

oportunidade e conveniência.

Santo Antônio do Lopes, 02 de julho de 2025
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